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Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 
EXTRATO ATR N.º 001/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa PORTELUB LUBRIFICANTES EIRELI. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de 

Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) 

vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE "LUBRIFICANTES" PARA FROTA DE 

VEÍCULOS MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do 

edital Objeto e Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição, conforme abaixo especificado: 

ITENS 
Lote Item Código do 

produto 
Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Und Qtd Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

5 42975 ÓLEO LUBRIFICNATE SAE 40 
MINERAL - MOTORES A DIESEL 
ÓLEO  LUBRIFICANTE  MINERAL  
MONOVISCOSO  PARA  USO  EM  
MOTORES  DIESEL  COM  
ASPIRAÇÃO NATURAL  E  
SUPERALIMENTADOS,  QUE  
OPEREM  EM  CONDIÇÕES  
SEVERAS,  EXIGINDO  
LUBRIFICANTES COM NÍVEL DE 
DESEMPENHO API CF. 
 
RECOMENDADO PARA USO EM 
MOTORES DIESEL DE 
CAMINHÕES, TRATORES, ÔNIBUS 
E UTILITÁRIOS (PICK-UPS, VANS) 
DOS FABRICANTES CATERPILLAR, 
CUMMINS, FORD, MBB, MWM, 
SCANIA, VOLKSWAGEN E VOLVO. 
 
GRAU: SAE 40. 
 
BALDE DE 20 LITROS    

TEXSA UND 15,00 209,00 3.135,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

8 42978 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 
SEMISSINTÉTICO - MOTORES A 
DIESEL RECOMENDADO PARA OS 
MAIS RECENTES MOTORES A 
DIESEL EM SERVIÇO PESADO, 

TEXSA UND 170,00 23,00 3.910,00 

INCLUINDO AQUELES EQUIPADOS 
COM SISTEMAS DE TRATAMENTO 
DE EMISSÕES E EGR 
(RECIRCULAÇÃO DE GASES DE 
EXAUSTÃO). 
 
RECOMENDADO PARA 
APLICAÇÕES DIESEL DE 
PROJETOS CONVENCIONAIS DE 
MOTORES MAIS ANTIGOS E 
NATURALMENTE ASPIRADOS. 
 
CAMINHÕES DE TRANSPORTE DE 
SERVIÇO PESADO EM ESTRADA E 
APLICAÇÕES FORA-DE-ESTRADA 
INCLUINDO MINERAÇÃO, 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
AGRICULTURA E TRANSPORTE 
MARÍTIMO. 
 
VEÍCULOS DE USO EM ESTRADAS 
OPERANDO TANTO EM 
CONDIÇÕES DE ALTA 
VELOCIDADE E ALTA CARGA, BEM 
COMO EM VIAGENS CURTAS PARA 
COLETA E ENTREGA. 
 
VEÍCULOS EM USO FORA-DE-
ESTRADA OPERANDO EM 
CONDIÇÕES SEVERAS DE BAIXA 
VELOCIDADE E CARGA PESADA 
USANDO COMBUSTÍVEIS COM 
ATÉ 500 PPM DE ENXOFRE 
(DIESEL S-500) 
 
EQUIPAMENTOS ACIONADOS POR 
MOTORES A DIESEL DE 
FABRICANTES (OEMS) 
NORTEAMERICANOS, EUROPEUS 
E JAPONESES. 
 
ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES:  
API CK-4, CJ-4, CI-4 PLUS, CI-4, 
CH-4/SN, ACEA E9, E7, 
CATERPILLAR ECF-3, CUMMINS 
CES 20086, 20081, ISUZU DEO 
(VEÍCULOS EQUIPADOS COM 
DPD), JASO DH-2, MAN M 3275-1. 
 
APROVADO:  ALLISON TES 439, 
DETROIT FLUIDS SPECIFICATION 
93K222, 93K218, DEUTZ DQC II-
10 LA, MACK EOS-4.5, EO-O 
PREMIUM PLUS, MB-APPROVAL 
228.31, RENAULT TRUCKS RLD-3, 
MAN M 3575, VOLVO VDS-4.5, 
VDS-4, MACK EO-N PREMIUM 
PLUS 03, RENAULT RLD-4, VOLVO 
VDS-3 
 
FRASCO DE 1 LITRO  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

9 42979 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 
SINTÉTICO - MOTORES A 
GASOLINA, ETANOL E FLEX 
LUBRIFICANTE SINTÉTICO 
MULTIVISCOSO ESPECIALMENTE 
INDICADO PARA VEÍCULOS MAIS 
MODERNOS A GASOLINA, 
ETANOL, FLEX E GNV. ATENDE 
INTEGRALMENTE AOS 
REQUISITOS DO NÍVEL ILSAC GF-
5, ALCANÇANDO GANHO DE 
POTÊNCIA DO MOTOR E 
ECONOMIA DE COMBUSTÍVEL. 
ALÉM DISSO, OFERECE 
PROTEÇÃO MÁXIMA NO MOMENTO 
DA PARTIDA DO MOTOR, 
REDUZINDO O DESGASTE E AS 
EMISSÕES DE GASES 
POLUENTES. 
 
ATENDE A CLASSIFICAÇÃO: API 
SN/RC, ILSAC GF-5, FORD WSS-
M2C946-A (5W-30) E CHRYSLER 
MS6395. 
 
VISCOSIDADE: SAE 5W-30. 
 
FRASCO DE 1 LITRO  

LUBRAX UND 254,00 22,50 5.715,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

12 42982 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W30 
SEMISINTÉTICO - MOTORES A 
GASOL., ETAN. E FLEX ÓLEO 
LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO 
RECOMENDADO PARA MOTORES 
DE 4 TEMPOS FLEX, A GASOLINA, 
ETANOL E GNV DE AUTOMÓVEIS, 
SUVS, PICKUPS E COMERCIAIS 
LEVES. EXCELENTE PROTEÇÃO 
CONTRA FORMAÇÃO DE 
DEPÓSITOS, CRIANDO UM 
ESCUDO PROTETOR QUE 
PROPORCIONA: 
 
ECONOMIA DE COMBUSTÍVEL 
 
PROTEÇÃO DO CATALISADOR E 
TURBOCOMPRESSOR 
 
DURABILIDADE E DESEMPENHO 
DO MOTOR 
 
REDUÇÃO DA EMISSÃO DE GASES 
POLUENTES 
 
FRASCO DE 1 LITRO    

LUBRAX UND 50,00 18,00 900,00 

LOTE: 
001 - 

13 42983 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W40 
SEMISINTÉTICO - MOTORES A 

LUBRAX  UND 200,00 18,00 3.600,00 

Lote 001 GASOL., ETAN. E FLEX ÓLEO 
LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO 
SEMISSINTÉTICO PARA USO NOS 
MODERNOS MOTORES A 
GASOLINA, ETANOL, FLEX E GNV 
(INJEÇÃO ELETRONICA, 
MULTIVÁLVULAS E 
TURBOALIMENTADOS). 
 
APROVADO NO NÍVEL DE 
DESEMPENHO API SN. 
 
- GRAU DE VISCOSIDADE SAE 
10W/40. 
 
- OFERECE UMA MAIOR 
PROTEÇÃO CONTRA A FORMAÇÃO 
DE BORRAS E DEPÓSITOS, 
MESMO A ALTAS TEMPERATURAS, 
REDUZINDO O DESGASTE E A 
CORROSÃO DAS PARTES 
LUBRIFICADAS. 
 
- POSSUI UMA ELEVADA 
RESISTÊNCIA À OXIDAÇÃO, BEM 
COMO O COMPONENTE 
SINTÉTICO EMPREGADO E SUA 
ADITIVAÇÃO CONFEREM AO 
PRODUTO UMA ELEVADA 
ESTABILIDADE TÉRMICA E MAIOR 
PROTEÇÃO CONTRA A FORMAÇÃO 
DE BORRAS. 
 
- POSSUI EXCELENTE 
DESEMPENHO EM QUALQUER 
TEMPERATURA E PERMITE 
PARTIDAS RÁPIDAS, MESMO A 
BAIXAS TEMPERATURAS. 
 
- RECOMENDADO PARA USO NOS 
MODERNOS MOTORES A 
GASOLINA, ETANOL,FLEX E GNV 
DE VEÍCULOS NACIONAIS OU 
IMPORTADOS COM INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, MULTIVÁLVULAS E 
TURBOALIMENTADOS, SENDO 
COMPATÍVEL COM CONVERSORES 
CATALÍTICOS. 
 
- ATENDE AO NÍVEL DE 
DESEMPENHO API SN, SENDO 
QUALIFICADO NO API DE 
ACORDO COM OS PROTOCOLOS 
DO ACC (AMERICAN CHEMISTRY 
COUNCIL) E EUROPEU ACEA A3-
02. 
 
- ADITIVOS: ANTICORROSIVO, 
ANTIDESGASTE, 

ANTIESPUMANTE, 
ANTIOXIDANTE, DETERGENTE, 
DISPERSANTE, AGENTE DE 
RESERVA ALCALINA, 
MELHORADOR DO ÍNDICE DE 
VISCOSIDADE E ABAIXADOR DO 
PONTO DE FLUIDEZ. 
 
FRASCO DE 1 LITRO  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

15 42985 ÓLEO LUBRIFICANTE 20W50 
MINERAL API SL - MOTORES A 
GASOL, ETAN. E FLEX ÓLEO 
LUBRIFICANTE MINERAL 
RECOMENDADO PARA MOTORES 
DE 4 TEMPOS FLEX (OU 
BICOMBUSTÍVEIS), A GASOLINA, 
A ETANOL E GNV, OPERANDO EM 
QUAISQUER CONDIÇÕES DE 
SERVIÇO E REQUEIRAM UM 
PRODUTO QUE ATENDA ÀS 
ESPECIFICAÇÕES SAE 20W-50 E 
API SL. 
 
PARTIDA FÁCIL DO MOTOR 
 
LIMPEZA DO MOTOR 
 
LONGA VIDA DO MOTOR 
 
PROTEÇÃO ANTI-DESGASTE 
EFICIENTE 
 
FRASCO DE 1 LITRO  

PETRONAS UND 90,00 13,85 1.246,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

17 42987 ÓLEO HIDRÁULICO 499 ÓLEO 
HIDRÁULICO DE ALTA 
PERFORMANCE, FORMULADO A 
PARTIR DE ÓLEOS BÁSICOS 
AVANÇADOS E UM SISTEMA DE 
ADITIVOS EQUILIBRADO E 
PROJETADO PARA SATISFAZER 
UMA AMPLA FAIXA DE 
REQUISITOS DE EQUIPAMENTOS 
HIDRÁULICOS DE REGIME DE 
TRABALHO PESADO. ESTE 
PRODUTO FOI PROJETADO 
ESPECIFICAMENTE USANDO UM 
EQUILÍBRIO EFICAZ DE 
DISPERSANTES SEM CINZAS DE 
DETERGENTES METÁLICOS 
COMBINADOS COM INIBIDORES 
PARA CONTROLE DE OXIDAÇÃO, 
DESGASTE, CORROSÃO E 
FERRUGEM. 
 
BALDE DE 20 LITROS  

LUBRAX UND 10,00 239,90 2.399,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

19 42989 ÓLEO HIDRÁULICO ATF ÓLEO 
LUBRIFICANTE HIDRÁULICO 
INDICADO PARA USO EM 

LUBRAX UND 42,00 18,00 756,00 

TRANSMISSÕES AUTOMÁTICAS, 
TRANSMISSÕES MANUAIS E 
SISTEMAS DE DIREÇÃO 
HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES 
E PESADOS. 
 
ATENDE A CLASSIFICAÇÃO: 
MERCEDES-BENZ DO BRASIL 
SEGUNDO NORMA MB 236.2. 
ATENDE À NORMA GM TIPO A 
SUFIXO A. 
 
FRASCO DE 1 LITRO  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

20 42990 ÓLEO AW68 API-4 ÓLEO 
HIDRÁULICO COM ADITIVAÇÃO 
ANTIDESGASTE, DESENVOLVIDO 
PARA APLICAÇÕES INDUSTRIAIS, 
AUTOMOTIVAS E AGRÍCOLAS. 
PROPORCIONA EXCELENTE 
DESEMPENHO ANTIDESGASTE, 
RESISTÊNCIA À OXIDAÇÃO E 
REDUÇÃO DA FORMAÇÃO DE 
BORRA E DEPÓSITOS, 
RESULTANDO EM EXCEPCIONAL 
DESEMPENHO DO EQUIPAMENTO. 
APLICA-SE EM SISTEMAS 
HIDRÁULICOS, AOS QUAIS SE 
RECOMENDAM ÓLEOS 
HIDRÁULICOS ANTIDESGASTE 
 
BALDE DE 20 LITROS    

LUBRAX UND 60,00 180,00 10.800,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

21 42991 ÓLEO HIDRÁULICO 68 ÓLEO 
HIDRÁULICO COM ADITIVAÇÃO 
ANTIDESGASTE, DESENVOLVIDO 
PARA APLICAÇÕES INDUSTRIAIS, 
AUTOMOTIVAS E AGRÍCOLAS. 
PROPORCIONA EXCELENTE 
DESEMPENHO ANTIDESGASTE, 
RESISTÊNCIA À OXIDAÇÃO E 
REDUÇÃO DA FORMAÇÃO DE 
BORRA E DEPÓSITOS, 
RESULTANDO EM EXCEPCIONAL 
DESEMPENHO DO EQUIPAMENTO. 
APLICA-SE EM SISTEMAS 
HIDRÁULICOS, AOS QUAIS SE 
RECOMENDAM ÓLEOS 
HIDRÁULICOS ANTIDESGASTE 
 
GRAU - ISO 68 
 
BALDE DE 20 LITROS    

PETRONAS UND 220,00 163,00 35.860,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

25 42995 GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE 
SABÃO DE CÁLCIO GRAXA 
LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO 
DE CÁLCIO PARA LUBRIFICAÇÃO 
ECONÔMICA DE PINOS E 
ARTICULAÇÕES DE CHASSIS 
AUTOMOTIVOS: GRAU NLGI 2. 

TEXSA UND 150,00 195,00 29.250,00 

 
ADITIVO MÍNIMO EXIGIDO: 
 
- AGENTE DE ADESIVIDADE. 
 
RECOMENDADA PARA 
LUBRIFICAÇÃO DE PINOS E 
ARTICULAÇÕES DE CHASSIS 
AUTOMOTIVOS, SENDO TAMBÉM 
INDICADA PARA PONTOS DE 
LUBRIFICAÇÃO QUE NÃO EXIJAM 
DA GRAXA UMA ELEVADA 
ESTABILIDADE AO TRABALHO, 
BEM COMO ALTAS 
TEMPERATURAS DE OPERAÇÃO.  
 
BALDE DE 20 KG  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

27 42997 FLUIDO DE FREIO DOT 4  FLUIDO 
SINTÉTICO DE ALTO PONTO DE 
EBULIÇÃO, PARA USO EM 
SISTEMAS DE FREIOS A DISCO, 
TAMBOR E ABS DE MODERNOS 
VEÍCULOS AUTOMOTIVOS 
PASSEIO E UTILITÁRIOS, ÔNIBUS 
E CAMINHÕES. 
 
ADITIVOS MÍNIMOS EXIGIDOS: 
 
- ANTICORROSIVO; E 
 
- ANTIOXIDANTE; 
 
ATENDE AS NORMAS: FMVSS 116 
DOT 4, SAE J1703, 
 
ABNT NBR EB 155/1991 TIPO 4 E 
MBB-F-7760.30 TIPO DOTM 4.  
 
FRASCO DE 500 ML  

LUBRAX UND 240,00 12,00 2.880,00 

 
TOTAL 

 
100.451,50 

VALOR: R$ 100.451,50 (cem mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e 

cinquenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente ata de registro de preços  

será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 24 de janeiro de 2019 até 

23 de janeiro de 2020. 

DATA: 24/01/2019. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 
EXTRATO ATR N.º 002/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa A.J.ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS EIRELI ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de 

Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) 

vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE "LUBRIFICANTES" PARA FROTA DE 

VEÍCULOS MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do 

edital Objeto e Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição, conforme abaixo especificado: 

ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto 

Descrição do produto Marca do 
produto 

Und Qtd Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 42971 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 
SINTÉTICO - MOTORES A 
DIESEL ÓLEO LUBRIFICANTE 
SINTÉTICO MULTIVISCOSO DE 
ALTO DESEMPENHO PARA USO 
NOS MODERNOS MOTORES A 
DIESEL TURBINADOS, EM 
SERVIÇOS SEVEROS COM OU 
SEM SISTEMA DE TRATAMENTO 
DOS GASES DE ESCAPE COMO 
EGR (SISTEMA DE 
RECIRCULAÇÃO DE GASES) OU 
SCR (REDUÇÃO CATALÍTICA 
SELETIVA) PARA O CONTROLE 
DAS EMISSÕES.  
 
VISCOSIDADE: SAE 5W-30.  
 
CLASSIFICAÇÃO: ACEA C2-12, 
API SN E PSA B712290. 
 
ADITIVOS - ANTICORROSIVO, 
ANTIDESGASTE, 
ANTIESPUMANTE, 
ANTIOXIDANTE, DETERGENTE, 
DISPERSANTE, REDUTOR DE 
ATRITO, AGENTE DE RESERVA 

LUBRAX UND 30,00 500,00 15.000,00 

ALCALINA, ABAIXADOR DO 
PONTO DE FLUIDEZ E 
MELHORADOR DO ÍNDICE DE 
VISCOSIDADE.  
 
BALDE DE 20 LITROS 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

3 42973 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 
MINERAL - MOTORES A DIESEL  
ÓLEO LUBRIFICANTE 
MULTIVISCOSO DE ALTA 
PERFORMANCE PARA MOTORES 
A DIESEL DE ALTA POTÊNCIA, 
SUPERALIMENTADOS OU 
TURBOALIMENTADOS, 
OPERANDO EM CONDIÇÕES 
SEVERAS. RECOMENDADO PARA 
USO EM MOTORES DIESEL DE 
CAMINHÕES, TRATORES, 
ÔNIBUS E UTILITÁRIOS (PICK-
UPS, VANS) DOS FABRICANTES 
CATERPILLAR, CUMMINS, FORD, 
MBB, MWM, SCANIA, 
VOLKSWAGEN E VOLVO. 
 
ADITIVOS MÍNIMOS EXIGIDOS: 
 
- ABAIXADOR DO PONTO DE 
FLUIDEZ; 
 
- ANTICORROSIVO; 
 
- ANTIOXIDANTE; 
 
- ANTIDESGASTE; 
 
- ANTIESPUMANTE; 
 
- DETERGENTE; 
 
- DISPERSANTE; 
 
- MELHORADOR DO ÍNDICE DE 
VISCOSIDADE; E 
 
- AGENTE DE RESERVA 
ALCALINA. 
 
CLASSIFICAÇÃO - API CI-4/SL, 
ACEA E7-12, M.BENZ 228.3, 
MACK EO-K/2, VOLVO VDS-3, 
M.A.N. SHPDO - GRAU – SAE 
15W/40. 
 
COM COMPROVAÇÃO DE 
CERTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
FABRICANTE O PRODUTO PELA 
API - AMERICAN PETROLIUM 

LUBRAX UND 248,0
0 

230,00 57.040,00 

INSTITUT (APRESENTAÇÃO DO 
NÚMERO DA LICENÇA DO 
FABRICANTE REGISTRADO NA 
API) OU DOCUMENTAÇÃO QUE 
COMPROVE A HOMOLOGAÇÃO 
DESSE PRODUTO POR 
MONTADORAS DE VEÍCULOS 
(COM MARCAS E 
IDENTIFICAÇÕES DETALHADAS 
DESSE ÓLEO E DOS VEÍCULOS).  
 
BALDE DE 20 LITROS  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

16 42986 ÓLEO HIDRÁULICO 10W  ÓLEO 
HIDRÁULICO DE ALTA 
PERFORMANCE, FORMULADO A 
PARTIR DE ÓLEOS BÁSICOS 
AVANÇADOS E UM SISTEMA DE 
ADITIVOS EQUILIBRADO E 
PROJETADO PARA SATISFAZER 
UMA AMPLA FAIXA DE 
REQUISITOS DE 
EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS 
DE REGIME DE TRABALHO 
PESADO. ESTE PRODUTO FOI 
PROJETADO ESPECIFICAMENTE 
USANDO UM EQUILÍBRIO 
EFICAZ DE DISPERSANTES SEM 
CINZAS DE DETERGENTES 
METÁLICOS COMBINADOS COM 
INIBIDORES PARA CONTROLE 
DE OXIDAÇÃO, DESGASTE, 
CORROSÃO E FERRUGEM. É 
USADO EM UMA AMPLA FAIXA 
DE APLICAÇÕES HIDRÁULICAS 
RODOVIÁRIAS E URBANAS. 
 
GRAU SAE 10W 
 
FRASCO DE 1 LITRO    

LUBRAX UND 30,00 11,50 345,00 

 
TOTAL 

 
72.385,00 

VALOR: R$ 72.385,00 (setenta e dois mil, trezentos e oitenta e cinco 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente ata de registro de preços  

será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 24 de janeiro de 2019 até 

23 de janeiro de 2020. 

DATA: 24/01/2019. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 
EXTRATO ATR N.º 003/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa CAMIOPAR MECANICA E POSTO DE MOLAS LTDA 

EPP. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de 

Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) 

vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE "LUBRIFICANTES" PARA FROTA DE 

VEÍCULOS MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do 

edital Objeto e Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição, conforme abaixo especificado: 

ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto 

Descrição do produto Marca do 
produto 

Und Qtd Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

2 42972 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W40 
SINTÉTICO - PARA MOTORES 
DIESEL ÓLEO LUBRIFICANTE 
SINTÉTICO MULTIVISCOSO DE 
ALTO DESEMPENHO PARA USO NOS 
MODERNOS MOTORES A DIESEL 
TURBINADOS, EM SERVIÇOS 
SEVEROS COM OU SEM SISTEMA DE 
TRATAMENTO DOS GASES DE 
ESCAPE COMO EGR (SISTEMA DE 
RECIRCULAÇÃO DE GASES) OU SCR 
(REDUÇÃO CATALÍTICA SELETIVA) 
PARA O CONTROLE DAS EMISSÕES. 
 
RECOMENDADO PARA USO EM 
MOTORES DIESEL DE CAMINHÕES, 
ÔNIBUS, TRATORES E UTILITÁRIOS, 
EM SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, 
URBANOS OU FORA-DE-ESTRADA, 
TAIS COMO MERCEDES BENZ, MAN, 
RENAULT, SCANIA E VOLVO. 
 
CLASSIFICAÇÃO: ACEA E4/E7-12, 
SCANIA LDF-2/LDF-3, MAN M 3277, 
MB APPROVAL 228.5, RENAULT RVI 

PETRONAS UND 60,00 320,00 19.200,00 

RLD-2/RVI RXD, VOLVO VDS-3, 
MACK EO-N 
 
VISCOSIDADE: SAE 10W-40.  
 
ADITIVOS- ANTICORROSIVO, 
ANTIDESGASTE, ANTIESPUMANTE, 
ANTIOXIDANTE, DETERGENTE, 
DISPERSANTE, AGENTE DE 
RESERVA ALCALINA, ABAIXADOR 
DO PONTO DE FLUIDEZ E 
MELHORADOR DO ÍNDICE DE 
VISCOSIDADE.  
 
BALDE DE 20 LITROS 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

10 42980 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 
SEMISSINTÉTICO - MOTORES A 
GASOL., ETAN. E FLEX 
LUBRIFICANTE INDICADO PARA 
VEÍCULOS MAIS MODERNOS A 
GASOLINA, ETANOL, FLEX E GNV.  
 
ATENDE INTEGRALMENTE AOS 
REQUISITOS DO NÍVEL ILSAC GF-5, 
ALCANÇANDO GANHO DE POTÊNCIA 
DO MOTOR E ECONOMIA DE 
COMBUSTÍVEL. ALÉM DISSO, 
OFERECE PROTEÇÃO MÁXIMA NO 
MOMENTO DA PARTIDA DO MOTOR, 
REDUZINDO O DESGASTE E AS 
EMISSÕES DE GASES POLUENTES. 
 
ATENDE A CLASSIFICAÇÃO: API 
SN/RC, ILSAC GF-5, FORD WSS-
M2C946-A (5W-30) E CHRYSLER 
MS6395. 
 
VISCOSIDADE: SAE 5W-30. 
 
FRASCO DE 1 LITRO  

PETROBRAS UND 150,00 22,40 3.360,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

11 42981 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W40 
SINTÉTICO - MOTORES A 
GASOLINA, ETANOL E FLEX ÓLEO 
LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO DE 
TECNOLOGIA 100% SINTÉTICA 
PARA USO EM AMPLAS FAIXAS DE 
TEMPERATURAS. RECOMENDADO 
PARA OS MODERNOS MOTORES DE 
ELEVADO DESEMPENHO A 
GASOLINA, ETANOL, FLEX E GNV 
(INJEÇÃO ELETRÔNICA, 
MULTIVÁLVULAS E 
TURBOALIMENTADOS), QUE EXIJAM 
LUBRIFICANTES COM NÍVEIS DE 
DESEMPENHO API SN E ACEA A3-
08/B4-08. 

PETROBRAS UND 30,00 23,90 717,00 

 
- GRAU SAE 5W/40. 
 
- CONTROLA A FORMAÇÃO DE 
DEPÓSITOS MESMO SOB 
CONDIÇÕES DE EXTREMA 
SEVERIDADE, REDUZINDO O 
DESGASTE E A CORROSÃO DAS 
PARTES LUBRIFICADAS. SUA 
ADITIVAÇÃO LHE GARANTE AINDA 
BAIXA OXIDAÇÃO. 
 
- POSSUI ADITIVAÇÃO QUE 
PERMITE MELHOR DESEMPENHO EM 
QUALQUER TEMPERATURA, 
POSSIBILITANDO PARTIDAS 
RÁPIDAS, MESMO A BAIXAS 
TEMPERATURAS. 
 
- RECOMENDADO PARA USO EM 
TODOS OS MOTORES DE ELEVADO 
DESEMPENHO A GASOLINA, 
ETANOL, FLEX E GNV COM INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, MULTIVÁLVULAS E 
TURBOALIMENTADOS, SENDO 
COMPATÍVEL COM CONVERSORES 
CATALÍTICOS. 
 
- ATENDE AO NÍVEL DE 
DESEMPENHO API SN E ACEA A3-
08/B4-08, SENDO QUALIFICADO DE 
ACORDO COM O PROTOCOLO DA 
CHEMICAL MANUFACTURERS 
ASSOCIATION(CMA) DO ATC 
(TECHNICAL COMITEE OF 
PETROLEUM ADDITIVE, 
MANUFACTURERS IN EUROPE), DA 
ATIEL (ASSOCIATION TECHNIQUE 
DE I´INDUSTRIE EUROPÉENNE DES 
LUBRIFIANTS). 
 
- APROVADO PELA VOLKSWAGEN 
NA ESPECIFICAÇÃO VW 
502.00/505.00 E NA MERCEDES 
BENZ PÁGINA 229.3. 
 
LUBRAX SUPERA TAMBÉM ATENDE 
ÀS ESPECIFICAÇÕES BMW 
LONGLIFE 98, GM-LL-B-025, 
RENAULT RN 700 / RN 710 E 
PORSCHE A 40. 
 
- ADITIVOS: ANTICORROSIVO, 
ANTIDESGASTE, ANTIESPUMANTE, 
ANTIOXIDANTE, DETERGENTE, 
DISPERSANTE, AGENTE DE 
RESERVA ALCALINA, MELHORADOR 
DO ÍNDICE DE VISCOSIDADE E 
ABAIXADOR DO PONTO DE 
FLUIDEZ. 
 
FRASCO DE 1 LITRO  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

14 42984 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 
SEMISINTÉTICO - MOTORES A 
GASOL., ETAN. E FLEX ÓLEO 
LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO 
SEMISSINTÉTICO PARA USO NOS 
MODERNOS MOTORES A GASOLINA, 
ETANOL, FLEX E GNV (INJEÇÃO 
ELETRONICA, MULTIVÁLVULAS E 
TURBOALIMENTADOS). APROVADO 
NO NÍVEL DE DESEMPENHO API SN. 
 
- GRAU DE VISCOSIDADE SAE 
15W/40. 
 
- OFERECE UMA MAIOR PROTEÇÃO 
CONTRA A FORMAÇÃO DE BORRAS 
E DEPÓSITOS, MESMO A ALTAS 
TEMPERATURAS, REDUZINDO O 
DESGASTE E A CORROSÃO DAS 
PARTES LUBRIFICADAS. 
 
- POSSUI UMA ELEVADA 
RESISTÊNCIA À OXIDAÇÃO, BEM 
COMO O COMPONENTE SINTÉTICO 
EMPREGADO E SUA ADITIVAÇÃO 
CONFEREM AO PRODUTO UMA 
ELEVADA ESTABILIDADE TÉRMICA E 
MAIOR PROTEÇÃO CONTRA A 
FORMAÇÃO DE BORRAS. 
 
- POSSUI EXCELENTE DESEMPENHO 
EM QUALQUER TEMPERATURA E 
PERMITE PARTIDAS RÁPIDAS, 
MESMO A BAIXAS TEMPERATURAS. 
 
- RECOMENDADO PARA USO NOS 
MODERNOS MOTORES A GASOLINA, 
ETANOL,FLEX E GNV DE VEÍCULOS 
NACIONAIS OU IMPORTADOS COM 
INJEÇÃO ELETRÔNICA, 
MULTIVÁLVULAS E 
TURBOALIMENTADOS, SENDO 
COMPATÍVEL COM CONVERSORES 
CATALÍTICOS. 
 
- ATENDE AO NÍVEL DE 
DESEMPENHO API SN, SENDO 
QUALIFICADO NO API DE ACORDO 
COM OS PROTOCOLOS DO ACC 
(AMERICAN CHEMISTRY COUNCIL) 
E EUROPEU ACEA A3-02. 
 
- ADITIVOS: ANTICORROSIVO, 
ANTIDESGASTE, ANTIESPUMANTE, 
ANTIOXIDANTE, DETERGENTE, 
DISPERSANTE, AGENTE DE 

PETRONAS UND 265,00 16,40 4.346,00 

RESERVA ALCALINA, MELHORADOR 
DO ÍNDICE DE VISCOSIDADE E 
ABAIXADOR DO PONTO DE 
FLUIDEZ. 
 
FRASCO DE 1 LITRO  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

18 42988 ÓLEO HIDRÁULICO ATF ÓLEO 
HIDRÁULICO TIPO ATF PARA 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA PARA 
USO EM EQUIPAMENTOS QUE NÃO 
ACEITAM ÓLEOS COM NÍVEL DE 
DESEMPENHO API GL-4 OU GL-5. 
PODE TAMBÉM SER UTILIZADOS EM 
GARFOS DE MOTOCICLETAS. 
 
ADITIVOS MÍNIMOS EXIGIDOS: 
 
- ANTIOXIDANTE; 
 
- ANTICORROSIVO; 
 
- ANTIFERRUGEM; 
 
- ANTIDESGASTE; 
 
- ANTIESPUMANTE; 
 
- ABAIXADOR DE PONTO DE 
FUIDEZ; 
 
- MELHORADOR DO ÍNDICE DE 
VISCOSIDADE; E 
 
- CORANTE VERMELHO. 
 
CLASSIFICAÇÃO - GM TIPO A 
SUFIXO A – GRAU – 50 
 
COM DOCUMENTAÇÃO QUE 
COMPROVE A HOMOLOGAÇÃO 
DESSES PRODUTOS POR 
MONTADORAS DE VEÍCULOS (COM 
MARCAS E IDENTIFICAÇÕES 
DETALHADAS DOS ÓLEOS E DOS 
VEÍCULOS).  
 
BALDE DE 20 LITROS  

PETROBRAS UND 170,00 298,50 50.745,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

22 42992 ÓLEO PARA ENGRENAGENS 85W140 
ÓLEO PARA ENGRENAGENS 
HIPÓIDES QUE EXIJAM 
LUBRIFICANTE COM NÍVEL DE 
DESEMPENHO API GL-5 SAE 85W-
140 
 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA 
ENGRENAGENS HIPÓIDES, EIXOS 
TRASEIROS, CAIXAS DE MUDANÇAS 
E CAIXAS DE DIFERENCIAIS EM 

PETROBRAS UND 120,00 230,00 27.600,00 

GERAL. 
 
ADITIVOS - ABAIXADOR DO PONTO 
DE FLUIDEZ, AGENTES DE EXTREMA 
PRESSÃO, ANTIOXIDANTE, 
ANTICORROSIVO, ANTIDESGASTE, 
ANTIESPUMANTE E ANTIFERRUGEM 
. 
 
-CLASSIFICAÇÃO - API GL-5 OU 
MIL-L-2105D. GRAU - SAE 
85W/140.  
 
BALDE DE 20 LITROS  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

23 42993 ÓLEO PARA ENGRENAGENS SAE 
90W ÓLEO PARA ENGRENAGENS 
HIÓIDES CONTENDO ADITIVOS DE 
EXTREMA PRESSÃO. APROVADO 
PELA MERCEDEZ BENZ CLASSE 
235.1 DBL.6634.00-GRAU90W. 
 
ADITIVOS MÍNIMOS EXIGIDOS: 
 
- ANTIOXIDANTE; 
 
- ANTICORROSIVO; 
 
- ANTIFERRUGEM; 
 
- ANTIDESGASTE; 
 
- ANTIESPUMANTE; 
 
- ABAIXADOR DE PONTO DE 
FUIDEZ; E 
 
- AGENTE DE EXTREMA PRESSÃO. 
 
CLASSIFICAÇÃO API GL-4 E MIL-L-
2105 - GRAU SAE 90W.  
 
BALDE DE 20 LITROS  

PETROBRAS UND 130,00 231,00 30.030,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

29 42999 FLUIDO PARA RADIADORES FLUIDO 
SINTÉTICO CONCENTRADO À BASE 
DE MONOETILENO-GLICOL, PARA 
USO EM SISTEMAS DE 
ARREFECIMENTO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTIVOS. PROTEGE O 
SISTEMA DE ARREFECIMENTO 
CONTRA A CORROSÃO, ALÉM DE 
ELEVAR O PONTO DE EBULIÇÃO DA 
ÁGUA E AUXILIAR NO PROCESSO 
DE LUBRIFICAÇÃO DA BOMBA 
D’ÁGUA.  
 
ATENDE A CLASSIFICAÇÃO: 
MERCEDES-BENZ DO BRASIL 
SEGUNDO NORMA MB 325.0 (DBL 

PETROBRAS UND 70,00 16,70 1.169,00 
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7700.20). ATENDE TAMBÉM AS 
NORMAS SAE J1034, ASTM D-3306 
E D-4340 E NBR 13705 TIPO A. 
 
FRASCO DE 1 LITRO  

 
TOTAL 

 
137.167,00 

 

VALOR: R$ 137.167,00 (cento e trinta e sete mil, cento e sessenta e sete 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente ata de registro de preços  

será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 24 de janeiro de 2019 até 

23 de janeiro de 2020. 

DATA: 24/01/2019. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 
EXTRATO ATR N.º 004/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa PATRICIA APARECIDA MUNHOZ – ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de 

Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) 

vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE "LUBRIFICANTES" PARA FROTA DE 

VEÍCULOS MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do 

edital Objeto e Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição, conforme abaixo especificado: 

ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto 

Descrição do produto Marca do 
produto 

Und Qtd Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

4 42974 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 
MINERAL - MOTORES A DIESEL 
ÓLEO DE PERFORMANCE EXTRA 
ELEVADA, PROPORCIONANDO 
EXCELENTE LUBRIFICAÇÃO 
PARA OS MOTORES DIESEL 
ATUAIS E PROMOVENDO MAIOR 
VIDA ÚTIL DO MOTOR.  SENDO 
ASSIM, ESTE PRODUTO ATENDE 
OU MESMO SUPERA AS 
ESPECIFICAÇÕES DE 
PRATICAMENTE TODOS OS 
PRINCIPAIS FABRICANTES DE 
MOTORES EUROPEUS E 
AMERICANOS. A PERFORMANCE 
EXTREMAMENTE ELEVADA TEM 
SIDO COMPROVADA EM CAMPO, 
EM AMPLA VARIEDADE DE 
SETORES, APLICAÇÕES E 
FROTAS MISTAS.A AVANÇADA 
FORMULAÇÃO QUÍMICA DESTE 
PRODUTO OFERECE 
DESEMPENHO 
EXTRAORDINÁRIO, TANTO PARA 
OS EXIGENTES MOTORES 
DIESEL COM BAIXA EMISSÃO 
COMO PARA OS MOTORES 

PETRONAS UND 220,00 220,00 48.400,00 

DIESEL MAIS ANTIGOS QUE 
OPERAM COM COMBUSTÍVEIS 
COM BAIXO OU ELEVADO TEOR 
DE ENXOFRE. O 15W-40 
COMBINA UMA MISTURA DE 
ÓLEOS BÁSICOS DE ALTO 
DESEMPENHO, COM UM 
SISTEMA PROGRESSIVO DE 
ADITIVOS PARA FORNECER 
CONTROLE SUPERIOR DO 
ESPESSAMENTO DO ÓLEO 
DECORRENTE DO ACÚMULO DE 
FULIGEM A ALTAS 
TEMPERATURAS, COMO TAMBÉM 
EXCELENTE RESISTÊNCIA À 
OXIDAÇÃO, CORROSÃO E 
DEPÓSITOS DE TEMPERATURA 
ELEVADA. EQUIPAMENTOS COM 
MOTORES DIESEL DE 
ASPIRAÇÃO NATURAL E TURBO 
ALIMENTADOS DOS PRINCIPAIS 
FABRICANTES JAPONESES, 
EUROPEUS E AMERICANOS. 
 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGAS POR CAMINHÕES EM 
REGIMES DE SERVIÇO LEVE OU 
PESADO 
 
SEGMENTOS URBANOS E FORA 
DE ESTRADA, INCLUINDO: 
CONSTRUÇÃO, MINERAÇÃO, 
EXTRAÇÃO DE PEDRAS E 
AGRICULTURA 
 
APLICAÇÕES DE FROTAS 
MISTAS 
 
GRAU SAE 15W 40 
 
VISCOSIDADE ASTM D 445 
 
ATENDE OU EXCEDE AS 
EXIGÊNCIAS: API CH-4 / CI-4 / 
SL, ACEA E7, JASO DH-1 E 
CUMMINS CES 
20076/20077/20078 
 
BALDE DE 20 LITROS   

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

7 42977 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W30 
SEMISSINTÉTICO - MOTORES A  
DIESEL ÓLEO LUBRIFICANTE 
SEMISSINTÉTICO 
ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDO PARA USO EM 
MOTORES ELETRÔNICOS DE 4 
TEMPOS DE BAIXAS EMISSÕES 
QUE UTILIZAM DIESEL COM 
BAIXO TEOR DE ENXOFRE E SÃO 

PETRONAS UND 40,00 392,00 15.680,00 

EQUIPADOS COM FILTROS DE 
PARTICULADOS DIESEL (DPFS). 
FORMULADO COM TECNOLOGIA 
ISOSYN QUE COMBINA ÓLEOS 
BÁSICOS PREMIUM, ADITIVOS 
DE ALTA PERFORMANCE E 
EXPERTISE, PROPORCIONANDO: 
 
ALTO RENDIMENTO E 
ECONOMIA DE COMBUSTÍVEL DE 
ATÉ 1%. 
 
EXCELENTE DISPERSÃO DA 
FULIGEM, COM BAIXA 
FORMAÇÃO DE BORRA E BAIXO 
AUMENTO DE ISCOSIDADE DO 
ÓLEO. 
 
PROTEÇÃO ÀS PARTES CRÍTICAS 
DO MOTOR, MAXIMIZANDO A 
VIDA ÚTIL DO MESMO. 
 
PROTEÇÃO INCLUSIVE EM 
LONGOS INTERVALOS DE 
TROCA, CONTRIBUINDO PARA A 
DURABILIDADE DO MOTOR E 
OTIMIZANDO CUSTOS 
OPERACIONAIS. 
 
ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES: 
 
ACEA E9 
 
API CJ-4 / SM 
 
CATERPILLAR ECF-3 
 
CUMMINS CES 20081 
 
DETROIT DIESEL 93K218 
 
DEUTZ DQC III-10 LA 
 
MACK EO-O PREMIUM PLUS 
 
MAN M 3575 
 
MB-APPROVAL 228.31 
 
MTU CATEGORY 2.1 
 
RENAULT RLD-3 
 
VOLVO VDS-4 
 
BALDE DE 20 LITROS  

LOTE: 
001 - 
Lote 

26 42996 FLUIDO DE FREIO DOT 3  
FLUÍDO SINTÉTICO DE ALTO 
PONTO DE EBULIÇÃO PARA USO 

BOSCH UND 80,00 12,40 992,00 

001 EM SISTEMAS DE FREIOS A 
DISCO OU A TAMBOR, DE 
VEÍCULOS 
 
AUTOMOTIVOS E TRATORES. 
 
ADITIVOS MÍNIMOS EXIGIDOS: 
 
- ANTICORROSIVO; E 
 
- ANTIOXIDANTE; 
 
ATENDE AS NORMAS: SAE J 
1703, FMVSS-116 DOT3 E 
 
ABNT NBR 9292 EB 155/1991 
TIPO 2 E TIPO 3.  
 
FRASCO DE 500 ML  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

28 42998 OLEO LUBRIFICANTE 2 TEMPOS 
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 
PARA USO EM MOTORES DOIS 
TEMPOS A GASOLINA 
REFRIGERADOS A AR, QUE 
EXIJAM LUBRIFICANTES COM 
NÍVEL DE DESEMPENHO API TC. 
 
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 
COM TECNOLOGIA DE 
CONTROLE DE FORMAÇÃO DE 
DEPÓSITOS, REDUÇÃO DO 
DESGASTE E CORROSÃO DAS 
PARTES INTERNAS DO MOTOR. 
RECOMENDADO PARA MOTORES 
DE MOTOCICLETAS EQUIPADAS 
COM MOTORES 2 TEMPOS, 
MOTOSSERRAS, CORTADORES 
DE GRAMA E PEQUENOS 
GERADORES. RECOMENDADO 
PELA CBM (CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE 
MOTOCICLISMO). 
 
GRAU SAE 30 
 
CLASSIFICAÇÃO: API TC. 
 
VISCOSIDADE: SAE 30 
 
FRASCO DE 200 ML    

LUBRAX UND 20,00 3,25 65,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

30 43000 ARLA 32 AGENTE REDUTOR 
LÍQUIDO DE NOX AUTOMOTIVO 
(ARLA 32), NECESSÁRIO A 
TECNOLOGIA SCR (REDUÇÃO 
CATALÍTICA SELETIVA), 
PRESENTE NOS VEÍCULOS 
AUTOMOTORES A DIESEL 
CLASSIFICADOS COMO 

RODOARLA UND 282,00 41,40 11.674,80 

COMERCIAIS PESADOS E SEMI-
PESADOS (ACIMA DE 16 TON) 
FABRICADOS A PARTIR DE 
JANEIRO DE 2012. 
 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM 
OS PADRÕES ISO 22241.  
 
BALDE DE 20 LITROS  

 
TOTAL 

 
76.811,80 

 

VALOR: R$ 76.811,80 (setenta e seis mil, oitocentos e onze reais e oitenta 

centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente ata de registro de preços  

será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 24 de janeiro de 2019 até 

23 de janeiro de 2020. 

DATA: 24/01/2019. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 
EXTRATO ATR N.º 005/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa RETIFICADORA GUARAMOTORES EIRELI ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de 

Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) 

vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE "LUBRIFICANTES" PARA FROTA DE 

VEÍCULOS MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do 

edital Objeto e Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição, conforme abaixo especificado: 

ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Und QTD Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

6 42976 ÓLEO LUBRIFICNATE SAE 50 
MINERAL - MOTORES A 
DIESEL ÓLEO  
LUBRIFICANTE  MINERAL  
MONOVISCOSO  PARA  USO  
EM  MOTORES  DIESEL  COM  
ASPIRAÇÃO NATURAL  E  
SUPERALIMENTADOS,  QUE  
OPEREM  EM  CONDIÇÕES  
SEVERAS,  EXIGINDO  
LUBRIFICANTES COM NÍVEL 
DE DESEMPENHO API CF. 
 
RECOMENDADO PARA USO 
EM MOTORES DIESEL DE 
CAMINHÕES, TRATORES, 
ÔNIBUS E UTILITÁRIOS 
(PICK-UPS, VANS) DOS 
FABRICANTES CATERPILLAR, 
CUMMINS, FORD, MBB, 
MWM, SCANIA, 
VOLKSWAGEN E VOLVO. 
 
GRAU: SAE 50. 
 
BALDE DE 20 LITROS    

IPIRANGA UND 10,00 226,00 2.260,00 

LOTE: 24 42994 GRAXA LUBRIFICANTE A IPIRANGA UND 100,0 260,00 26.000,00 
001 - 
Lote 
001 

BASE DE SABÃO DE LÍTIO 
GRAXA LUBRIFICANTE A 
BASE DE SABÃO DE LÍTIO 
PARA MÚLTIPLAS 
APLICAÇÕES INDUSTRIAIS: 
GRAU NLGI/2. DEVE 
APRESENTAR RESISTÊNCIA 
À OXIDAÇÃO E À LAVAGEM 
POR ÁGUA, PODENDO SER 
EMPREGADA EM 
 
AMBIENTES ÚMIDOS OU 
SUJEITOS À CONTAMINAÇÃO 
POR ÁGUA OU VAPOR. 
 
ADITIVO MÍNIMO EXIGIDO: 
 
- ANTIOXIDANTE. 
 
RECOMENDADA PARA 
LUBRIFICAÇÃO DE 
ENGRENAGENS, 
ACOPLAMENTOS E MANCAIS 
PLANOS E DE ROLAMENTOS, 
COMO AQUELES 
INSTALADOS EM 
COMPRESSORES, BOMBAS, 
MOTORES ELÉTRICOS E 
EQUIPAMENTOS MECÂNICOS 
EM GERAL.  
 
BALDE 20KG  

0 

 
TOTAL 

 
28.260,00 

 

VALOR: R$ 28.260,00 (vinte e oito mil, duzentos e sessenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente ata de registro de preços  

será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 24 de janeiro de 2019 até 

23 de janeiro de 2020. 

DATA: 24/01/2019. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 
EXTRATO ATR N.º 006/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de 

Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) 

vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO 

DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de conformidade com as especificações constantes 

do edital Objeto e Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição, conforme abaixo especificado: 

ITENS 
Lote Item Código  Descrição  Marca  Und Qnt P. unt Preço total 
LOTE: 001 - 
Lote 001 

1 43722 PNEU 215/75 17.5 LISO - 
DIANTEIRO E TRASEIRO   

DAYTON 
DAYTON D300 

UN 12,00 534,50 6.414,00 

LOTE: 002 - 
Lote 002 

1 43723 PNEU 215/75 17.5 
BORRACHUDO - DIANTEIRO E 
TRASEIRO   

FIRESTONE 
FS558 

UN 12,00 589,85 7.078,20 

TOTAL 13.492,20 
 

VALOR: R$ 13.492,20 (treze mil, quatrocentos e noventa e dois reais e 

vinte centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 18 de fevereiro de 

2019 a 17 de fevereiro de 2020. 

DATA: 18/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 290/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa SILVESTRI & SILVEIRA LTDA EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

execução no Contrato n.º 290/2018, que tem como objeto A SELEÇÃO DE 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

PARA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE ESF - 

SANTA MARIA, LOCALIZADA NA RUA MANOEL FERREIRA DOS SANTOS, 

DISTRITO DE SANTA MARIA, NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, EM REGIME DE 

EMPREITADA GLOBAL, conforme especificações descritas abaixo e no Edital de 

Licitação Modalidade Tomada de Preços n.º 015/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n.º 

290/2018, por mais 03 (três) meses, ficando compreendido entre 17 de janeiro de 

2019 até 16 de abril de 2019. 

Parágrafo Único: Tal aditivo justifica-se tendo em vista atraso no início da obra. 

Data: 14/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa A & L AUTO PEÇAS LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo 

vigência no Contrato n.º 026/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA NO 

SISTEMA DE MOTOR, TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, SUSPENSÃO DIANTEIRA E 

TRASEIRA E ARREFECIMENTO, SENDO QUE OS SERVIÇOS SÃO DE CARÁTER 

PREVENTIVO E CORRETIVO, COM APLICAÇÃO AOS VEÍCULOS PESADOS DAS 

SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, SAÚDE, AGRICULTURA, OBRAS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRANSPORTES, COM BASE NA TABELA SINDIREPA-PR, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 314/2018 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 359/2018 OAB-Pr 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 026/2018, ficando, 

portanto, compreendida entre 26 de janeiro de 2019 até 25 de janeiro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para dar continuidade na prestação dos 

serviços. 

Data: 21/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 003/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo 

vigência no Contrato n.º 027/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA NO 

SISTEMA DE MOTOR, TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, SUSPENSÃO DIANTEIRA E 

TRASEIRA E ARREFECIMENTO, SENDO QUE OS SERVIÇOS SÃO DE CARÁTER 

PREVENTIVO E CORRETIVO, COM APLICAÇÃO AOS VEÍCULOS PESADOS DAS 

SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, SAÚDE, AGRICULTURA, OBRAS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRANSPORTES, COM BASE NA TABELA SINDIREPA-PR, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 314/2018 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 359/2018 OAB-Pr 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 027/2018, ficando, 

portanto, compreendida entre 26 de janeiro de 2019 até 25 de janeiro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para dar continuidade na prestação dos 

serviços 

Data: 21/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 004/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOEL MOREIRA DE FARIAS LTDA ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo 

vigência no Contrato n.º 028/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA NO 

SISTEMA DE MOTOR, TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, SUSPENSÃO DIANTEIRA E 

TRASEIRA E ARREFECIMENTO, SENDO QUE OS SERVIÇOS SÃO DE CARÁTER 

PREVENTIVO E CORRETIVO, COM APLICAÇÃO AOS VEÍCULOS PESADOS DAS 

SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, SAÚDE, AGRICULTURA, OBRAS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRANSPORTES, COM BASE NA TABELA SINDIREPA-PR, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 314/2018 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 359/2018 OAB-Pr 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 028/2018, ficando, 

portanto, compreendida entre 26 de janeiro de 2019 até 25 de janeiro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para dar continuidade na prestação dos 

serviços. 

Data: 21/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 005/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa M. J. SVERKOSKI MECÂNICA - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo 

vigência no Contrato n.º 029/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA NO 

SISTEMA DE MOTOR, TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, SUSPENSÃO DIANTEIRA E 

TRASEIRA E ARREFECIMENTO, SENDO QUE OS SERVIÇOS SÃO DE CARÁTER 

PREVENTIVO E CORRETIVO, COM APLICAÇÃO AOS VEÍCULOS PESADOS DAS 

SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, SAÚDE, AGRICULTURA, OBRAS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRANSPORTES, COM BASE NA TABELA SINDIREPA-PR, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 314/2018 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 359/2018 OAB-Pr 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 029/2018, ficando, 

portanto, compreendida entre 26 de janeiro de 2019 até 25 de janeiro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para dar continuidade na prestação dos 

serviços 

Data: 21/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 006/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo 

vigência no Contrato n.º 031/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA NO 

SISTEMA DE MOTOR, TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, SUSPENSÃO DIANTEIRA E 

TRASEIRA E ARREFECIMENTO, SENDO QUE OS SERVIÇOS SÃO DE CARÁTER 

PREVENTIVO E CORRETIVO, COM APLICAÇÃO AOS VEÍCULOS PESADOS DAS 

SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, SAÚDE, AGRICULTURA, OBRAS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRANSPORTES, COM BASE NA TABELA SINDIREPA-PR, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 314/2018 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 359/2018 OAB-Pr 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 031/2018, ficando, 

portanto, compreendida entre 26 de janeiro de 2019 até 25 de janeiro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para dar continuidade na prestação dos 

serviços. 

Data: 21/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 007/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa LUIMAR DE OLIVEIRA - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no 

Contrato n.º 006/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE PNEUS E CÂMARAS E AQUISIÇÃO 

DE BICOS DE AR, TIP TOPS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOCORRO, PARA OS 

VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, conforme 

memorando nº 313/2018 da Secretaria de Educação e Parecer Jurídico n.º 359/2018, 

OAB nº 30.804-PR em anexo. O embasamento legal para a referida alteração consta nos 

termos do Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 006/2018, ficando, 

portanto, compreendida entre 26 de janeiro de 2019 até 30 de dezembro de 2019. 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para dar continuidade na prestação dos 

serviços 

Data: 21/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 008/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no 

Contrato n.º 039/2018, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA NO SISTEMA DE 

MOTOR, TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA E 

ARREFECIMENTO, SENDO QUE OS SERVIÇOS SÃO DE CARÁTER PREVENTIVO E 

CORRETIVO, COM APLICAÇÃO, AOS VEÍCULOS LEVES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, ESPORTES, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO E EDUCAÇÃO, COM BASE NA TABELA SINDIREPA - PR, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria Municipal de 

Educação e Parecer Jurídico nº 359/2018 OAB-Pr 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 039/2018, ficando, 

portanto, compreendida entre 01 de fevereiro de 2019 até 30 de dezembro de 2019. 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para dar continuidade na prestação dos 

serviços. 

Data: 21/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 009/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa RENILSON ANTONIO BELLIN - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no 

Contrato n.º 040/2018, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA NO SISTEMA DE 

MOTOR, TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA E 

ARREFECIMENTO, SENDO QUE OS SERVIÇOS SÃO DE CARÁTER PREVENTIVO E 

CORRETIVO, COM APLICAÇÃO, AOS VEÍCULOS LEVES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, ESPORTES, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO E EDUCAÇÃO, COM BASE NA TABELA SINDIREPA - PR, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria Municipal de 

Educação e Parecer Jurídico nº 359/2018 OAB-Pr 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 040/2018, ficando, 

portanto, compreendida entre 01 de fevereiro de 2019 até 30 de dezembro de 2019. 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para dar continuidade na prestação dos 

serviços. 

Data: 21/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 010/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 291/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa COMERCIAL MENEGON LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

execução no Contrato n.º 291/2018, que tem como objeto A SELEÇÃO DE 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

PARA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE ESF – 

VILA CALDAS, LOCALIZADA NA RUA ORQUIZA CALDAS DE LIMA, Nº 05, BAIRRO 

VILA CALDAS, NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, EM REGIME DE EMPREITADA 

GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO, conforme especificações 

descritas abaixo e no Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços n.º 

016/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n.º 

291/2018, por mais 06 (seis) meses, ficando compreendido entre 19 de março de 2019 

até 18 de setembro de 2019. 

Parágrafo Único: Tal aditivo justifica-se tendo em vista atraso no início dos serviços 

Data: 28/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 011/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 159/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ENGMARTINS CONSTRUÇÕES EIRELI – ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

execução no Contrato n.º 291/2018, que tem como objeto A SELEÇÃO DE 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

PARA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE ESF – 

VILA CALDAS, LOCALIZADA NA RUA ORQUIZA CALDAS DE LIMA, Nº 05, BAIRRO 

VILA CALDAS, NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, EM REGIME DE EMPREITADA 

GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO, conforme especificações 

descritas abaixo e no Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços n.º 

016/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n.º 

291/2018, por mais 06 (seis) meses, ficando compreendido entre 19 de março de 2019 

até 18 de setembro de 2019. 

Parágrafo Único: Tal aditivo justifica-se tendo em vista atraso no início dos serviços. 

Data: 28/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 012/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2016 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa EMANOEL DAVINO MARTINS – ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação no Contrato 

n.º 002/2016, que tem como objeto a contratação de empresa, com fornecimento de 

todo o material de construção, mão de obra, equipamentos necessários para a realização 

da seguinte obra: construção de uma Creche do Governo Federal, Projeto Proinfância – 

Tipo 2, com área construída de 890,73 m², no Município de Pinhão-Pr, em regime de 

empreitada global do tipo menor preço global, firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme Memorando Justificativo n.º 05382018 do Departamento de 

Engenharia e Parecer Jurídico nº 001/2019- OAB 25.369, em anexo. O embasamento 

legal para a referida alteração consta no Artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de execução 

e de vigência do Contrato n.º 002/2016, ficando, portanto, compreendida de 03 de 

fevereiro de 2019 até 02 de fevereiro de 2020. 

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se ao atraso no repasse financeiro dos recursos 

federais, atrasando o cronograma físico da obra, conforme justificativa no Memorando e 

Parecer anexo. 

Data: 28/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 013/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 233/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA – ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

execução no Contrato n.º 233/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: 

REFORMA E MELHORIAS DA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO ROCIO, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme em anexo. O embasamento legal 

para a referida alteração consta no Artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de execução 

do Contrato n.º 233/2018, ficando, portanto, compreendida até 02 de agosto de 2019. 

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário, devido atraso do início dos serviços 

Data: 28/01/2019. 
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Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 014/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 339/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa PEDRO JURACI DOS SANTOS 41173406972. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 339/2017, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE OFICINEIROS A FIM DE 

MINISTRAREM OFICINAS TEMÁTICAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DOS 

PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SUAS 

ENTIDADES VINCULADAS (CRAS, CRAS VOLANTE, CREAS, PETI, FORTALECER, 

BOLSA FAMÍLIA, PIRACEMA E CASA LAR), firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme memorando nº 009/2019 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 339/2017 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência 

Social 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4130 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 - Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4270 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC  

08.243.0011.2093 - Equipe Volante 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4340 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 - SCVF - Criança e Adolescentes 

4410 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 - SCFV Idoso 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4450 934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0014.2103 - Programa Bolsa Família 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4680 0940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa do Bolsa Família e Cadastro 

Único 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias, conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 015/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 340/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa PAMELA KAREN SANTANA 07450767937. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 340/2017, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE OFICINEIROS A FIM DE 

MINISTRAREM OFICINAS TEMÁTICAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DOS 

PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SUAS 

ENTIDADES VINCULADAS (CRAS, CRAS VOLANTE, CREAS, PETI, FORTALECER, 

BOLSA FAMÍLIA, PIRACEMA E CASA LAR), firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme memorando nº 009/2019 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 340/2017 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência 

Social 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4130 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 - Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4270 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC  

08.243.0011.2093 - Equipe Volante 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4340 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 - SCVF - Criança e Adolescentes 

4410 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 - SCFV Idoso 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4450 934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0014.2103 - Programa Bolsa Família 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4680 0940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa do Bolsa Família e Cadastro 

Único 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias, conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 016/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 341/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOCELITA APARECIDA DA SILVA 06729068990. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 341/2017, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE OFICINEIROS A FIM DE 

MINISTRAREM OFICINAS TEMÁTICAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DOS 

PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SUAS 

ENTIDADES VINCULADAS (CRAS, CRAS VOLANTE, CREAS, PETI, FORTALECER, 

BOLSA FAMÍLIA, PIRACEMA E CASA LAR), firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme memorando nº 009/2019 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 341/2017 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência 

Social 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4130 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 - Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4270 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC  

08.243.0011.2093 - Equipe Volante 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4340 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 - SCVF - Criança e Adolescentes 

4410 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 - SCFV Idoso 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4450 934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0014.2103 - Programa Bolsa Família 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4680 0940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa do Bolsa Família e Cadastro 

Único 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias, conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 017/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 342/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ELISANGELA LILER DE JESUS 08.091957980. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 342/2017, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE OFICINEIROS A FIM DE 

MINISTRAREM OFICINAS TEMÁTICAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DOS 

PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SUAS 

ENTIDADES VINCULADAS (CRAS, CRAS VOLANTE, CREAS, PETI, FORTALECER, 

BOLSA FAMÍLIA, PIRACEMA E CASA LAR), firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme memorando nº 009/2019 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 342/2017 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência 

Social 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4130 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 - Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4270 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC  

08.243.0011.2093 - Equipe Volante 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4340 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 - SCVF - Criança e Adolescentes 

4410 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 - SCFV Idoso 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4450 934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0014.2103 - Programa Bolsa Família 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4680 0940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa do Bolsa Família e Cadastro 

Único 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias, conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 018/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 343/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 343/2017, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE OFICINEIROS A FIM DE 

MINISTRAREM OFICINAS TEMÁTICAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DOS 

PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SUAS 

ENTIDADES VINCULADAS (CRAS, CRAS VOLANTE, CREAS, PETI, FORTALECER, 

BOLSA FAMÍLIA, PIRACEMA E CASA LAR), firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme memorando nº 009/2019 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 343/2017 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência 

Social 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4130 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 - Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4270 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC  

08.243.0011.2093 - Equipe Volante 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4340 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 - SCVF - Criança e Adolescentes 

4410 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 - SCFV Idoso 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4450 934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0014.2103 - Programa Bolsa Família 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4680 0940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa do Bolsa Família e Cadastro 

Único 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias, conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 019/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 353/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa RENILSON BARBOSA SILVA 06936159907. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 353/2017, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE OFICINEIROS A FIM DE 

MINISTRAREM OFICINAS TEMÁTICAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DOS 

PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SUAS 

ENTIDADES VINCULADAS (CRAS, CRAS VOLANTE, CREAS, PETI, FORTALECER, 

BOLSA FAMÍLIA, PIRACEMA E CASA LAR), firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme memorando nº 009/2019 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 353/2017 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência 

Social 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4130 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 - Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4270 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC  

08.243.0011.2093 - Equipe Volante 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4340 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 - SCVF - Criança e Adolescentes 

4410 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 - SCFV Idoso 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4450 934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0014.2103 - Programa Bolsa Família 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4680 0940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa do Bolsa Família e Cadastro 

Único 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias, conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 020/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 203/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 203/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CESTAS 

BÁSICAS COMPOSTAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DE 

PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL ATENDIDAS PELA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, firmado entre as partes acima qualificadas, 

conforme memorando nº 010/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 203/2018 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência 

Social 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 

4090 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.244.0011.2089 - Ações de Benefícios Eventuais 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 

4150 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.244.0011.2090 - Ações de Combate a Emergência e Calamidade Pública 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 

4180 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 - Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 

4230 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias, conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 021/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ADÃO EDUARDO OLIVEIRA 09287076952. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 004/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 004/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 022/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ALARISSA CURPEL DE ANDRADE 07284212918. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 005/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 005/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 023/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa CELEIRO BRASIL ALIMENTOS EIRELI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 006/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 005/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 024/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa J.  M. DINIZ - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 007/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 007/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 025/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa LAURECI JOSE RIBAS 48770493987. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 008/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 008/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 026/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa MARIZA BAGGIO PRESTES FERREIRA DE LIMA - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 009/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 009/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 027/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 010/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 010/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 028/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 011/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 011/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 029/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ROGERIO PEREIRA DA MAIA 02733069950. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 012/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 012/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 030/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 013/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 013/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 
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Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 031/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa T. M. DE ARAÚJO - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 014/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 014/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 032/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa TRÊS FOLHAS MERCANTIL LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 015/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 015/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 033/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa W. G. AMARAL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 016/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 016/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 034/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 017/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 017/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 035/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 170/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa P2 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS EIRELI ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 170/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 

USO NOS JOGOS ESCOLARES, CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES E ITENS PARA A 

MERENDA ESCOLAR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando 

nº 001/2019 da Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 170/2018 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 036/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 256/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa MARIZA BAGGIO PRESTES FERREIRA DE LIMA – ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 256/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS 

PARA AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, IDÚSTRIA E 

COMÉRCIO E EDUCAÇÃO, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 011/2019 da Secretaria Municipal de Assistência de Social anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 256/2018 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 037/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 254/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa W. G. AMARAL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 254/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS 

PARA AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, IDÚSTRIA E 

COMÉRCIO E EDUCAÇÃO, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 011/2019 da Secretaria Municipal de Assistência de Social anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 254/2018 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 038/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 258/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa T. M. DE ARAÚJO - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 258/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS 

PARA AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, IDÚSTRIA E 

COMÉRCIO E EDUCAÇÃO, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 011/2019 da Secretaria Municipal de Assistência de Social anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 258/2018 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 039/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 255/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa J.  M. DINIZ - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 255/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS 

PARA AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, IDÚSTRIA E 

COMÉRCIO E EDUCAÇÃO, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 011/2019 da Secretaria Municipal de Assistência de Social anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 255/2018 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

 Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 040/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 257/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 257/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS 

PARA AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, IDÚSTRIA E 

COMÉRCIO E EDUCAÇÃO, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 011/2019 da Secretaria Municipal de Assistência de Social anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 257/2018 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

 Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 041/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 181/2018, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE 

“MATERIAL DE EXPEDIENTE”, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS E UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 

PINHÃO - PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

011/2019 da Secretaria Municipal de Assistência de Social anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 181/2018 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0010.2082 Conferências, Seminários e Encontros Temáticos 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3850 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.013.2083 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3930 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.243.0013.2085 - Encontros Temáticos e Seminários 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3990 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250 E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

4490 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4600 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

08.244.0014.2104 – Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4710 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

08.244.0014.2105 - Índice de Gestão Descentralizada - IGD 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4730 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 042/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a Sra. MARIA SALETE HANAU. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 025/2018, que tem por objeto a locação de um imóvel urbano, sito na Avenida 

Trifon Hanysz, n.º 242, Centro, neste Município, constituído de um prédio com 05 (cinco) 

salas e 03 (três) banheiros, em imóvel urbano para instalações e funcionamento da UAB, 

Universidade Aberta do Brasil, sito na Avenida Trifon Hanysz, n.º 242, Centro, neste 

Município, de acordo com os descritivos, conforme memorando nº 010/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 004/2019.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 025/2018, em mais 12 (doze) 

meses, ficando, portanto, compreendido de 01 de março de 2019 até 29 de fevereiro de 

2020. 

Parágrafo Primeiro: O valor mensal permanecerá em R$ 5.791,67 (cinco mil, 

setecentos e noventa e um reais e sessenta e sete centavos) mensais, 

perfazendo este termo o valor total de R$ 69.500,04 (sessenta e nove mil, 

quinhentos reais e quatro centavos). 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a necessidade em dar continuidade 

a prestação dos serviços. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 043/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 176/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa COMERCIAL ONIX LTDA - EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 176/2018, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE 

“MATERIAL DE EXPEDIENTE”, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS E UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 

PINHÃO - PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

013/2019 da Secretaria Municipal de Assistência de Social anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 176/2018 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0010.2082 Conferências, Seminários e Encontros Temáticos 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3850 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.013.2083 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3930 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.243.0013.2085 - Encontros Temáticos e Seminários 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3990 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250 E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 
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08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

4490 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4600 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

08.244.0014.2104 – Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4710 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

08.244.0014.2105 - Índice de Gestão Descentralizada - IGD 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4730 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 044/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa J. M. DINIZ - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 178/2018, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE 

“MATERIAL DE EXPEDIENTE”, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS E UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 

PINHÃO - PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

013/2019 da Secretaria Municipal de Assistência de Social anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 178/2018 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0010.2082 Conferências, Seminários e Encontros Temáticos 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3850 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.013.2083 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3930 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.243.0013.2085 - Encontros Temáticos e Seminários 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3990 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250 E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

4490 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4600 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

08.244.0014.2104 – Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4710 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

08.244.0014.2105 - Índice de Gestão Descentralizada - IGD 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4730 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 045/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ROSEMARA DOS SANTOS - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 180/2018, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE 

“MATERIAL DE EXPEDIENTE”, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS E UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 

PINHÃO - PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

013/2019 da Secretaria Municipal de Assistência de Social anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 180/2018 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0010.2082 Conferências, Seminários e Encontros Temáticos 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3850 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.013.2083 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3930 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.243.0013.2085 - Encontros Temáticos e Seminários 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3990 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250 E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

4490 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4600 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

08.244.0014.2104 – Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4710 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

08.244.0014.2105 - Índice de Gestão Descentralizada - IGD 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4730 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 046/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 177/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 177/2018, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE 

“MATERIAL DE EXPEDIENTE”, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS E UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 

PINHÃO - PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

013/2019 da Secretaria Municipal de Assistência de Social anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 177/2018 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0010.2082 Conferências, Seminários e Encontros Temáticos 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3850 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.013.2083 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3930 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.243.0013.2085 - Encontros Temáticos e Seminários 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

3990 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250 E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

4490 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4600 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

08.244.0014.2104 – Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4710 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

08.244.0014.2105 - Índice de Gestão Descentralizada - IGD 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4730 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

 Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 047/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ADEMIR ANTUNES DOMINGUES 84230126972. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 001/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE FOSSA 

SÉPTICA ATRAVÉS DE SUCÇÃO COM BOMBA DE ALTA PRESSÃO, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme memorando nº 012/2019 da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 001/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 

04.122.009.2110 Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

4940 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

4950 E 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

04.452.0009.1111 - Serviços de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5000 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

5010 E 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

18.542.0009.1118 - Central de Transbordo e/ou Triagem e Compostagem 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5380 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

5390 E 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 048/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ALEX JOSÉ DA SILVA 11198375965. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 002/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE FOSSA 

SÉPTICA ATRAVÉS DE SUCÇÃO COM BOMBA DE ALTA PRESSÃO, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme memorando nº 012/2019 da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 002/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 

04.122.009.2110 Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

4940 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

4950 E 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

04.452.0009.1111 - Serviços de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5000 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

5010 E 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

18.542.0009.1118 - Central de Transbordo e/ou Triagem e Compostagem 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5380 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

5390 E 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 049/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 392/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES COM MATERIAIS 

RECICLÁVEIS MÃOS AMIGAS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 392/2017, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADORA DE CTC – CENTRAL DE TRIGAGEM E 

COMPOSTAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMILCILIARES NO IMÓVEL 

SANTO ANTONIO, conforme memorando nº 012/2019 da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Urbanismo e Habitação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 392/2017, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Habitação e Hurbanismo 

04.452.0009.1111 - Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5000 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

5010 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

18.542.0009.1117 - Encerramento do Lixão 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5350 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

18.542.0009-1118 - Central de Transbordo e/ou Triagem e Compostagem 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5380 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

5390 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

18.542.0009.2120 - Implantação e Manutenção do Aterro Sanitário e 

Reciclagem de Resíduos 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5430 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

Parágrafo Único: Tal solicitação de faz necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 05/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 050/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 261/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa AGROFORTE CLÍNICA VETERINÁRIA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 392/2017, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADORA DE CTC – CENTRAL DE TRIGAGEM E 

COMPOSTAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMILCILIARES NO IMÓVEL 

SANTO ANTONIO, conforme memorando nº 012/2019 da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Urbanismo e Habitação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 392/2017, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Habitação e Hurbanismo 

04.452.0009.1111 - Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5000 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

5010 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

18.542.0009.1117 - Encerramento do Lixão 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5350 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

18.542.0009-1118 - Central de Transbordo e/ou Triagem e Compostagem 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5380 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

5390 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

18.542.0009.2120 - Implantação e Manutenção do Aterro Sanitário e 

Reciclagem de Resíduos 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5430 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

Parágrafo Único: Tal solicitação de faz necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 05/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 051/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 253/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa G J DOS REIS TERRAPLANAGENS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 253/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA “LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA RETROESCAVADEIRA, COM 

OPERADOR, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACORDO COM AS 

NECESSIDADADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENETE, 

URBANISMO E HABITAÇÃO”, DO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, conforme 

memorando nº 012/2019 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e 

Habitação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 253/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 

04.452.0009.1111 - Serviços de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5000 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

04.542.0009.1113 - Cemitérios Públicos 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5070 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

18.541.0009-2115 - Programa ICMS Ecológico 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5280 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

18.542.0009.1117 - Encerramento do Lixão 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5350 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

18.542.0009.1119 - Central de Transbordo e/ou Triagem e Compostagem 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5380 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

5390 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

Parágrafo Único: Tal solicitação de faz necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 05/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 052/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 143/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE 

PINHÃO - COOAFAPI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 143/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

ASSOCIAÇÃO E/OU COOPERATIVA REPRESENTATIVA DOS PRODUTORES RURAIS 

FEIRANTES DO MUNICÍPIO DE PINHÃO PARA REALIZAR A GESTÃO DO 

PROGRAMA VALE FEIRA, INSTITUÍDO POR MEIO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.989 

DE 14 DE SETEMBRO DE 2017 E LEI MUNICIPAL Nº 2.003 DE 19 DE DEZEMBRO 

DE 2017, conforme memorando nº 012/2019 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Urbanismo e Habitação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 143/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 

04.122.0009.2110 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da 

Secretaria 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

4940 E 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

4950 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

04.452.0009.1111 - Serviços de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5000 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

5010 E 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

18.541.0009-2115 - Programa ICMS Ecológico 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5280 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

18.542.0009.1119 - Central de Transbordo e/ou Triagem e Compostagem 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5380 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

5390 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

18.542.0009.2120 - Implantação e Manutenção do Aterro Sanitário e 

Reciclagem de Resíduos 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5430 0504 Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

Parágrafo Único: Tal solicitação de faz necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 05/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 053/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 319/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa A. K. CORTES SERVIÇOS – ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 319/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E 

LIMPEZA DE ÁREAS PÚBLICAS DO MUNÍPIO DE PINHÃO-PR", conforme 

memorando nº 012/2019 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e 

Habitação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 319/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 

04.122.0009.2110 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da 

Secretaria 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

4940 E 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

4950 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

04.452.0009.1111 - Serviços de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5000 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

5010 E 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

04.542.0009.1113 - Cemitérios Públicos 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5070 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

15.452.0009.1078 - Pavimentação das Vias Urbanas 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5170 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

5180 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

18.541.0009-2115 - Programa ICMS Ecológico 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5280 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

18.542.0009.1119 - Central de Transbordo e/ou Triagem e Compostagem 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5380 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

5390 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

18.542.0009.2120 - Implantação e Manutenção do Aterro Sanitário e 

Reciclagem de Resíduos 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5430 0504 Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

Parágrafo Único: Tal solicitação de faz necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 05/02/2019. 
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Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 054/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 309/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa SAUDAX MEDICINA LTDA ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 309/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS E JUNTAS MÉDICAS 

PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ESTATUTÁRIOS, conforme 

memorando nº 007/2019 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e 

Habitação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 309/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Administração 

04.122.0009.2010 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da 

Secretaria 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

4010 E 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

4020 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

04.128.0003.21 - Manutenção das Atividades do Departamento de Recursos 

Humanos 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5000 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

Parágrafo Único: Tal solicitação de faz necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 07/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 055/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 160/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa V.P.R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - EIRELI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 160/2018, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA COM FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MÃO-

DE-OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE 

OBRA: “REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES EM UM 

DETERMINADO TRECHO DA ESTRADA DA COMUNIDADE DE SÃO ROQUINHO NO 

INTERIOR DO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR”, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 160/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação 

26.451.0020.1077 - Construção, Reforma e Melhorias e Pontes, Boeiros e 

Galerias Pluviais 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

3650 E 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

26.451.0020.1137 - Pavimentação e Recuperação das Vias Rurais 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3750 E 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 

3760 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

Parágrafo Único: Tal solicitação de faz necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 07/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 056/2019 

11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 105/2015 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa INVIOLÁVEL PINHÃO – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

SISTEMA DE ALARME ELETRÔNICO LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 105/2015, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 24 HORAS DE 

SISTEMA DE SEGURANÇA, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 002/2019 da Secretaria Municipal de Administração, anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 105/2015, as seguintes dotações 

orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Administração 

04.122.0003.2010 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da 

Secretaria Municipal de Administração 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

0410 E 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

0420 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

Secretaria Municipal de Finanças 

04.123.0004.2017 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da 

Secretaria de Finanças 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

0690 E 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

12.122.0015.2020 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da 

Secretaria Municipal de Educação 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

0910 E 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

Secretaria Municipal de Esportes 

04.122.0008.2043 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Esportes 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

1800 E 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

Secretaria Municipal de Saúde 

10.122.0017.2064 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

2960 E 0303 Saúde Receitas Vinculadas 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 

20.122.0019.2067 -  Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

3240 E 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação 

26.122.0020.2076 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Viação 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

3590 E 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

Secretaria Municipal de Assistência Social  

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4130 E 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 

04.122.0009.2110 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Urbanismo e Habitação 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

4940 E 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

22.122.0007.2124 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio e Turismo 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

5570 E 0504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

Parágrafo Único: Se faz necessário devido a inclusão de novas dotações orçamentárias. 

Data: 08/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 057/2019 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 157/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa BRZEZINSKI & BRZEZINSKI LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 157/2017, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

ESPORTES, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

015/2019 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 157/2017 as seguintes dotações 

orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Esportes 

27.812.0008.2046 - Realização e Participação em Eventos Esportivos e 

Comemorativos 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 

1910 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

1920 E 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

Parágrafo Primeiro: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentária. 

Data: 08/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 058/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 380/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa LEONARDO A VERZA ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no 

Contrato n.º 380/2017, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E 

TONERS COMPATÍVEIS OU ORIGINAIS PARA IMPRESSORAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 015/2019 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 380/2017 as seguintes dotações 

orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Esportes 

04.122.0008.2043 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Esportes 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 

1760 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

Parágrafo Primeiro: Tal aditivo é necessário para atender as necessidades da 

Secretaria de Esporte. 

Data: 08/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 059/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 403/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa GILSON DA COSTA ALEXANDRE 03659061905. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 403/2017 que tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESQUADRIA PARA: CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRADES DE FERRO 

MACIÇO PARA JANELAS, GRADES DE FERRO TUBO QUADRADO E REDONDO DE 

UMA POLEGADA PARA FECHAR O PÁTIO EM VOLTA DAS ESCOLAS, CONFECÇÃO 

DE GRELHAS PARA VALETA DE ESCOAMENTO DE ÁGUA E SERVIÇOS DE 

REFORMAS E REPAROS NAS PRAÇAS ESPORTIVAS, COM O FORNECIMENTO DE 

TODOS OS MATERIAIS PARA A INSTALAÇÃO, DE ACORDO COM O SOLICITADO 

PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Memorando n.º 016/2019 da Secretaria de Esportes 

em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 403/2017, as seguintes dotações 

orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Esportes 

27.122.0008.1044 - Construção, Reformas e Ampliações de Espaços Esportivos 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

1840 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 08/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 060/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 402/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa CLAUDIA ELEIANE ZALUSKI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 402/2017 que tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESQUADRIA PARA: CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRADES DE FERRO 

MACIÇO PARA JANELAS, GRADES DE FERRO TUBO QUADRADO E REDONDO DE 

UMA POLEGADA PARA FECHAR O PÁTIO EM VOLTA DAS ESCOLAS, CONFECÇÃO 

DE GRELHAS PARA VALETA DE ESCOAMENTO DE ÁGUA E SERVIÇOS DE 

REFORMAS E REPAROS NAS PRAÇAS ESPORTIVAS, COM O FORNECIMENTO DE 

TODOS OS MATERIAIS PARA A INSTALAÇÃO, DE ACORDO COM O SOLICITADO 

PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Memorando n.º 016/2019 da Secretaria de Esportes 

em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 402/2017, as seguintes dotações 

orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Esportes 

27.122.0008.1044 - Construção, Reformas e Ampliações de Espaços Esportivos 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

1840 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 11/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 061/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 404/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa VANESSA VIEIRA DINIZ 07955824989. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 404/2017 que tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESQUADRIA PARA: CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRADES DE FERRO 

MACIÇO PARA JANELAS, GRADES DE FERRO TUBO QUADRADO E REDONDO DE 

UMA POLEGADA PARA FECHAR O PÁTIO EM VOLTA DAS ESCOLAS, CONFECÇÃO 

DE GRELHAS PARA VALETA DE ESCOAMENTO DE ÁGUA E SERVIÇOS DE 

REFORMAS E REPAROS NAS PRAÇAS ESPORTIVAS, COM O FORNECIMENTO DE 

TODOS OS MATERIAIS PARA A INSTALAÇÃO, DE ACORDO COM O SOLICITADO 

PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Memorando n.º 016/2019 da Secretaria de Esportes 

em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 404/2017, as seguintes dotações 

orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Esportes 

27.122.0008.1044 - Construção, Reformas e Ampliações de Espaços Esportivos 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

1840 0000 Recursos Ordinários (Livres) 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 11/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 062/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 126/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa CWGC MEDICINA LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 126/2017, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 01 (UM) MÉDICO ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA; 

02 (DOIS) MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA; E 02 

(DOIS) MÉDICOS CLÍNICOS GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, firmado entre as partes acima qualificadas, 

conforme memorando nº 028/2019 da Secretaria Municipal de Saúde e Parecer Jurídico 

n.º 002/2019 OAB 30.804, em anexo. O embasamento legal para a referida alteração 

consta nos termos do Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do 

Contrato n.º 126/2017 ficando, portanto, compreendida de 24 de fevereiro de 2019 

até 23 de fevereiro de 2020. 

Parágrafo Primeiro: O valor mensal permanecerá em R$ 70.585,00 (setenta mil, 

quinhentos e oitenta e cinco reais) mensais, totalizando este termo em R$ 

847.020,00 (oitocentos e quarenta e sete mil e vinte reais). 

Parágrafo Segundo: A dilação do prazo se faz necessária, devido que possa dar 

continuidade á prestação dos serviços. 

Data: 14/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 063/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa EMERSON LETCHACOSKI ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 057/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO E CONSERTO DE TACÓGRAFOS DA 

FROTA DO MUNICÍPIO DE PINHÃO - PR, firmado entre as partes acima qualificadas, 

conforme memorando nº 001/2019 da Secretaria Municipal de Administração e Parecer 

Jurídico n.º 005/2019 OAB 30.804, em anexo. O embasamento legal para a referida 

alteração consta nos termos do Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do 

Contrato n.º 126/2017 ficando, portanto, compreendida de 01 de março de 2019 até 

29 de março de 2020. 

Parágrafo Único: A dilação do prazo se faz necessária, devido que possa dar 

continuidade á prestação dos serviços e aquisição de tacógrafos. 

Data: 14/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 064/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 392/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES COM MATERIAIS 

RECICLÁVEIS MÃOS AMIGAS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de valor no 

Contrato n.º 392/2017, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE OPERADORA DE CTC – CENTRAL DE TRIGAGEM E COMPOSTAGEM 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMILCILIARES NO IMÓVEL SANTO 

ANTONIO, conforme memorando nº 019/2019 da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Urbanismo e Habitação e Parecer Jurídico nº 019/2019, OAB/PR Nº 30.804, 

anexo.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado em aproximadamente 25% o valor do Contrato 

n.º 392/2017, perfazendo um acréscimo de  R$ 51.120,00 (cinquenta e um mil, 

cento e vinte reais), totalizando o valor máximo contratual em R$ 255.600,00 

(duzentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais). 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário devido ao grande fluxo de resíduos sólidos 

que chegam todos os dias no Aterro Sanitário. 

Data: 14/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 065/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 222/2008 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a Sr.ª  DORAIR ROCHA MENDES. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a transferência da permissão 

do ponto de estacionamento e transporte de passageiros em veículo de aluguel, 

conforme memorando justificativo da Secretaria de Administração e Parecer Jurídico n.º 

003/2019, OAB nº 30.804, em anexo. O embasamento legal para a referida alteração 

consta nos termos dos Artigos 28 e 31 da Lei Municipal n.º 1378/2008. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica transferida a permissão do ponto de estacionamento e 

transporte de passageiros em veículo de aluguel (Ponto n°03 – Terminal Rodoviário), 

passando a vigorar como PERMISSIONÁRIO o Srº NEI AMILTON DE OLIVEIRA, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade n.º 5.535.771-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob 

n.º 731.591.589-34, residente e domiciliado no Município de Pinhão, Estado do Paraná, 

em conformidade com o Contrato n.º 222/2008. 

Parágrafo Único: Tal pedido deve-se por não possuir condições de continuar com o 

ramo táxi a permissionária DORAIR ROCHA MENDES, conforme parecer jurídico em 

anexo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os futuros débitos tributários referentes a esta permissão 

ficarão a cargo do permissionário NEI AMILTON DE OLIVEIRA, conforme constatado 

no requerimento anexo. 

Data: 15/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 066/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa  MARIZA BAGGIO PRESTES FERREIRA DE LIMA - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação 

orçamentária no Contrato n.º 009/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 001/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no Contrato n.º 009/2019 a seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0015.20209 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

1300 FONTE 00000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1310 FONTE 00117 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 15/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 001/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 001/2019  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa PORTELUB LUBRIFICANTES EIRELI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 001/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE "LUBRIFICANTES" PARA FROTA DE VEÍCULOS MUNICIPAL, 

firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em interesse público devidamente 

demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 009/2019 da Secretaria de Meio 

Ambiente, Urbanismo e Habitação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 001/2019, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 

04.122.009.2110 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria  

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

04900   E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

04910 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

04.452.0009.1111 – Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

04990 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

04.542.009.1113 – Cemitérios Públicos  

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05050   E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

05060 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

15.452.0009.2080 – Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05210 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação 

Data: 29/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 002/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 002/2019  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa A.J.ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS EIRELI ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 002/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE "LUBRIFICANTES" PARA FROTA DE VEÍCULOS MUNICIPAL, 

firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em interesse público devidamente 

demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 009/2019 da Secretaria de Meio 

Ambiente, Urbanismo e Habitação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 002/2019, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 

04.122.009.2110 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria  

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

04900   E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

04910 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

04.452.0009.1111 – Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

04990 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

04.542.009.1113 – Cemitérios Públicos  

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05050   E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

05060 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

15.452.0009.2080 – Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05210 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 29/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 003/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 003/2019  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa CAMIOPAR MECANICA E POSTO DE MOLAS LTDA EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 003/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE "LUBRIFICANTES" PARA FROTA DE VEÍCULOS MUNICIPAL, 

firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em interesse público devidamente 

demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 009/2019 da Secretaria de Meio 

Ambiente, Urbanismo e Habitação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 003/2019, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 

04.122.009.2110 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria  

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

04900   E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

04910 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

04.452.0009.1111 – Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

04990 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

04.542.009.1113 – Cemitérios Públicos  

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05050   E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

05060 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

15.452.0009.2080 – Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05210 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 29/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 004/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 004/2019  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa PATRICIA APARECIDA MUNHOZ - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 004/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE "LUBRIFICANTES" PARA FROTA DE VEÍCULOS MUNICIPAL, 

firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em interesse público devidamente 

demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 009/2019 da Secretaria de Meio 

Ambiente, Urbanismo e Habitação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 004/2019, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 

04.122.009.2110 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria  

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

04900   E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

04910 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

04.452.0009.1111 – Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

04990 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

04.542.009.1113 – Cemitérios Públicos  

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05050   E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

05060 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

15.452.0009.2080 – Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05210 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 29/01/2019. 
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EXTRATO DO ADITIVO 005/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 005/2019  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa RETIFICADORA GUARAMOTORES EIRELI ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 005/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE "LUBRIFICANTES" PARA FROTA DE VEÍCULOS MUNICIPAL, 

firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em interesse público devidamente 

demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 009/2019 da Secretaria de Meio 

Ambiente, Urbanismo e Habitação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 005/2019, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 

04.122.009.2110 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria  

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

04900   E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

04910 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

04.452.0009.1111 – Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

04990 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

04.542.009.1113 – Cemitérios Públicos  

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05050   E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

05060 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

15.452.0009.2080 – Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05210 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 29/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 006/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 039/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 039/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE “TUBOS DE CONCRETO 

E MEIO-FIOS PARA MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO, BUEIROS 

E GALERIAS PLUVIAIS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRA ESTRUTURA E VIAÇÃO, firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em 

interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 

009/2019 da Secretaria de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 039/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 

15.452.0009.1078 – Pavimentação e recuperação das Vias Urbanas 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05130   E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

05140 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

18.542.0009.1117 – Encerramento do Lixão 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05340 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

18.542.0009.1118 – Central de Transbordo e/ou Triagem e Compostagem 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05310   E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

18.542.0009.2120 – Implantação e Manutenção do Aterro Sanitário e 

Reciclagem de Resíduos 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05420 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 29/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 007/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 040/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa K.C.M. ZUCOLOTO - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 040/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE “TUBOS DE CONCRETO 

E MEIO-FIOS PARA MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO, BUEIROS 

E GALERIAS PLUVIAIS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRA ESTRUTURA E VIAÇÃO, firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em 

interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 

009/2019 da Secretaria de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 040/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 

15.452.0009.1078 – Pavimentação e recuperação das Vias Urbanas 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05130   E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

05140 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

18.542.0009.1117 – Encerramento do Lixão 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05340 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

18.542.0009.1118 – Central de Transbordo e/ou Triagem e Compostagem 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05310   E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

18.542.0009.2120 – Implantação e Manutenção do Aterro Sanitário e 

Reciclagem de Resíduos 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

05420 E 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 

 Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 29/01/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 008/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 011/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ANTONIO PEREIRA DE FREITAS SUPERMERCADO - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 011/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E UNIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, firmado entre as partes acima qualificadas, 

fundado em interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no 

Memorando nº 011/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 011/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 009/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 018/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa W. G. AMARAL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 018/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E UNIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, firmado entre as partes acima qualificadas, 

fundado em interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no 

Memorando nº 011/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 018/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 010/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 014/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa NARKA COMERCIAL EIRELI EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 014/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E UNIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, firmado entre as partes acima qualificadas, 

fundado em interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no 

Memorando nº 011/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 014/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 011/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 013/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa LEONARDO A VERZA ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 013/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E UNIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, firmado entre as partes acima qualificadas, 

fundado em interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no 

Memorando nº 011/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 013/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 012/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 016/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 016/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E UNIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, firmado entre as partes acima qualificadas, 

fundado em interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no 

Memorando nº 011/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 016/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único – P 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 013/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 010/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ADÃO EDUARDO OLIVEIRA 09287076952. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 010/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E UNIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, firmado entre as partes acima qualificadas, 

fundado em interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no 

Memorando nº 011/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 010/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 014/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 017/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa TRÊS FOLHAS MERCANTIL LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 017/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E UNIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, firmado entre as partes acima qualificadas, 

fundado em interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no 

Memorando nº 011/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 017/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 015/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 015/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 015/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E UNIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, firmado entre as partes acima qualificadas, 

fundado em interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no 

Memorando nº 011/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 015/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0010.2088 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4090 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.6096 – SCFV Crianças e Adolescentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4390   E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2097 – SCFV Idoso 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4430 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.244.0012.2100 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos - PAEF 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4530 E 0836 Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo 

08.244.0013.6102 – Acolhimento Institucional - Casa Lar 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4610 E 0844 Fundo a Fundo Cofinanc. Est. para Crianças e Adolescentes F-844 

08.244.0014.2103 – Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4660 E 0940 Bloco de Financiamento de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único - P 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 04/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 016/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 021/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa LETICIA SANT ANNA - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 021/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO: (MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, DE PINTURA, 

ESTRUTURAL, DE ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO, FERRAMENTAL, 

PAISAGÍSTICOS, MADEIRAS, FERRAGEM e COBERTURA) TENDO COMO 

REFERÊNCIA A TABELA DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 

ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA SINAPI), PARA USO DAS 

SECRETARIAIS MUNICIPAIS, firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em 

interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 

015/2019 da Secretaria Municipal de Esportes anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 021/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Esportes 

27.122.0008.1044 - Construção, Manutenção, Reforma e Ampliação de Espaços 

Esportivos  

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

1830 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 08/02/2019. 
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Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 017/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 022/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa MORADA NOVA COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 022/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO: (MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, DE PINTURA, 

ESTRUTURAL, DE ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO, FERRAMENTAL, 

PAISAGÍSTICOS, MADEIRAS, FERRAGEM e COBERTURA) TENDO COMO 

REFERÊNCIA A TABELA DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 

ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA SINAPI), PARA USO DAS 

SECRETARIAIS MUNICIPAIS, firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em 

interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 

015/2019 da Secretaria Municipal de Esportes anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 022/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Esportes 

27.122.0008.1044 - Construção, Manutenção, Reforma e Ampliação de Espaços 

Esportivos  

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

1830 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 08/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 018/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 019/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa CLAUDIA ELEIANE ZALUSKI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 019/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO: (MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, DE PINTURA, 

ESTRUTURAL, DE ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO, FERRAMENTAL, 

PAISAGÍSTICOS, MADEIRAS, FERRAGEM e COBERTURA) TENDO COMO 

REFERÊNCIA A TABELA DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 

ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA SINAPI), PARA USO DAS 

SECRETARIAIS MUNICIPAIS, firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em 

interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 

015/2019 da Secretaria Municipal de Esportes anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 019/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Esportes 

27.122.0008.1044 - Construção, Manutenção, Reforma e Ampliação de Espaços 

Esportivos  

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

1830 E 000 Recursos Ordinários (Livres) 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 08/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 019/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 058/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 058/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULOS PESADOS (ÔNIBUS 

E CAMIHÃO) DE DIVERSAS MARCAS, DE ACORCO COM AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E SECRETARIA DE ESPORTES, 

UTILIZANDO COMO BASE A TABELA DO SISTEMA AUDATEX, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES, VALORES E ESTIMATIVAS DE CONSUMO, firmado entre as partes 

acima qualificadas, fundado em interesse público devidamente demonstrado na 

justificativa exposta no Memorando nº 015/2019 da Secretaria Municipal de Esportes 

anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 058/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Esportes 

27.122.0008.2045 - Conservação, Manutenção e Aquisição de Veículos 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

1870 E 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras Patrimoniais não 

Previdenciárias 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 08/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 020/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 055/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JAIRO CALDAS PEREIRA ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 055/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E 

UTILITÁRIOS DE DIVERSAS MARCAS, UTILIZANDO COMO BASE A TABELA DO 

SISTEMA AUDATEX, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, VALORES E ESTIMATIVAS DE 

CONSUMO, firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em interesse público 

devidamente demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 015/2019 da 

Secretaria Municipal de Esportes anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 055/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Esportes 

27.122.0008.2045 - Conservação, Manutenção e Aquisição de Veículos 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

1870 E 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras Patrimoniais não 

Previdenciárias 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 08/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 021/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 038/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa PONTO COM BRINDES LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 038/2018, que tem como objeto a FUTURA E EVENTUAL "AQUISIÇÃO DE 

CAMISETAS BRANCAS COM ARTE SERIGRAFADA EM ATÉ TRÊS CORES, FRENTE E 

COSTAS", PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em 

interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 

025/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 038/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

4230 E 0000  Recursos Ordinários (Livres)  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.2095 - Programa Família Acolhedora 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4360   E 0000  Recursos Ordinários (Livres) 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 11/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 022/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 037/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa FIBRA TOP UNIFORMES INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TEXTIL LTDA EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 037/2018, que tem como objeto a FUTURA E EVENTUAL "AQUISIÇÃO DE 

CAMISETAS BRANCAS COM ARTE SERIGRAFADA EM ATÉ TRÊS CORES, FRENTE E 

COSTAS", PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em 

interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 

025/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 037/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

4230 E 0000  Recursos Ordinários (Livres)  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.2095 - Programa Família Acolhedora 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4360   E 0000  Recursos Ordinários (Livres) 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 11/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 023/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 027/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de dotação na 

ATR n.º 037/2018, que tem como objeto a FUTURA E EVENTUAL "AQUISIÇÃO DE 

CAMISETAS BRANCAS COM ARTE SERIGRAFADA EM ATÉ TRÊS CORES, FRENTE E 

COSTAS", PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em 

interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 

025/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluso no ATR n.º 027/2018, a seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0012.2091 – Manutenção do Centro Especializado de Assistência Social - 

CREAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

4230 E 0000  Recursos Ordinários (Livres)  

4250   E 0948 FNAS - Bloco de Média e Alta Complexidade - BLMAC 

08.243.0011.2093 – Equipe Volante 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4320 E 0934 Bloco Proteção Básica 

08.243.0013.2095 - Programa Família Acolhedora 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4360   E 0000  Recursos Ordinários (Livres) 

08.244.0011.2099 – Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 

CRAS 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

4500 E 0934 Bloco Proteção Básica 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para inclusão de nova dotação. 

Data: 11/02/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa ADEMIR ANTUNES DOMINGUES 84230126972. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE FOSSA 

SÉPTICA ATRAVÉS DE SUCÇÃO COM BOMBA DE ALTA PRESSÃO, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Presencial) n.º 095/2018. 

VALOR: valor máximo global de R$ 38.610,00 (trinta e oito mil, seiscentos 

e dez reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato para a devida prestação dos 

serviços será de 12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 10 de 

janeiro de 2019 e 09 de janeiro de 2020. 

Data: 10/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 002/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa ALEX JOSÉ DA SILVA 11198375965. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE FOSSA 

SÉPTICA ATRAVÉS DE SUCÇÃO COM BOMBA DE ALTA PRESSÃO, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 095/2018. 

VALOR: valor máximo global de R$ 115.830,00 (cento e quinze mil, 

oitocentos e trinta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato para a devida prestação dos 

serviços será de 12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 10 de 

janeiro de 2019 e 09 de janeiro de 2020. 

Data: 10/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 003/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE 

PINHÃO - COOAFAPI. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

PINHÃO/PR, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO CARDÁPIO PREVISTO 

PARA O ANO LETIVO DE 2019 DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, todos de acordo 

com a CHAMADA PÚBLICA 001/2018/Inexigibilidade nº 027/2018. 

VALOR: R$ 789.013,69 (setecentos e oitenta e nove mil, treze reais e 

sessenta e nove centavos 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O início para entrega das mercadorias será imediatamente 

após o recebimento da autorização de fornecimento, expedida pelo Departamento 

de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida 

ou até 12 (doze meses). 

Data: 18/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa ADÃO EDUARDO OLIVEIRA 09287076952. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações e  Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 

088/2018. 

VALOR: valor global de R$ 60.076,50 (sessenta mil, setenta e seis reais e 

cinquenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 21 de janeiro 

de 2019 até 20 de janeiro de 2020. 

Data: 21/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 005/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa ALARISSA CURPEL DE ANDRADE 07284212918. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações e no Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 

088/2018. 

VALOR: valor global de R$ 2.353,50 (dois mil, trezentos e cinquenta e três 

reais e cinquenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 21 de janeiro 

de 2019 até 20 de janeiro de 2020. 

Data: 21/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 006/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa CELEIRO BRASIL ALIMENTOS EIRELI. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações no Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 

088/2018. 

VALOR: valor global de R$ 221.509,60 (duzentos e vinte e um mil, 

quinhentos e nove reais e sessenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 21 de janeiro 

de 2019 até 20 de janeiro de 2020. 

Data: 21/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 007/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa J.  M. DINIZ - ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações e Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 

088/2018. 

VALOR: valor global de R$ 261,75 (duzentos e sessenta e um reais e 

setenta e cinco centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 21 de janeiro 

de 2019 até 20 de janeiro de 2020. 

Data: 21/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 008/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa LAURECI JOSE RIBAS 48770493987. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações e Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 

088/2018. 

VALOR: valor global de R$ 3.283,00 (três mil, duzentos e oitenta e três 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 21 de janeiro 

de 2019 até 20 de janeiro de 2020. 

Data: 21/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 009/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa MARIZA BAGGIO PRESTES FERREIRA DE LIMA - 

ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações e Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 

088/2018. 

VALOR: valor global de R$ 57.440,00 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e 

quarenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 21 de janeiro 

de 2019 até 20 de janeiro de 2020. 

Data: 21/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 010/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações e Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 

088/2018. 

VALOR: valor global de R$ 16.404,50 (dezesseis mil, quatrocentos e quatro 

reais e cinquenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 21 de janeiro 

de 2019 até 20 de janeiro de 2020. 

Data: 21/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 011/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações e Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 

088/2018. 

VALOR: valor global de R$ 134.465,60 (cento e trinta e quatro mil, 

quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 21 de janeiro 

de 2019 até 20 de janeiro de 2020. 

Data: 21/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 012/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa ROGERIO PEREIRA DA MAIA 02733069950. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações e Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 

088/2018. 

VALOR: valor global de R$ 42.592,50 (quarenta e dois mil, quinhentos e 

nove e dois reais e cinquenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 21 de janeiro 

de 2019 até 20 de janeiro de 2020. 

Data: 21/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 013/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações e Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 

088/2018. 

VALOR: valor global de R$ 87.860,70 (oitenta e sete mil, oitocentos e 

sessenta reais e setenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 21 de janeiro 

de 2019 até 20 de janeiro de 2020. 

Data: 21/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 014/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa T. M. DE ARAÚJO - ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações e Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 

088/2018. 

VALOR: valor global de R$ 13.529,00 (treze mil, quinhentos e vinte e nove 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 21 de janeiro 

de 2019 até 20 de janeiro de 2020. 

Data: 21/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 015/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa TRÊS FOLHAS MERCANTIL LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações e Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 

088/2018. 

VALOR: valor global de R$ 1.890,00 (um mil, oitocentos e noventa reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 21 de janeiro 

de 2019 até 20 de janeiro de 2020 

Data: 21/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 016/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa W. G. AMARAL. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações e Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 

088/2018. 

VALOR: valor global de R$ 222.309,75 (duzentos e vinte e dois mil, 

trezentos e nove reais e setenta e cinco centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 21 de janeiro 

de 2019 até 20 de janeiro de 2020. 

Data: 21/01/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 017/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações e Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 

099/2018. 

VALOR: valor global de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 21 de janeiro 

de 2019 até 20 de janeiro de 2020. 

Data: 21/01/2019. 
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Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 018/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa FREITAS COMERCIAL AGRICOLA EIRELI EPP. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS, VIA SINCONV SOB Nº 

872975/2018, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, conforme especificações e Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 100/2018. 

VALOR: valor máximo de R$ 18.962,00 (dezoito mil, novecentos e sessenta 

e dois reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para a devida prestação dos serviços será de 12 

(doze) meses e terá vigência de 07 de fevereiro de 2019 até 06 de fevereiro de 

2020. 

Data: 07/02/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 019/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa DELMAR KISSMANN - ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS, VIA SINCONV SOB Nº 

872975/2018, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, conforme especificações e Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Presencial) n.º 100/2018. 

VALOR: valor máximo de R$ 30.290,00 (trinta mil, duzentos e noventa 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para a devida prestação dos serviços será de 12 

(doze) meses e terá vigência de 07 de fevereiro de 2019 até 06 de fevereiro de 

2020. 

Data: 07/02/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 020/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa JEAN PYER VIVIAN EIRELI EPP. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS, VIA SINCONV SOB Nº 

872975/2018, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, conforme especificações e Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Presencial) n.º 100/2018. 

VALOR: valor máximo de R$ 24.990,00 (vinte e quatro mil, novecentos e 

noventa reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para a devida prestação dos serviços será de 12 

(doze) meses e terá vigência de 07 de fevereiro de 2019 até 06 de fevereiro de 

2020. 

Data: 07/02/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 021/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa MILANI COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS 

LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS, VIA SINCONV SOB Nº 

872975/2018, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, conforme especificações e Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Presencial) n.º 100/2018. 

VALOR: valor máximo de R$ 24.990,00 (vinte e quatro mil, novecentos e 

noventa reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para a devida prestação dos serviços será de 12 

(doze) meses e terá vigência de 07 de fevereiro de 2019 até 06 de fevereiro de 

2020. 

Data: 07/02/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 022/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa NELI TERESINHA DA SILVA MÁQUINAS-ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS, VIA SINCONV SOB Nº 

872975/2018, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, conforme especificações e Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Presencial) n.º 100/2018. 

VALOR: valor máximo de R$ 67.400,00 (sessenta e sete mil e quatrocentos 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para a devida prestação dos serviços será de 12 

(doze) meses e terá vigência de 07 de fevereiro de 2019 até 06 de fevereiro de 

2020. 

Data: 07/02/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 023/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa NILO MEURER EPP. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS, VIA SINCONV SOB Nº 

872975/2018, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, conforme especificações e Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Presencial) n.º 100/2018. 

VALOR: valor máximo de R$ 24.965,00 (vinte e quatro mil, novecentos e 

sessenta e cinco reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para a devida prestação dos serviços será de 12 

(doze) meses e terá vigência de 07 de fevereiro de 2019 até 06 de fevereiro de 

2020. 

Data: 07/02/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 024/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

EIRELI - EPP. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS, VIA SINCONV SOB Nº 

872975/2018, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, conforme especificações e Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Presencial) n.º 100/2018. 

VALOR: valor máximo de R$ 62.625,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e 

vinte e cinco reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para a devida prestação dos serviços será de 12 

(doze) meses e terá vigência de 07 de fevereiro de 2019 até 06 de fevereiro de 

2020. 

Data: 07/02/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 025/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa VALMIR SCHLICKMANN EIRELI – ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS, VIA SINCONV SOB Nº 

872975/2018, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, conforme especificações e Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Presencial) n.º 100/2018. 

VALOR: valor máximo de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para a devida prestação dos serviços será de 12 

(doze) meses e terá vigência de 07 de fevereiro de 2019 até 06 de fevereiro de 

2020. 

Data: 07/02/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 026/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa NILCIO DE CAMARGO 73159190900. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NA LINHA Nº 

84, A MESMA FICOU DESERTA NOS PREGÕES 84/2018 E 105/2018, NO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo com as especificações e conforme o 

Processo de Dispensa de Licitação n.º 002/2019. 

VALOR: R$ 32.430,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e trinta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato está compreendida entre 12 de 

fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. 

Data: 12/02/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 027/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa CALDAS E PACZKOUSKI & CIA LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR NO ANO DE 2019 QUE FICARAM 

DESERTOS NOS PREGÕES 088/2018 E 099/2018, conforme especificações e  

Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2019. 

VALOR: valor global de R$ 12.787,45 (doze mil, setecentos e oitenta e sete 

reais e quarenta e cinco centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 12 de 

fevereiro de 2019 até 11 de agosto de 2019. 

Data: 12/02/2019. 

 

 
 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
004/2019 

Parecer Jurídico N° 026/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
KIT UNHA – PARA SER DISTRIBUIDO NA 
COMEMORAÇÃO DO DIA INTERNACIONAL 
DA MULHER  
J. C. DE SOUZA - ME 
CNPJ: 20.136.202/0002-53 
Valor Total: R$ 5.040,00 (Cinco Mil e 
Quarenta Reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24 incisos I e II  da 
Lei 8.666/93. 

Pinhão - PR, 20 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
005/2019 

Parecer Jurídico N° 027/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
PALESTRAS SHOW EM EVENTOS 
ORGANIZADOS PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CINTIA MARIA JONER 04835844955 
CNPJ: 19.243.728/0001-72 
Valor Total: R$ 11.800,00 (Onze  Mil e 
Oitocentos Reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24 incisos I e II  da 
Lei 8.666/93. 

Pinhão - PR, 20 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
006/2019 

Parecer Jurídico N° 028/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A 
REALIZAÇÃO DA FEIRA DE BEZERROS NO 
DIA 31 DE MARÇO DE 2019  
JULIO CESAR HENRIQUE ME 
CNPJ: 15.588.826/0001-90 
Valor Total: R$ 6.631,40 (Seis Mil Seiscentos 
e Trinta e Um Reais e Quarenta Centavos) 
Fundamento Legal: Artigo 24 incisos I e II  da 
Lei 8.666/93. 

Pinhão - PR, 20 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
007/2019 

Parecer Jurídico N° 029/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINA PARA 
DEMARCAÇÃO DE FAIXAS MODELO SS 
6325L  
SUPER SPRAY BRASIL EPP 
CNPJ: 15.690.333/0001-67 
Valor Total: R$ 17.200,00 (Dezessete Mil e 
Duzentos Reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24 incisos I e II  da 
Lei 8.666/93. 

Pinhão - PR, 20 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2018 Página: 1

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Balanço Anual 20/02/2019Data de Emissão:

Município de Pinhão

SALDO

c=(b-a)(b)

RECEITAS
REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

99.026.785,27 105.006.918,96 93.598.251,41 (11.408.667,55)(11.408.667,55)RECEITAS CORRENTES

5.727.905,92 6.048.978,96 7.188.997,60 1.140.018,641.140.018,64   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

4.788.497,28 4.788.497,28 6.147.818,68 1.359.321,401.359.321,40      IMPOSTOS

832.831,44 1.153.904,48 953.091,38 (200.813,10)(200.813,10)      TAXAS

106.577,20 106.577,20 88.087,54 (18.489,66)(18.489,66)      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

3.435.020,00 3.435.020,00 3.545.180,26 110.160,26110.160,26   CONTRIBUIÇÕES

2.705.000,00 2.705.000,00 2.726.296,56 21.296,5621.296,56      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

730.020,00 730.020,00 818.883,70 88.863,7088.863,70      CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

8.065.513,94 8.567.188,15 9.367.146,38 799.958,23799.958,23   RECEITA PATRIMONIAL

8.044,40 8.044,40 17.126,80 9.082,409.082,40      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

8.032.469,54 8.534.143,75 9.292.233,51 758.089,76758.089,76      VALORES MOBILIÁRIOS

25.000,00 25.000,00 57.786,07 32.786,0732.786,07      DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA

0,00 0,00 0,00 0,000,00      EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00      CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

233.287,60 233.287,60 131.778,57 (101.509,03)(101.509,03)   RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00   RECEITA INDUSTRIAL

4.170,40 4.170,40 0,00 (4.170,40)(4.170,40)   RECEITA DE SERVIÇOS

1.149,20 1.149,20 0,00 (1.149,20)(1.149,20)      SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1.872,00 1.872,00 0,00 (1.872,00)(1.872,00)      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO
TRANSPORTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

1.149,20 1.149,20 0,00 (1.149,20)(1.149,20)      OUTROS SERVIÇOS

81.253.976,01 86.411.362,45 72.672.116,58 (13.739.245,87)(13.739.245,87)   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

45.376.000,22 46.421.808,94 38.750.763,11 (7.671.045,83)(7.671.045,83)      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

(5.538.503,59) (5.538.503,59) (4.851.210,04) 687.293,55687.293,55      Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

30.933.451,82 34.995.029,54 29.505.296,90 (5.489.732,64)(5.489.732,64)      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE
SUAS ENTIDADES

(5.916.134,99) (5.916.134,99) (5.416.527,74) 499.607,25499.607,25      Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

0,00 0,00 46.977,63 46.977,6346.977,63      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

6.760,00 56.760,00 46.130,66 (10.629,34)(10.629,34)      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

16.392.402,55 16.392.402,55 14.590.686,06 (1.801.716,49)(1.801.716,49)      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00      TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO
IDENTIFICADOS

306.911,40 306.911,40 693.032,02 386.120,62386.120,62   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.352,00 1.352,00 0,00 (1.352,00)(1.352,00)      MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

15.514,20 15.514,20 188.652,03 173.137,83173.137,83      INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
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CONSOLIDAÇÃO GERAL

Balanço Anual 20/02/2019Data de Emissão:

Município de Pinhão

SALDO

c=(b-a)(b)

RECEITAS
REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO

290.045,20 290.045,20 504.379,99 214.334,79214.334,79      DEMAIS RECEITAS CORRENTES

41.600,00 6.317.761,32 5.307.326,42 (1.010.434,90)(1.010.434,90)RECEITAS DE CAPITAL

0,00 834.000,00 834.000,00 0,000,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 834.000,00 834.000,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

41.600,00 41.600,00 132.150,00 90.550,0090.550,00   ALIENAÇÃO DE BENS

41.600,00 41.600,00 132.150,00 90.550,0090.550,00      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 5.442.161,32 4.341.176,42 (1.100.984,90)(1.100.984,90)   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 2.752.850,94 2.120.530,24 (632.320,70)(632.320,70)      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

0,00 2.689.310,38 2.220.646,18 (468.664,20)(468.664,20)      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE
SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00      TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00      INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00      DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

5.030.862,34 5.030.862,34 4.769.429,27 (261.433,07)(261.433,07)CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - FUND.FINANC

3.658.062,34 3.658.062,34 3.288.499,84 (369.562,50)(369.562,50)   CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - FUND.FINANC

3.658.062,34 3.658.062,34 3.288.499,84 (369.562,50)(369.562,50)      CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - FUND.FINANC

1.372.800,00 1.372.800,00 1.480.929,43 108.129,43108.129,43   APORTE PERIODICO PARA AMORTIZAÇÃO DE DEFICIT ATURAL DO
RPPS-PRINCIPAL

1.372.800,00 1.372.800,00 1.480.929,43 108.129,43108.129,43      APORTE PERIODICO PARA AMORTIZAÇÃO DE DEFICIT ATURAL
DO RPPS-PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

104.099.247,61 116.355.542,62 103.675.007,10 (12.680.535,52)(12.680.535,52)SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,00 0,00 0,00 0,000,00REFINANCIAMENTO (II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00      CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00      CONTRATUAL

104.099.247,61 116.355.542,62 103.675.007,10 (12.680.535,52)(12.680.535,52)SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)
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CONSOLIDAÇÃO GERAL

Balanço Anual 20/02/2019Data de Emissão:

Município de Pinhão

SALDO

c=(b-a)(b)

RECEITAS
REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

0,00 4.867.630,39 0,00 6.457.098,956.457.098,95DÉFICIT (VI)

104.099.247,61 121.223.173,01 103.675.007,10 (6.223.436,57)(6.223.436,57)TOTAL (V) = (III+IV)

0,00 3.782.253,68 3.782.253,68 0,000,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 3.782.253,68 3.782.253,68 0,000,00   SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA DOTACÃO

c=(e-f)(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(h)
90.671.855,81 100.248.600,05 85.630.411,11 84.044.058,90 80.031.932,50 14.618.188,94DESPESAS CORRENTES

56.482.142,20 61.304.616,49 54.340.491,39 54.340.491,39 53.306.030,68 6.964.125,10     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

556.122,37 222.378,49 222.378,49 222.378,49 222.378,49 0,00     JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

33.633.591,24 38.721.605,07 31.067.541,23 29.481.189,02 26.503.523,33 7.654.063,84     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

6.586.214,21 14.520.172,96 6.719.866,65 6.042.995,68 5.623.445,78 7.800.306,31DESPESAS DE CAPITAL

5.586.214,21 13.696.828,24 5.896.521,93 5.219.650,96 4.800.101,06 7.800.306,31     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

1.000.000,00 823.344,72 823.344,72 823.344,72 823.344,72 0,00     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA

6.841.177,59 6.454.400,00 0,00 0,00 0,00 6.454.400,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

6.841.177,59 6.454.400,00 0,00 0,00 0,00 6.454.400,00     RESERVA DE CONTINGÊNCIA

104.099.247,61 121.223.173,01 92.350.277,76 90.087.054,58 85.655.378,28 28.872.895,25SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

104.099.247,61 121.223.173,01 92.350.277,76 90.087.054,58 85.655.378,28 28.872.895,25SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

0,00 0,00 11.324.729,34 13.587.952,52 18.019.628,82 (11.324.729,34)SUPERÁVIT (IX)

104.099.247,61 121.223.173,01 103.675.007,10 103.675.007,10 103.675.007,10 17.548.165,91TOTAL (X) = (VIII + IX)

0,00 0,00 9.574.249,06 9.574.249,06 9.574.740,80 (9.574.249,06)RESERVA DO RPPS

SALDOCANCELADOSPAGOSLIQUIDADOSEM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

INCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(a) (b) (c) (d) (e) (f)=(a+b-c-e)

DESPESAS CORRENTES 150,00 1.330.602,41 858.413,94 858.211,14 470.804,97 1.533,50

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 150,00 1.330.602,41 858.413,94 858.211,14 470.804,97 1.533,50

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 403.996,60 235.932,46 235.932,46 168.064,14 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 403.996,60 235.932,46 235.932,46 168.064,14 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 150,00 1.734.599,01 1.094.346,40 1.094.143,60 638.869,11 1.533,50

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:
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CONSOLIDAÇÃO GERAL

Balanço Anual 20/02/2019Data de Emissão:

Município de Pinhão

SALDOCANCELADOSPAGOSEM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

INCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

(a) (b) (c) (d) (f)=(a+b-c-d)
DESPESAS CORRENTES 467.170,94 2.802.012,32 2.752.297,03 451.226,99 65.659,24

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 57.195,57 451.727,24 452.812,68 55.779,97 330,16

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 409.975,37 2.350.285,08 2.299.484,35 395.447,02 65.329,08

DESPESAS DE CAPITAL 9.870,59 54.142,62 53.707,62 10.305,59 0,00

      INVESTIMENTOS 9.870,59 54.142,62 53.707,62 10.305,59 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 477.041,53 2.856.154,94 2.806.004,65 461.532,58 65.659,24

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Exercício 2018 Página: 1

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Balanço Anual 20/02/2019

INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de Emissão:

Município de Pinhão

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

    Recursos do Tesouro     Recursos do Tesouro0,00 39.940.907,05 0,00 20.426.795,76
    Educação     Educação0,00 0,00 0,00 1.204,73

Ordinária Ordinária
Vinculada Vinculada

103.675.007,10 76.584.048,17 92.350.277,76 63.712.873,57

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)137.000,00 150.000,00 3.025.315,30 2.694.032,45

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 16.987.014,59 15.627.872,2914.659.312,4617.955.750,83

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)80.119.830,19 70.257.850,95 89.524.980,47 80.119.830,19

0,00 39.940.907,05 0,00 20.428.000,49

103.675.007,10 116.524.955,22 92.350.277,76 84.140.874,06Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

8.317,4318.340,88 10.107,84 18.340,88Realizável Realizável

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa80.101.489,31 70.249.533,52 89.514.872,63 80.101.489,31

201.887.588,12 201.592.118,63 182.582.608,99201.887.588,12TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

processados (k)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 83.668.985,27 100.577.732,47 13.458.396,83 80.321.991,02 17.167.513,27 78.058.767,8420.255.741,45 22.518.964,63 74.280.746,49 2.263.223,18

DESPESAS CORRENTES 76.910.993,47 86.067.559,51 12.823.890,13 73.602.124,37 14.932.324,56 72.015.772,1612.465.435,14 14.051.787,35 68.657.300,71 1.586.352,21

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 45.159.079,86 49.810.520,77 9.480.692,81 44.126.532,67 9.480.692,81 44.126.532,675.683.988,10 5.683.988,10 43.604.219,78 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 556.122,37 222.378,49 39.536,99 222.378,49 39.536,99 222.378,490,00 0,00 222.378,49 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 31.195.791,24 36.034.660,25 3.303.660,33 29.253.213,21 5.412.094,76 27.666.861,006.781.447,04 8.367.799,25 24.830.702,44 1.586.352,21

DESPESAS DE CAPITAL 6.571.214,21 14.510.172,96 634.506,70 6.719.866,65 2.235.188,71 6.042.995,687.790.306,31 8.467.177,28 5.623.445,78 676.870,97

INVESTIMENTOS 5.571.214,21 13.686.828,24 542.273,84 5.896.521,93 2.142.955,85 5.219.650,967.790.306,31 8.467.177,28 4.800.101,06 676.870,97

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 1.000.000,00 823.344,72 92.232,86 823.344,72 92.232,86 823.344,720,00 0,00 823.344,72 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 186.777,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 186.777,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 5.035.862,34 5.251.040,54 1.049.072,42 4.954.775,59 1.049.072,42 4.954.775,59296.264,95 296.264,95 4.301.612,38 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 88.704.847,61 105.828.773,01 14.507.469,25 85.276.766,61 18.216.585,69 83.013.543,4320.552.006,40 22.815.229,58 78.582.358,87 2.263.223,18

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 88.704.847,61 105.828.773,01 14.507.469,25 85.276.766,61 18.216.585,69 83.013.543,4320.552.006,40 22.815.229,58 78.582.358,87 2.263.223,18

SUPERÁVIT (XIII) 240.000,00 0,00 3.818.097,53 1.750.480,28 108.981,09 4.013.703,46(1.750.480,28) (4.013.703,46) 8.444.888,02 (2.263.223,18)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 88.944.847,61 105.828.773,01 18.325.566,78 87.027.246,89 18.325.566,78 87.027.246,8918.801.526,12 18.801.526,12 87.027.246,89 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

processados (k)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS CORRENTES (I) 5.030.862,34 5.251.040,54 1.049.072,42 4.954.775,59 1.049.072,42 4.954.775,59296.264,95 296.264,95 4.301.612,38 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.658.062,34 3.629.095,72 767.041,90 3.332.830,77 767.041,90 3.332.830,77296.264,95 296.264,95 2.820.682,95 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.372.800,00 1.621.944,82 282.030,52 1.621.944,82 282.030,52 1.621.944,820,00 0,00 1.480.929,43 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 5.035.862,34 5.251.040,54 1.049.072,42 4.954.775,59 1.049.072,42 4.954.775,59296.264,95 296.264,95 4.301.612,38 0,00

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 5.035.862,34 5.251.040,54 1.049.072,42 4.954.775,59 1.049.072,42 4.954.775,59296.264,95 296.264,95 4.301.612,38 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

88.903.247,61 96.151.660,79 16,89 84,9916.244.726,05 81.719.920,47 14.431.740,32RECEITAS CORRENTES

5.727.905,92 6.318.978,96 22,78 113,771.439.634,54 7.188.997,60 (870.018,64)      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

4.788.497,28 4.788.497,28 26,87 128,391.286.712,43 6.147.818,68 (1.359.321,40)            IMPOSTOS

832.831,44 1.423.904,48 9,54 66,94135.801,43 953.091,38 470.813,10            TAXAS

106.577,20 106.577,20 16,06 82,6517.120,68 88.087,54 18.489,66            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

730.020,00 730.020,00 19,89 112,17145.208,96 818.883,70 (88.863,70)      CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

730.020,00 730.020,00 19,89 112,17145.208,96 818.883,70 (88.863,70)            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

766.976,28 1.288.436,12 5,47 23,3870.450,65 301.284,70 987.151,42      RECEITA PATRIMONIAL

8.044,40 8.044,40 48,67 212,903.915,06 17.126,80 (9.082,40)            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

733.931,88 1.255.391,72 3,16 18,0339.643,96 226.371,83 1.029.019,89            VALORES MOBILIÁRIOS

25.000,00 25.000,00 107,57 231,1426.891,63 57.786,07 (32.786,07)            DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

233.287,60 233.287,60 2,35 56,495.487,13 131.778,57 101.509,03      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

4.170,40 4.170,40 0,00 0,000,00 0,00 4.170,40      RECEITA DE SERVIÇOS

1.149,20 1.149,20 0,00 0,000,00 0,00 1.149,20            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1.872,00 1.872,00 0,00 0,000,00 0,00 1.872,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

1.149,20 1.149,20 0,00 0,000,00 0,00 1.149,20            OUTROS SERVIÇOS

81.253.976,01 87.389.856,31 16,54 83,1614.450.327,30 72.672.116,58 14.717.739,73      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

39.837.496,63 41.451.799,21 18,02 81,787.469.617,03 33.899.553,07 7.552.246,14            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

25.017.316,83 29.488.894,55 15,27 81,694.502.204,94 24.088.769,16 5.400.125,39            TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,0010.450,28 46.977,63 (46.977,63)            TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

6.760,00 56.760,00 7,68 81,274.358,54 46.130,66 10.629,34            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

16.392.402,55 16.392.402,55 15,03 89,012.463.696,51 14.590.686,06 1.801.716,49            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

186.911,40 186.911,40 71,49 324,68133.617,47 606.859,32 (419.947,92)      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.352,00 1.352,00 0,00 0,000,00 0,00 1.352,00            MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

15.514,20 15.514,20 705,09 1.216,00109.389,00 188.652,03 (173.137,83)            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

170.045,20 170.045,20 14,25 245,9424.228,47 418.207,29 (248.162,09)            DEMAIS RECEITAS CORRENTES

41.600,00 6.416.024,11 32,43 82,722.080.840,73 5.307.326,42 1.108.697,69RECEITAS DE CAPITAL

0,00 834.000,00 100,00 100,00834.000,00 834.000,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 834.000,00 100,00 100,00834.000,00 834.000,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

41.600,00 41.600,00 317,19 317,67131.950,00 132.150,00 (90.550,00)      ALIENAÇÃO DE BENS

41.600,00 41.600,00 317,19 317,67131.950,00 132.150,00 (90.550,00)            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 5.540.424,11 20,12 78,351.114.890,73 4.341.176,42 1.199.247,69      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 2.851.113,73 33,89 74,38966.190,73 2.120.530,24 730.583,49            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

0,00 2.689.310,38 5,53 82,57148.700,00 2.220.646,18 468.664,20            TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

88.944.847,61 102.567.684,90 17,87 84,8518.325.566,78 87.027.246,89 15.540.438,01SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

88.944.847,61 102.567.684,90 17,87 84,8518.325.566,78 87.027.246,89 15.540.438,01SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 3.261.088,11 0,00 0,000,00 0,00 3.261.088,11DÉFICIT (VI)

88.944.847,61 105.828.773,01 17,32 82,2318.325.566,78 87.027.246,89 18.801.526,12TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 3.782.253,68 (3.782.253,68)      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

5.035.862,34 5.251.040,54 1.049.072,42 4.954.775,59 0,00DÉFICIT (IV)

5.035.862,34 5.251.040,54 0,001.049.072,42 19,98 94,36TOTAL(V) = (III + IV) 4.954.775,59
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2018

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) No bimestre Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2018

0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20222019 2020 2021 2024 2025 20262023 2027

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

78.780.645,57 81.719.920,47
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINHÃO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO PREVIDENCIÁRIO

14.584.168,42RECEITAS CORRENTES (I) 16.647.760,2115.154.400,0015.154.400,00

2.711.916,25      Receita de Contribuições dos Segurados 2.726.296,562.705.000,002.705.000,00

2.711.916,25            Civil 2.726.296,562.705.000,002.705.000,00

2.711.916,25                  Ativo 2.726.296,562.665.000,002.665.000,00

0,00                  Inativo 0,0020.000,0020.000,00

0,00                  Pensionista 0,0020.000,0020.000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

3.388.185,30      Receita de Contribuições Patronais 3.288.499,843.658.062,343.658.062,34

3.388.185,30            Civil 3.288.499,843.658.062,343.658.062,34

3.388.185,30                  Ativo 3.288.499,843.658.062,343.658.062,34

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,000,000,00

7.103.320,66      Receita Patrimonial 9.065.861,687.298.537,667.298.537,66

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

7.103.320,66            Receitas de Valores Mobiliários 9.065.861,687.298.537,667.298.537,66

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

1.380.746,21      Outras Receitas Correntes 1.567.102,131.492.800,001.492.800,00

44.491,23            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 84.772,70100.000,00100.000,00

1.306.304,35            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 1.480.929,431.372.800,001.372.800,00

29.950,63            Demais Receitas Correntes 1.400,0020.000,0020.000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

13.277.864,0715.166.830,78TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 13.781.600,0013.781.600,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o
Bimestre

Até o
Bimestre
Exercício

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre

Até o
Bimestre
Exercício

Em

Exercício

Em
Exercício
Anterior

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

ADMINISTRAÇÃO (V) 590.000,00590.000,00 155.355,55180.572,15180.572,15 155.355,55 0,00 0,00

      Despesas Correntes 580.000,00580.000,00 155.355,55180.572,15180.572,15 155.355,55 0,00 0,00

      Despesas de Capital 10.000,0010.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (VI) 8.350.000,008.150.000,00 5.870.340,346.892.939,006.892.939,00 5.870.340,34 0,00 0,00

      Benefícios - Civil 7.750.000,007.550.000,00 5.866.497,806.795.478,556.795.478,55 5.866.497,80 0,00 0,00

            Aposentadorias 6.100.000,005.900.000,00 4.795.490,615.651.810,115.651.810,11 4.795.490,61 0,00 0,00

            Pensões 1.550.000,001.550.000,00 1.060.727,911.130.300,141.130.300,14 1.060.727,91 0,00 0,00

            Outros Benefícios Previdenciários 100.000,00100.000,00 10.279,2813.368,3013.368,30 10.279,28 0,00 0,00

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

            Reformas 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

            Pensões 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Despesas Previdenciárias 600.000,00600.000,00 3.842,5497.460,4597.460,45 3.842,54 0,00 0,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 600.000,00600.000,00 3.842,5497.460,4597.460,45 3.842,54 0,00 0,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 8.940.000,008.740.000,00 6.025.695,897.073.511,157.073.511,15 6.025.695,89 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV – VII)² 4.841.600,005.041.600,00 7.252.168,188.093.319,638.093.319,63 7.252.168,18 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

2.042,86 2.317,78Caixa e Equivalentes de Caixa

80.959.389,38 73.064.116,23Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO FINANCEIRO

0,00RECEITAS CORRENTES (IX) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XI) = (IX + X) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o
Bimestre

Até o
Bimestre
Exercício

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre

Até o
Bimestre
Exercício

Em

Exercício

Em
Exercício
Anterior

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

      Despesas Correntes 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

      Despesas de Capital 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII) 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

      Benefícios - Civil 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

            Aposentadorias 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

            Pensões 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

            Reformas 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o
Bimestre

Até o
Bimestre
Exercício

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre

Até o
Bimestre
Exercício

Em

Exercício

Em
Exercício
Anterior

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

            Pensões 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII + XIII) 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI – XIV)² 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE PINHÃO

1,00

LIQUIDADAS

01/2018 02/2018 03/2018 04/2018 05/2018 06/2018 07/2018 08/2018 09/2018 10/2018 11/2018 12/2018

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0047.796.625,443.800.388,91 3.860.021,24 3.814.341,66 3.969.963,77 3.738.432,21 3.632.473,46 3.706.398,16 3.931.413,27 3.480.433,06 3.586.483,99 3.592.045,55 6.684.230,16DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0047.323.749,263.748.603,40 3.842.768,24 3.795.819,84 3.894.041,95 3.717.893,39 3.600.501,64 3.648.493,34 3.905.877,66 3.445.853,24 3.493.335,64 3.566.691,32 6.663.869,60Pessoal Ativo

0,0041.749.095,963.306.980,44 3.412.562,19 3.346.415,91 3.454.976,81 3.282.427,32 3.164.513,30 3.212.448,58 3.470.223,03 3.025.848,84 3.063.642,07 3.160.214,54 5.848.842,93     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,005.574.653,30441.622,96 430.206,05 449.403,93 439.065,14 435.466,07 435.988,34 436.044,76 435.654,63 420.004,40 429.693,57 406.476,78 815.026,67     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,00135.614,1815.835,51 4.770,00 6.038,82 6.038,82 6.038,82 6.038,82 6.038,82 12.085,61 6.038,82 49.516,35 10.263,23 6.910,56Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0065.685,9811.065,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.046,79 0,00 43.477,53 4.224,41 871,74     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,0069.928,204.770,00 4.770,00 6.038,82 6.038,82 6.038,82 6.038,82 6.038,82 6.038,82 6.038,82 6.038,82 6.038,82 6.038,82     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
(§1º do art. 18 da LRF)

0,00337.262,0035.950,00 12.483,00 12.483,00 69.883,00 14.500,00 25.933,00 51.866,00 13.450,00 28.541,00 43.632,00 15.091,00 13.450,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,002.101.673,41197.201,30 245.592,03 175.700,32 314.419,51 176.691,81 81.822,30 104.594,90 356.638,44 37.417,02 113.131,02 181.451,76 117.013,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,001.154.122,64116.483,06 133.092,03 103.840,32 212.471,86 53.730,89 16.072,30 59.680,28 256.516,26 7.607,43 33.230,60 89.006,35 72.391,26  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00947.550,7780.718,24 112.500,00 71.860,00 101.947,65 122.960,92 65.750,00 44.914,62 100.122,18 29.809,59 79.900,42 92.445,41 44.621,74  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,0045.694.952,033.603.187,61 3.614.429,21 3.638.641,34 3.655.544,26 3.561.740,40 3.550.651,16 3.601.803,26 3.574.774,83 3.443.016,04 3.473.352,97 3.410.593,79 6.567.217,16DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

81.719.920,47RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

350.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

81.369.920,47= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

45.694.952,03DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 56,16%

43.939.757,05LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

41.742.769,20LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

39.545.781,35LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2018

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE PINHÃO

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 83.668.985,27 100.577.732,47 13.458.396,83 80.321.991,02 17.167.513,27 78.058.767,84 94,03 22.518.964,6394,19 20.255.741,45 2.263.223,18

LEGISLATIVA 3.585.000,00 3.585.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.585.000,000,00 3.585.000,00 0,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 419.305,00 390.926,46 90.527,61 380.756,02 90.527,61 380.347,52 0,46 10.578,940,45 10.170,44 408,50

ADMINISTRAÇÃO 11.407.048,85 11.009.645,30 1.580.239,70 10.239.785,30 1.981.581,42 10.089.872,35 12,15 919.772,9512,01 769.860,00 149.912,95

ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.822.442,96 5.189.154,81 854.506,53 3.845.344,44 1.009.841,70 3.668.152,88 4,42 1.521.001,934,51 1.343.810,37 177.191,56

SAÚDE 18.129.546,54 24.537.304,71 3.388.362,93 18.998.631,29 3.848.470,29 17.926.512,16 21,59 6.610.792,5522,28 5.538.673,42 1.072.119,13

EDUCAÇÃO 27.477.770,57 35.719.810,83 5.798.643,22 31.322.438,19 6.769.857,41 30.929.020,59 37,26 4.790.790,2436,73 4.397.372,64 393.417,60

CULTURA 400.000,00 324.948,01 14.902,94 224.520,22 18.027,94 224.520,22 0,27 100.427,790,26 100.427,79 0,00

HABITAÇÃO 150.000,00 103.915,44 (3.747,80) 13.172,60 535,40 13.172,60 0,02 90.742,840,02 90.742,84 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 1.426.213,69 1.198.201,43 38.662,73 776.773,69 126.290,57 730.383,04 0,88 467.818,390,91 421.427,74 46.390,65

AGRICULTURA 3.453.290,21 4.035.516,23 431.729,68 2.561.514,76 475.293,23 2.205.409,76 2,66 1.830.106,473,00 1.474.001,47 356.105,00

INDÚSTRIA 1.064.347,55 711.380,80 64.076,37 289.457,14 56.503,13 277.809,53 0,33 433.571,270,34 421.923,66 11.647,61

COMUNICAÇÕES 125.000,00 68.364,62 11.777,94 66.930,35 11.777,94 66.930,35 0,08 1.434,270,08 1.434,27 0,00

TRANSPORTE 7.597.864,05 9.456.125,41 521.833,96 8.045.365,44 2.101.877,72 7.989.335,26 9,62 1.466.790,159,43 1.410.759,97 56.030,18

DESPORTO E LAZER 584.947,44 805.487,34 27.317,88 278.889,07 37.365,77 278.889,07 0,34 526.598,270,33 526.598,27 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 2.839.430,82 3.441.951,08 639.563,14 3.278.412,51 639.563,14 3.278.412,51 3,95 163.538,573,84 163.538,57 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 186.777,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.035.862,34 5.251.040,54 1.049.072,42 4.954.775,59 1.049.072,42 4.954.775,59 5,97 296.264,955,81 296.264,95 0,00

TOTAL III = (I + II) 88.704.847,61 105.828.773,01 14.507.469,25 85.276.766,61 18.216.585,69 83.013.543,43 100,00 22.815.229,58100,00 20.552.006,40 2.263.223,18
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MUNICÍPIO DE PINHÃO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 83.668.985,27 100.577.732,47 13.458.396,83 80.321.991,02 17.167.513,27 78.058.767,84 94,03 22.518.964,6394,19 20.255.741,45 2.263.223,18

LEGISLATIVA 3.585.000,00 3.585.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.585.000,000,00 3.585.000,00 0,00

AÇÃO LEGISLATIVA 3.585.000,00 3.585.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.585.000,000,00 3.585.000,00 0,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 419.305,00 390.926,46 90.527,61 380.756,02 90.527,61 380.347,52 0,46 10.578,940,45 10.170,44 408,50

DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO 419.305,00 380.756,46 90.527,61 380.756,02 90.527,61 380.347,52 0,46 408,940,45 0,44 408,50

ATENÇÃO BÁSICA 0,00 10.170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.170,000,00 10.170,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO 11.407.048,85 11.009.645,30 1.580.239,70 10.239.785,30 1.981.581,42 10.089.872,35 12,15 919.772,9512,01 769.860,00 149.912,95

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 242.411,25 48.259,87 10.864,78 45.407,99 10.864,78 45.407,99 0,05 2.851,880,05 2.851,88 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.550.679,59 6.659.688,20 993.330,99 6.375.585,79 1.253.276,68 6.290.983,20 7,58 368.705,007,48 284.102,41 84.602,59

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 2.771.645,55 2.131.082,33 419.471,23 2.090.387,68 466.557,36 2.060.713,63 2,48 70.368,702,45 40.694,65 29.674,05

CONTROLE INTERNO 68.200,00 67.208,45 15.027,89 67.208,45 15.027,89 67.208,45 0,08 0,000,08 0,00 0,00

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 330.000,00 181.419,68 51.725,86 181.419,01 52.690,86 181.398,46 0,22 21,220,21 0,67 20,55

SERVIÇOS URBANOS 1.174.112,46 1.757.986,77 59.039,18 1.407.000,19 170.920,94 1.395.761,19 1,68 362.225,581,65 350.986,58 11.239,00

CONTROLE AMBIENTAL 200.000,00 70.000,00 2.663,57 20.817,93 5.415,71 19.730,17 0,02 50.269,830,02 49.182,07 1.087,76

TURISMO 70.000,00 94.000,00 28.116,20 51.958,26 6.827,20 28.669,26 0,03 65.330,740,06 42.041,74 23.289,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.822.442,96 5.189.154,81 854.506,53 3.845.344,44 1.009.841,70 3.668.152,88 4,42 1.521.001,934,51 1.343.810,37 177.191,56

ADMINISTRAÇÃO GERAL 701.145,00 695.649,40 149.814,91 585.776,46 182.328,11 581.236,86 0,70 114.412,540,69 109.872,94 4.539,60

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 10.000,00 130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.000,000,00 130.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,000,00 7.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 349.198,00 564.320,70 (1.905,55) 304.416,45 36.815,18 301.571,34 0,36 262.749,360,36 259.904,25 2.845,11

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 3.755.099,96 3.792.184,71 706.597,17 2.955.151,53 790.698,41 2.785.344,68 3,36 1.006.840,033,47 837.033,18 169.806,85

SAÚDE 18.129.546,54 24.537.304,71 3.388.362,93 18.998.631,29 3.848.470,29 17.926.512,16 21,59 6.610.792,5522,28 5.538.673,42 1.072.119,13

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.872.623,78 5.243.993,20 433.383,39 3.032.451,98 475.977,63 3.017.319,01 3,63 2.226.674,193,56 2.211.541,22 15.132,97

ATENÇÃO BÁSICA 7.342.365,64 13.085.773,71 2.326.031,24 10.481.617,25 2.421.801,43 9.607.456,14 11,57 3.478.317,5712,29 2.604.156,46 874.161,11

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 6.375.653,56 5.128.490,86 584.718,68 4.843.018,88 897.598,96 4.689.064,38 5,65 439.426,485,68 285.471,98 153.954,50

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 364.452,70 785.431,09 19.203,17 391.946,71 28.065,82 367.855,36 0,44 417.575,730,46 393.484,38 24.091,35

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 174.450,86 293.615,85 25.026,45 249.596,47 25.026,45 244.817,27 0,29 48.798,580,29 44.019,38 4.779,20

EDUCAÇÃO 27.477.770,57 35.719.810,83 5.798.643,22 31.322.438,19 6.769.857,41 30.929.020,59 37,26 4.790.790,2436,73 4.397.372,64 393.417,60

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.911.383,36 6.442.196,77 2.422.843,02 6.387.202,58 2.443.267,72 6.386.841,38 7,69 55.355,397,49 54.994,19 361,20

TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 2.000,00 2.000,00 0,00 673,65 0,00 673,65 0,00 1.326,350,00 1.326,35 0,00

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 20.000,00 32.907,88 0,00 32.213,88 2.400,00 32.130,00 0,04 777,880,04 694,00 83,88

ENSINO FUNDAMENTAL 16.898.415,44 20.076.234,87 1.983.060,71 17.335.225,85 2.501.786,86 17.169.337,79 20,68 2.906.897,0820,33 2.741.009,02 165.888,06

ENSINO PROFISSIONAL 30.000,00 22.000,00 (66,50) 18.311,98 1.494,78 18.311,98 0,02 3.688,020,02 3.688,02 0,00

ENSINO SUPERIOR 61.290,71 66.290,71 0,00 63.617,75 17.375,01 63.433,75 0,08 2.856,960,07 2.672,96 184,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 8.500.581,06 8.925.387,22 1.342.342,49 7.332.399,12 1.753.069,54 7.105.498,66 8,56 1.819.888,568,60 1.592.988,10 226.900,46
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INICIAL
DOTAÇÃO
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INSCRITAS EM
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NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 50.100,00 152.793,38 50.463,50 152.793,38 50.463,50 152.793,38 0,18 0,000,18 0,00 0,00

CULTURA 400.000,00 324.948,01 14.902,94 224.520,22 18.027,94 224.520,22 0,27 100.427,790,26 100.427,79 0,00

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 8.000,00 2.758,41 0,00 2.531,91 0,00 2.531,91 0,00 226,500,00 226,50 0,00

DIFUSÃO CULTURAL 392.000,00 322.189,60 14.902,94 221.988,31 18.027,94 221.988,31 0,27 100.201,290,26 100.201,29 0,00

HABITAÇÃO 150.000,00 103.915,44 (3.747,80) 13.172,60 535,40 13.172,60 0,02 90.742,840,02 90.742,84 0,00

HABITAÇÃO URBANA 150.000,00 103.915,44 (3.747,80) 13.172,60 535,40 13.172,60 0,02 90.742,840,02 90.742,84 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 1.426.213,69 1.198.201,43 38.662,73 776.773,69 126.290,57 730.383,04 0,88 467.818,390,91 421.427,74 46.390,65

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 376.213,69 457.525,19 27.799,73 208.909,17 18.076,44 173.723,47 0,21 283.801,720,24 248.616,02 35.185,70

CONTROLE AMBIENTAL 1.050.000,00 740.676,24 10.863,00 567.864,52 108.214,13 556.659,57 0,67 184.016,670,67 172.811,72 11.204,95

AGRICULTURA 3.453.290,21 4.035.516,23 431.729,68 2.561.514,76 475.293,23 2.205.409,76 2,66 1.830.106,473,00 1.474.001,47 356.105,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.345.290,21 1.760.974,63 225.985,33 1.612.447,70 301.735,88 1.609.228,45 1,94 151.746,181,89 148.526,93 3.219,25

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 5.000,00 1.766,78 0,00 1.766,78 0,00 1.766,78 0,00 0,000,00 0,00 0,00

EXTENSÃO RURAL 1.103.000,00 2.272.774,82 205.744,35 947.300,28 173.557,35 594.414,53 0,72 1.678.360,291,11 1.325.474,54 352.885,75

INDÚSTRIA 1.064.347,55 711.380,80 64.076,37 289.457,14 56.503,13 277.809,53 0,33 433.571,270,34 421.923,66 11.647,61

ADMINISTRAÇÃO GERAL 935.347,55 606.380,80 55.503,57 266.308,42 47.930,33 254.660,81 0,31 351.719,990,31 340.072,38 11.647,61

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 129.000,00 105.000,00 8.572,80 23.148,72 8.572,80 23.148,72 0,03 81.851,280,03 81.851,28 0,00

COMUNICAÇÕES 125.000,00 68.364,62 11.777,94 66.930,35 11.777,94 66.930,35 0,08 1.434,270,08 1.434,27 0,00

COMUNICAÇÃO SOCIAL 125.000,00 68.364,62 11.777,94 66.930,35 11.777,94 66.930,35 0,08 1.434,270,08 1.434,27 0,00

TRANSPORTE 7.597.864,05 9.456.125,41 521.833,96 8.045.365,44 2.101.877,72 7.989.335,26 9,62 1.466.790,159,43 1.410.759,97 56.030,18

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.344.068,00 5.940.054,81 632.333,60 5.661.743,79 1.800.944,83 5.660.341,45 6,82 279.713,366,64 278.311,02 1.402,34

INFRA-ESTRUTURA URBANA 880.000,00 601.749,90 (504,10) 295.537,98 55.109,84 295.537,98 0,36 306.211,920,35 306.211,92 0,00

SERVIÇOS URBANOS 350.000,00 420.005,55 (103.514,65) 90.066,69 3.567,76 65.401,15 0,08 354.604,400,11 329.938,86 24.665,54

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.023.796,05 2.494.315,15 (6.480,89) 1.998.016,98 242.255,29 1.968.054,68 2,37 526.260,472,34 496.298,17 29.962,30

DESPORTO E LAZER 584.947,44 805.487,34 27.317,88 278.889,07 37.365,77 278.889,07 0,34 526.598,270,33 526.598,27 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 280.000,00 517.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 517.000,000,00 517.000,00 0,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 304.947,44 288.487,34 27.317,88 278.889,07 37.365,77 278.889,07 0,34 9.598,270,33 9.598,27 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 2.839.430,82 3.441.951,08 639.563,14 3.278.412,51 639.563,14 3.278.412,51 3,95 163.538,573,84 163.538,57 0,00

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 2.235.894,87 1.902.140,86 299.134,21 1.885.700,10 299.134,21 1.885.700,10 2,27 16.440,762,21 16.440,76 0,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 603.535,95 1.539.810,22 340.428,93 1.392.712,41 340.428,93 1.392.712,41 1,68 147.097,811,63 147.097,81 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 186.777,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 186.777,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.035.862,34 5.251.040,54 1.049.072,42 4.954.775,59 1.049.072,42 4.954.775,59 5,97 296.264,955,81 296.264,95 0,00

TOTAL III = (I + II) 88.704.847,61 105.828.773,01 14.507.469,25 85.276.766,61 18.216.585,69 83.013.543,43 100,00 22.815.229,58100,00 20.552.006,40 2.263.223,18
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DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.035.862,34 5.251.040,54 1.049.072,42 4.954.775,59 1.049.072,42 4.954.775,59 100,00 296.264,95100,00 296.264,95 0,00

LEGISLATIVA 115.000,00 115.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115.000,000,00 115.000,00 0,00

AÇÃO LEGISLATIVA 115.000,00 115.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115.000,000,00 115.000,00 0,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 30.695,00 37.534,09 8.991,05 37.534,09 8.991,05 37.534,09 0,76 0,000,76 0,00 0,00

DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO 30.695,00 37.534,09 8.991,05 37.534,09 8.991,05 37.534,09 0,76 0,000,76 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO 728.622,80 520.781,19 118.541,78 512.503,18 118.541,78 512.503,18 10,34 8.278,0110,34 8.278,01 0,00

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 40.000,00 7.000,00 1.118,91 4.953,44 1.118,91 4.953,44 0,10 2.046,560,10 2.046,56 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 520.822,80 336.322,35 75.324,34 333.260,49 75.324,34 333.260,49 6,73 3.061,866,73 3.061,86 0,00

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 160.000,00 149.778,72 34.856,46 148.385,61 34.856,46 148.385,61 2,99 1.393,112,99 1.393,11 0,00

CONTROLE INTERNO 7.800,00 7.680,12 1.776,15 7.680,12 1.776,15 7.680,12 0,16 0,000,16 0,00 0,00

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,00 20.000,00 5.465,92 18.223,52 5.465,92 18.223,52 0,37 1.776,480,37 1.776,48 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 233.880,00 204.304,38 44.392,09 198.470,37 44.392,09 198.470,37 4,01 5.834,014,01 5.834,01 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 24.880,00 24.249,42 4.881,03 24.119,03 4.881,03 24.119,03 0,49 130,390,49 130,39 0,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 204.000,00 180.054,96 39.511,06 174.351,34 39.511,06 174.351,34 3,52 5.703,623,52 5.703,62 0,00

SAÚDE 440.433,10 640.699,49 129.839,70 537.643,77 129.839,70 537.643,77 10,85 103.055,7210,85 103.055,72 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 123.203,84 189.177,37 34.042,33 189.177,37 34.042,33 189.177,37 3,82 0,003,82 0,00 0,00

ATENÇÃO BÁSICA 29.494,03 180.715,69 77.583,22 162.246,05 77.583,22 162.246,05 3,27 18.469,643,27 18.469,64 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 262.758,57 220.665,08 15.216,31 154.803,25 15.216,31 154.803,25 3,12 65.861,833,12 65.861,83 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 11.147,52 22.345,18 0,00 18.454,39 0,00 18.454,39 0,37 3.890,790,37 3.890,79 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 13.829,14 27.796,17 2.997,84 12.962,71 2.997,84 12.962,71 0,26 14.833,460,26 14.833,46 0,00

EDUCAÇÃO 1.740.405,57 1.792.326,29 394.115,30 1.728.295,80 394.115,30 1.728.295,80 34,88 64.030,4934,88 64.030,49 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 170.000,00 253.629,22 68.137,67 253.629,22 68.137,67 253.629,22 5,12 0,005,12 0,00 0,00

ENSINO FUNDAMENTAL 1.164.405,57 1.443.769,77 303.976,00 1.383.947,22 303.976,00 1.383.947,22 27,93 59.822,5527,93 59.822,55 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 400.000,00 80.000,00 17.464,41 76.073,96 17.464,41 76.073,96 1,54 3.926,041,54 3.926,04 0,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 6.000,00 14.927,30 4.537,22 14.645,40 4.537,22 14.645,40 0,30 281,900,30 281,90 0,00

AGRICULTURA 126.000,00 105.866,00 23.941,59 105.865,35 23.941,59 105.865,35 2,14 0,652,14 0,65 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 126.000,00 105.866,00 23.941,59 105.865,35 23.941,59 105.865,35 2,14 0,652,14 0,65 0,00

INDÚSTRIA 8.025,87 11.325,87 2.533,25 11.259,80 2.533,25 11.259,80 0,23 66,070,23 66,07 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.025,87 11.325,87 2.533,25 11.259,80 2.533,25 11.259,80 0,23 66,070,23 66,07 0,00

TRANSPORTE 240.000,00 201.258,41 44.687,14 201.258,41 44.687,14 201.258,41 4,06 0,004,06 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 240.000,00 201.258,41 44.687,14 201.258,41 44.687,14 201.258,41 4,06 0,004,06 0,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 1.372.800,00 1.621.944,82 282.030,52 1.621.944,82 282.030,52 1.621.944,82 32,73 0,0032,73 0,00 0,00

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.372.800,00 1.621.944,82 282.030,52 1.621.944,82 282.030,52 1.621.944,82 32,73 0,0032,73 0,00 0,00

5.035.862,34 5.251.040,54 1.049.072,42 4.954.775,59 1.049.072,42 4.954.775,59 100,00 296.264,95100,00 296.264,95 0,00TOTAL (I) =
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DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

FEVEREIRO DE 2017 A JANEIRO DE 2018

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE PINHÃO

RECEITAS CORRENTES (I) 6.962.369,73 7.505.979,53 5.603.813,14 8.720.239,22 6.439.043,59 6.486.448,91 6.370.208,51 8.724.900,75 8.134.478,40 6.316.284,45 8.719.360,76 8.290.341,86 88.273.468,85 100.357.886,19

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 318.254,45 505.396,70 443.766,95 1.699.528,88 1.007.042,02 566.104,74 480.672,25 530.421,62 568.113,77 424.030,36 893.664,81 384.240,46 7.821.237,01 5.727.905,92

      IPTU 21.311,36 15.635,94 28.173,40 106.497,10 384.093,47 110.916,82 101.194,22 121.176,96 113.591,66 94.575,93 49.533,81 35.271,56 1.181.972,23 1.077.949,60

      ISS 111.494,18 187.801,71 178.538,68 1.394.039,54 310.971,00 162.380,57 153.714,09 158.836,28 168.214,84 147.686,85 305.404,19 187.127,18 3.466.209,11 2.434.476,00

      ITBI 76.304,46 120.433,70 18.561,18 8.049,66 31.376,00 89.187,00 36.263,00 61.294,00 117.923,64 14.638,27 328.701,53 25.555,00 928.287,44 463.587,28

      IRRF 88.258,13 136.548,87 101.426,65 111.908,38 100.903,60 98.232,58 100.954,86 94.892,88 93.643,43 90.558,31 160.323,80 102.423,64 1.280.075,13 812.484,40

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 20.886,32 44.976,48 117.067,04 79.034,20 179.697,95 105.387,77 88.546,08 94.221,50 74.740,20 76.571,00 49.701,48 33.863,08 964.693,10 939.408,64

   Contribuições 51.609,84 53.298,69 61.501,89 61.581,04 84.590,02 55.681,27 70.125,67 65.705,52 7.027,79 5.681,82 77.458,36 62.285,26 656.547,17 730.020,00

   Receita patrimonial 55.149,59 68.599,68 49.294,89 56.391,72 50.642,76 48.579,79 39.942,43 34.703,61 34.211,34 36.902,20 22.669,57 21.551,94 518.639,52 766.976,28

      Rendimentos de Aplicação Financeira 53.525,49 63.311,58 43.855,14 54.740,70 43.693,25 43.642,19 35.086,96 26.448,45 32.816,06 27.971,01 20.465,91 19.318,42 464.875,16 733.931,88

      Outras Receitas Patrimoniais 1.624,10 5.288,10 5.439,75 1.651,02 6.949,51 4.937,60 4.855,47 8.255,16 1.395,28 8.931,19 2.203,66 2.233,52 53.764,36 33.044,40

   Receita agropecuária 394,70 103,61 3.797,89 23.058,59 25.645,25 23.867,57 33.226,81 9.338,65 7.436,32 6.300,13 228,00 0,00 133.397,52 233.287,60

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.115,06 75,00 0,00 1.190,06 4.170,40

   Transferências correntes 6.530.720,33 6.859.610,77 5.040.565,09 6.869.037,72 5.266.958,18 5.772.279,76 5.709.155,78 4.793.184,92 7.514.483,57 5.825.538,21 7.680.464,71 7.806.037,87 75.668.036,91 92.708.614,59

      Cota parte do FPM 2.373.782,31 1.487.320,07 1.791.967,83 2.032.678,20 1.873.551,47 1.446.990,05 1.641.059,46 1.377.937,21 1.561.596,16 1.606.211,01 2.148.285,39 1.959.866,18 21.301.245,34 27.666.714,73

      Cota parte do ICMS 1.253.087,91 1.960.280,76 1.557.672,07 2.066.947,96 1.600.233,18 1.567.486,18 2.089.774,87 1.667.287,77 2.172.267,11 1.800.658,04 1.651.010,05 2.841.974,04 22.228.679,94 27.155.862,94

      Cota parte do IPVA 275.373,84 374.992,63 108.977,45 92.550,41 69.907,79 62.519,67 68.776,37 44.630,90 41.575,38 43.664,14 91.857,31 689.514,91 1.964.340,80 2.068.560,00

      Cota parte do ITR 2.211,46 531,58 6.943,34 9.675,98 1.130,01 7.331,98 9.094,59 37.699,83 1.134.913,21 60.136,53 61.561,61 41.938,58 1.373.168,70 1.500.000,00

      Transferências da LC 87/1996 12.752,16 12.752,16 12.752,16 12.752,16 12.752,16 12.752,16 12.752,16 12.752,16 12.752,16 12.752,16 12.752,16 13.167,03 153.440,79 161.803,20

      Transferências da LC 61/1989 28.534,35 22.423,00 27.075,82 25.404,67 25.542,80 28.694,19 26.851,05 28.680,08 36.194,91 29.555,20 40.777,59 37.779,06 357.512,72 356.252,00

      Transferências do FUNDEB 1.277.185,35 1.300.184,52 969.973,29 1.197.104,28 786.357,52 1.074.464,57 915.344,41 1.157.755,37 1.053.112,44 1.145.952,66 1.032.045,64 1.937.509,14 13.846.989,19 16.392.402,55

      Outras transferências correntes 1.307.792,95 1.701.126,05 565.203,13 1.431.924,06 897.483,25 1.572.040,96 945.502,87 466.441,60 1.502.072,20 1.126.608,47 2.642.174,96 284.288,93 14.442.659,43 17.407.019,17

   Outras receitas correntes 6.240,82 18.970,08 4.886,43 10.641,27 4.165,36 19.935,78 37.085,57 3.291.546,43 3.205,61 16.716,67 44.800,31 16.226,33 3.474.420,66 186.911,40

DEDUÇÕES (II) 789.148,36 771.660,00 701.077,69 848.001,82 716.623,46 625.154,81 769.661,66 633.797,56 991.859,72 710.595,41 801.248,78 1.116.847,92 9.475.677,19 11.454.638,58

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 789.148,36 771.660,00 701.077,69 848.001,82 716.623,46 625.154,81 769.661,66 633.797,56 991.859,72 710.595,41 801.248,78 1.116.847,92 9.475.677,19 11.454.638,58

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 6.173.221,37 6.734.319,53 4.902.735,45 7.872.237,40 5.722.420,13 5.861.294,10 5.600.546,85 8.091.103,19 7.142.618,68 5.605.689,04 7.918.111,98 7.173.493,94 78.797.791,66 88.903.247,61

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 07/2017 08/2017 09/2017 10/2017 11/2017 12/2017 01/2018 atualiza 2018TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2018

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

4.788.497,28 4.788.497,28 6.147.818,68 128,391 - RECEITA DE IMPOSTOS

1.077.949,60 1.077.949,60 1.235.027,94 114,571.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

769.964,00 769.964,00 823.260,14 106,921.1.1 - IPTU

307.985,60 307.985,60 411.767,80 133,701.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

463.587,28 463.587,28 716.712,85 154,601.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

459.680,00 459.680,00 713.896,75 155,301.2.1 - ITBI

3.907,28 3.907,28 2.816,10 72,071.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

2.434.476,00 2.434.476,00 2.812.024,77 115,511.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

2.400.000,00 2.400.000,00 2.633.237,19 109,721.3.1 - ISS

34.476,00 34.476,00 178.787,58 518,591.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

812.484,40 812.484,40 1.384.053,12 170,351.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

0,00 0,00 0,00 0,001.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

0,00 0,00 0,00 0,001.5.1 - ITR

0,00 0,00 0,00 0,001.5.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITR

58.909.192,87 59.319.192,87 53.329.002,99 89,902 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

27.666.714,73 27.666.714,73 24.672.857,39 89,182.1 - Cota-parte FPM

26.030.714,73 26.030.714,73 22.682.545,35 87,142.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.636.000,00 1.636.000,00 1.990.312,04 121,662.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

27.155.862,94 27.155.862,94 24.686.196,15 90,912.2 - Cota-parte ICMS

161.803,20 161.803,20 158.004,36 97,652.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

356.252,00 356.252,00 428.971,72 120,412.4 - Cota-parte IPI-Exportação

1.500.000,00 1.500.000,00 1.415.502,93 94,372.5 - Cota-parte ITR

2.068.560,00 2.478.560,00 1.967.470,44 79,382.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

63.697.690,15 64.107.690,15 59.476.821,67 92,783 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

11.079,12 11.079,12 6.201,69 55,984 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

3.824.318,10 5.479.553,72 4.597.910,74 83,915 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

1.767.469,60 1.767.469,60 1.343.651,09 76,025.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

2.026.885,06 3.678.002,89 3.246.256,00 88,265.5 - Outras transferências do FNDE

29.963,44 34.081,23 8.003,65 23,485.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 742.500,00 624.364,14 84,096 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 742.500,00 618.750,00 83,336.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 5.614,14 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 30.800,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.835.397,22 6.233.132,84 5.259.276,57 84,389 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

11.454.638,58 11.454.638,58 10.267.737,78 89,6410 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

5.206.142,95 5.206.142,95 4.536.508,81 87,1410.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

5.431.172,59 5.431.172,59 4.937.238,99 90,9110.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

32.360,64 32.360,64 31.600,80 97,6510.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

71.250,40 71.250,40 85.794,40 120,4110.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

300.000,00 300.000,00 283.100,43 94,3710.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

413.712,00 413.712,00 393.494,35 95,1110.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

16.448.962,95 16.448.962,95 14.601.393,10 88,7711 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

16.392.402,55 16.392.402,55 14.590.686,06 89,0111.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

56.560,40 56.560,40 10.707,04 18,9311.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2018

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

4.937.763,97 4.937.763,97 4.322.948,28 87,5512 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g)

%
(h)=(g/d)

x100

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB
INSCRITAS EM

RESTO A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)

x100

9.855.705,93 11.250.181,61 10.500.181,61 93,3313 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 0,0010.500.181,61 93,33

0,00 0,00 0,00 0,0013.1 - Com educação infantil 0,000,00 0,00

9.855.705,93 11.250.181,61 10.500.181,61 93,3313.2 - Com ensino fundamental 0,0010.500.181,61 93,33

6.593.257,02 5.416.268,78 4.197.925,20 77,5114 - OUTRAS DESPESAS 0,004.197.925,20 77,51

2.660.696,31 798.290,00 686.661,02 86,0214.1 - Com educação infantil 0,00686.661,02 86,02

3.932.560,71 4.617.978,78 3.511.264,18 76,0314.2 - Com ensino fundamental 0,003.511.264,18 76,03

16.448.962,95 16.666.450,39 14.698.106,81 88,1915 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 14.698.106,8114.698.106,81 88,19

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

120.689,3516 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

120.689,3516.2 - FUNDEB 40%

217.755,7517 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

147.061,3117.1 - FUNDEB 60%

70.694,4417.2 - FUNDEB 40%

338.445,1018 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

14.359.661,7119 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

70,9119.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

27,4419.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

1,6619.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

217.755,7520 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

217.755,7521 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g)

%
(h)=(g/d)

x100

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
INSCRITAS EM

RESTO A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)

x100

5.515.750,04 5.595.817,14 4.543.868,22 81,2022 - EDUCAÇÃO INFANTIL 207.162,994.751.031,21 84,90

2.660.696,31 798.290,00 686.661,02 86,0222.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 0,00686.661,02 86,02

2.855.053,73 4.797.527,14 3.857.207,20 80,4022.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 207.162,994.064.370,19 84,72

19.764.817,29 26.068.385,11 22.896.767,51 87,8323 - ENSINO FUNDAMENTAL 11.660,6222.908.428,13 87,88

13.788.266,64 15.868.160,39 14.011.445,79 88,3023.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 0,0014.011.445,79 88,30

5.976.550,65 10.200.224,72 9.459.429,67 92,7423.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 20.513,649.479.943,31 92,94

0,00 0,00 (574.107,95) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (8.853,02)(582.960,97) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,000,00 0,00

61.290,71 66.290,71 63.433,75 95,6925 - ENSINO SUPERIOR 184,0063.617,75 95,97

30.000,00 22.000,00 18.311,98 83,2426 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 0,0018.311,98 83,24

22.000,00 34.907,88 32.803,65 93,9727 - OUTRAS 83,8832.887,53 94,21

25.393.858,04 31.787.400,84 27.555.185,11 86,6928 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 219.091,4927.774.276,60 87,38

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 3 / 3

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2018

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

4.322.948,2829 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

217.755,7532 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

254.073,3833 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0034 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

56.821,4335 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (45 j)

4.851.598,8436 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)

22.807.860,5037 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-36)

38,3538 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g)

%
(h)=(g/d)

x100

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INSCRITAS EM

RESTO A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)

x100

0,00 0,00 0,00 0,0039 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS 0,000,00 0,00

1.783.069,60 1.790.988,58 1.361.007,80 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 14.618,571.375.626,37 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0041 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,000,00 0,00

2.041.248,50 3.788.202,15 3.025.700,10 0,0042 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA 148.766,523.174.466,62 0,00

3.824.318,10 5.579.190,73 4.386.707,90 0,0043 - TOTAL OUTRAS DESP CUSTEADAS COM REC 0,004.550.092,99 0,00

29.218.176,14 37.366.591,57 31.941.893,01 85,4844 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43) 32.160.984,5032.324.369,59 86,51

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2018 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

431.869,86 56.821,4345 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

360.644,53 92.770,5946 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017

14.590.686,06 1.351.943,1947 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

14.519.621,46 1.408.413,0848 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

14.378.420,42 1.332.664,5448.1 - Orçamento do Exercício

141.201,04 75.748,5448.2 - Restos a Pagar

10.707,04 2.976,2149 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

442.416,17 39.276,9150 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

(258.740,98) (203,00)51 - (+) Ajustes

0,00 0,0051.1 - Retenções

(258.740,98) (203,00)51.2 - Conciliação Bancária

183.675,19 39.073,9152 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

9.079.869,37

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2018

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 81.719.920,4796.151.660,79

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.188.997,606.318.978,96

            IPTU 1.235.027,941.077.949,60

            ISS 2.812.024,772.434.476,00

            ITBI 716.712,85463.587,28

            IRRF 1.384.053,12812.484,40

            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.041.178,921.530.481,68

      Contribuições 818.883,70730.020,00

      Receita patrimonial 301.284,701.288.436,12

            Aplicações Financeiras (II) 226.371,831.255.391,72

            Outras Receitas Patrimoniais 74.912,8733.044,40

      Transferências correntes 72.672.116,5887.389.856,31

            Cota-Parte do FPM 20.136.348,5822.460.571,78

            Cota-Parte do ICMS 19.748.957,1621.724.690,35

            Cota-Parte do IPVA 1.573.976,092.064.848,00

            Cota-Parte do ITR 1.132.402,501.200.000,00

            Transferências da LC 87/1996 126.403,56129.442,56

            Transferências da LC 61/1989 0,000,00

            Transferências do FUNDEB 14.590.686,0616.392.402,55

            Outras transferências correntes 15.363.342,6323.417.901,07

      Demais receitas correntes 738.637,89424.369,40

            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00

            Receitas Correntes Restantes 738.637,89424.369,40

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 81.493.548,6494.896.269,07

RECEITAS DE CAPITAL (V) 5.307.326,426.416.024,11

      Operações de Crédito (VI) 834.000,00834.000,00

      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00

      Alienação de Bens 132.150,0041.600,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00

            Outras Alienações de Bens 132.150,0041.600,00

      Transferências de Capital 4.341.176,425.540.424,11

            Convênios 1.881.727,233.355.786,59

            Outras Transferências de Capital 2.459.449,192.184.637,52

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 4.473.326,425.582.024,11

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 85.966.875,06100.478.293,18

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2018

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 86.067.559,51 73.602.124,37 72.015.772,16 68.657.300,71 2.504.131,19 858.413,94 858.211,14

      Pessoal e encargos sociais 49.810.520,77 44.126.532,67 44.126.532,67 43.604.219,78 204.942,42 0,00 0,00

      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 222.378,49 222.378,49 222.378,49 222.378,49 0,00 0,00 0,00

      Outras despesas correntes 36.034.660,25 29.253.213,21 27.666.861,00 24.830.702,44 2.299.188,77 858.413,94 858.211,14

            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 36.034.660,25 29.253.213,21 27.666.861,00 24.830.702,44 2.299.188,77 858.413,94 858.211,14

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 85.845.181,02 73.379.745,88 71.793.393,67 68.434.922,22 2.504.131,19 858.413,94 858.211,14

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 14.510.172,96 6.719.866,65 6.042.995,68 5.623.445,78 53.707,62 235.932,46 235.932,46

      Investimentos 13.686.828,24 5.896.521,93 5.219.650,96 4.800.101,06 53.707,62 235.932,46 235.932,46

      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Amortização da Dívida (XX) 823.344,72 823.344,72 823.344,72 823.344,72 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

13.686.828,24 5.896.521,93 5.219.650,96 4.800.101,06 53.707,62 235.932,46 235.932,46

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 99.532.009,26 79.276.267,81 77.013.044,63 73.235.023,28 2.557.838,81 1.094.346,40 1.094.143,60

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

(2.000.000,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Dezembro / 2018

0,00JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Dezembro / 2018 (b)Em 31/12/2017 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 2.846.315,562.813.041,98

DEDUÇÕES (XXIX) 4.104.597,063.735.670,75

     Disponibilidade de Caixa 4.104.597,063.735.670,75

          Disponibilidade de Caixa Bruta 8.553.440,397.035.055,30

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 4.448.843,333.299.384,55

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (1.258.281,50)(922.628,77)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Dezembro / 2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (1.149.458,78)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.782.253,68

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 3.782.253,68

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

9.079.869,37RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

335.652,73RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

1.485.111,51RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)

1.485.111,51RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

88.944.847,61

87.027.246,89

0,00

0,00

88.704.847,61

17.123.925,40

105.828.773,01

85.276.766,61

83.013.543,43

1.750.480,28

102.567.684,90

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 85.276.766,61

83.013.543,43Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
81.719.920,47

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(2.000.000,00) 9.079.869,37

9.079.869,37

(454,00 %)

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 5.067.649,90

0,00

1.734.749,01

0,00

3.332.900,89 2.805.709,07

0,00

1.094.143,60

0,00

3.899.852,67

461.532,58

0,00

638.869,11

0,00

1.100.401,69

65.659,24

0,00

1.736,30

0,00

67.395,54

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 10.500.181,61

22.807.860,50 25% / 18%

60% 70,91 %

38,35 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 834.000,00 0,00

7.790.306,316.719.866,65Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

132.150,00

45.000,00 59.643,93

(90.550,00)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 13.031.214,45 15% 23,22 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

78.582.358,87Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2018
Balanço Anual

Município de Pinhão
ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

106.588.227,76    ATIVO CIRCULANTE 98.111.243,13

8.555.483,25      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 7.037.373,08

8.555.483,25        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 7.037.373,08

17.057.905,31      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 17.986.070,96

0,00        CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 0,00

0,00        CRÉDITOS DE TRANSFERÊNCIAS A RECEBER 0,00

6.951.456,06        DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 7.838.518,29

10.106.449,25        DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 10.147.552,67

10.107,84      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 18.340,88

10.107,84        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 18.340,88

80.959.389,38      INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 73.064.116,23

80.959.389,38        TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 73.064.116,23

0,00        (-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS 0,00

5.341,98      ESTOQUES 5.341,98

5.341,98        ALMOXARIFADO 5.341,98

82.376.059,23    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 76.936.009,89

8.427,43      ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 8.427,43

8.427,43        CRÉDITOS A LONGO PRAZO 8.427,43

82.367.631,80      IMOBILIZADO 76.927.582,46

26.872.676,82        BENS MÓVEIS 22.610.744,47

55.526.788,02        BENS IMÓVEIS 54.342.262,54

(31.833,04)        (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS (25.424,55)

188.964.286,99 175.047.253,02TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

7.427.056,08    PASSIVO CIRCULANTE 5.840.423,26

888.387,49      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 390.046,69

49.428,97        PESSOAL A PAGAR 12.804,19

653.493,37        BENEFÍCIOSPREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00

5.099,38        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 0,00

180.365,77        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 377.242,50

2.846.315,56      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 2.414.456,11

2.823.697,26        EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 2.414.456,11

22.618,30        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

3.125.372,40      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 2.613.648,36

3.125.372,40        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 2.613.648,36

0,00      OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 4.385,12

0,00        OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 4.385,12

566.980,63      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 417.886,98

83.202,68        VALORES RESTITUÍVEIS 92.770,68

483.777,95        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 325.116,30

73.066.434,01    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 64.956.705,80

0,00      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 398.585,87

0,00        EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 398.585,87

73.066.434,01      PROVISÕES A LONGO PRAZO 64.558.119,93

73.066.434,01        PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO 64.558.119,93

80.493.490,09 70.797.129,06TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

108.470.796,90      RESULTADOS ACUMULADOS 104.250.123,96

3.765.676,86        RESULTADO DO EXERCÍCIO 6.040.277,35

104.610.928,93        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 98.206.216,27
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2018
Balanço Anual

Município de Pinhão
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

(2.554,00)        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (90.550,77)

94.181,11        RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E CISÃO 94.181,11

2.564,00        LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00

108.470.796,90 104.250.123,96TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

188.964.286,99 175.047.253,02TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

89.524.980,47ATIVO FINANCEIRO 80.119.830,19

99.439.306,52ATIVO PERMANENTE 94.927.422,83

6.845.497,70PASSIVO FINANCEIRO* 5.160.716,16

75.912.749,57PASSIVO PERMANENTE 67.371.161,91

SALDO PATRIMONIAL 106.206.039,72 102.515.374,95

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

9.270.467,03  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 9.280.827,03

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

9.270.467,03 9.280.827,03TOTAL
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2018
Balanço Anual

Município de Pinhão

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos Ordinários (Livres) 332.222,40(847.987,68)0

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 19.371,3315.815,721

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 72.252.460,1880.079.998,1440

Retenções em Caráter Consignatário (31,01)(31,01)94

Fundeb 60% 147.061,31243.843,84101

Fundeb 40% 70.694,44(120.689,35)102

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 33.281,42110.364,53103

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 220.791,96424.274,88104

Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 1.873,2732.715,84105

Salário-Educação 7.918,98(3.684,92)107

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM EDUCAÇÃO 0,003.304,26108

Transporte Escolar (6.682,44)1.550,53115

Merenda Escolar 330,7038.061,89117

APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR (6.027,27)(12.197,92)119

Dinheiro Direto da Escola 0,000,00121

CONVENIO COPEL - TRANSPORTE ESCOLAR 0,000,00132

CMEI TEREZA MACHADO KRAMER 7.456,490,00134

APOIO A CRECHE 0,000,00135

CONVENIO CRECHE NOVA 311,426.531,47138

AMPLIAÇÃO ESCOLA NOVA DIVINEIA - PAR 0,000,00142

AMPLIAÇÃO ESCOLA MARISTELA TUSSI - PAR 39.129,170,00143

PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 6.274,530,00144

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS - PAR 0,000,00145

CONV FUNDEPAR SIT36463 TERMO DE CONV 122/2018 0,00125.108,74146

CONV FUNDEPAR SIT 36465 TERMO DE CONV 123/2018 0,009.408,45147

CONV FUNDEPAR SIT 38148 TERMO DE CONV.142/2018 F-148 0,00(49.814,32)148

CONV FUNDEPAR SIT 38407 TERMO DE CONV.155/2018 F-149 0,00(45.089,80)149

Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %) (719.929,62)(210.141,10)303

Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 40.059,795.098,62304

PROG FINANC DAS ACOES DE NUTRIÇÃO E ALIMENTACAO FAN 10.920,4411.383,58337

FNS - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 12.981,8513.145,64338

FNS- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ ACADEMIA DA SAUDE 27.696,8628.046,28340

AMPLIAÇÃO DO AMBITO DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS CENTRO DE SAUDE 15.463,910,00341

AMPLIAÇÃO DO AMBITO DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS VILA CALDAS 35.177,900,00342

AMPLIAÇÃO DO AMBITO DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS CENTRO 3.729,620,00343

AMPLIAÇÃO DO AMBITO DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS SANTA MARIA 25.000,210,00344

AMPLIAÇÃO DO AMBITO DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS MAZURECHEM 15,590,00345

AMPLIAÇÃO DO AMBITO DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS SÃO ROQUE 3.345,360,00349

AMPLIAÇÃO DO AMBITO DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS PINHALZINHO 11.844,720,00350

REFORMA CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,000,00352

Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição (VAN) 231,17233,98354

AMPLIAÇÃO DO AMBITO DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS FAX DOS RIBEIROS (86.363,61)0,00355

AMPLIAÇÃO DO AMBITO DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS SÃO CRISTOVÃO 46.773,45(180.133,79)356

AMPLIAÇÃO DO AMBITO DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS FAX DOS SILVERIOS 24.065,500,00357

AMPLIAÇÃO DO AMBITO DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS AGUA AMARELA 27.150,820,00358

AMPLIAÇÃO DO AMBITO DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS MAZURECHEM 40.644,940,00359
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2018
Balanço Anual

Município de Pinhão
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Exercício Atual

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,0012.307,86494

Atenção Básica (27.831,56)8.805,88495

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (59.553,85)10.489,51496

Vigilância em Saúde 143.623,22142.609,33497

Assistência Farmacéutica (2.909,45)5.727,34498

PROG QUALIFICAÇÃO DO CONSELHO MUN DE SAUDE 6.282,69694,57499

Inv. na Rede de Serviços de Saúde - QUALIFAR 59.816,6318.487,16500

Receitas de Alienações de Ativos 5.405,8397.581,74501

Inv. na Rede de Serviços de Saúde - ACADEMIA DE SAÚDE 5.453,715.522,52502

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias (917.801,35)(475.468,84)504

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 10.917,4246.769,35507

Taxas - Exercício Poder de Polícia (15.165,90)(16.953,96)510

Taxas - Prestação de Serviços 21.199,80121.894,56511

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 88.196,1524.823,32512

Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA 1.173,5411.015,50513

FUNREBOM 166.384,06207.417,77515

Investimento de saude - TRANSPORTE SANITÁRIO 30.933,3572.329,01516

Investimentos na Rede de Saúde - UBS NOSSA SENHORA APARECIDA 132.898,80135.918,78517

Investimentos na Rede de Saúde - UBS LINDOURO 140.804,28462,21518

Investimentos na Rede de Saúde - UBS SÃO CRISTOVÃO 132.898,800,00519

Investimentos na Rede de Saúde - UBS ROCIO 79,6064,50520

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,0021.690,75522

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - REFORMAS F 524 0,00(293.328,24)524

RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR 0,0098.255,93525

Compensação entre Regimes Previdenciários 794.306,92865.126,64551

Operações de Crédito Internas - AMPLIAÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS 697,590,00605

Operações de Crédito Internas - 2014 377,990,00607

Operações de Crédito Internas 0,000,00616

Operações de Crédito Internas 2017 0,000,00618

 CR 0308495-92/09 PAV E CALÇ C/C 647143-4 0,000,00746

APAE C/C 13319-1 (4.685,02)0,00752

BB - AUX FINANC PARA MANUT DOS PROJETOS DO SUAS (2.131,50)0,00763

PROGRAMA BOLSA FAMILIA 0,000,00764

PROGRAMA PRO JOVEM (791,26)0,00788

CR 0280402-68/2008 CALCAMENTO C/647125-0 0,000,00790

CRAS - CENTRO REFERENCIA ASSISTENCIAL (787,23)0,00791

CONVENIO AMPLIACAO CASA FAMILIAR RURAL 0321701-62/10 (180,00)0,00800

CONV AQ CAMINHÕES CR 0332657-59/2010 C/647177-9 1.678,731.756,78802

CRAS VOLANTE 0,000,00805

APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DOS SOLOS - SEAB-DEAGRO 0,000,00807

CONV. AQ. PATRULHA AGRICOLA CONT. 0368370-52/2011 (421,10)(421,10)811

Aquisição de Veículo ASSOC. PEQUENO ANJO 119.201,580,00817

Construção Abrigo para Idosos 0,000,00818

SEDS Progr Adolesc PR F824 0,000,00824

CR CONST DE UMA CENTRAL DE RESF E ARMAZ DE LEITE C/C 66472392 8.778,73160.631,81829

CONV. CASCALHAMENTO RURAL CONT. 1022543-33/2014/MAPA/CAIXA 57.960,5560.691,07834
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Exercício Atual

Serviços PAEFI - Repasse Fundo a Fundo (435,00)0,00836

CONV. AQ. RETROESCAVADEIRA E EQ. AGRICOLAS CONT 1025523-48/2015/MDA/CAIXA 28.450,800,00837

CONV CAMINHÃO COLETA SELETIVA 0,000,00840

CONVENIO CALCAREO F-842 SIT-30512 0,000,00842

FUNDO A FUNDO INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE III F-843 6.807,8119.601,07843

FUNDO A FUNDO COFINANC. EST. PARA CRIANÇAS E ADOLESC. F-844 33.058,5612.945,29844

CONV. AQ. TRATOR E EQ. AGRICOLAS CONTRATO 832897 /MAPA/CAIXA 26.548,4452.201,86845

CONV. AQ. TRATOR E EQ. AGRICOLAS CONTRATO 841340/2016/MAPA/CAIXA 37.541,493.758,65846

FUNDO A FUNDO INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE IV F-847 10.384,97713,34847

CONV SEDU 170/2017 AQ ESCAVADEIRA E ROLO F. 848 0,000,00848

CONV SEDU 142/2017 AQ DE ROLO F. 849 0,000,00849

CONV. AQ. INSUMOS E SEMENTES SICONV 013754/2017 - F. 850 226.225,7463.820,81850

CONV AQ EQUIP AGRICOLAS SEAB N129/2017 F.851 71.310,30(354,07)851

CONV AQUISIÇAO DE VEICULOS EQUIP RODOVIÁRIOS - TERMO 608 SIT 34252 0,00(168.000,00)852

CONV CONSTRUÇÃO MEU CAMPINHO TERMO CONV. 766 SIT 34533 0,0070.775,95853

PROGRAMA FNDE MANUTENÇAO EDUC INFANTIL 29.718,19792,98856

CONVENIO CALÇAMENTO PEDRA IRREGULAR SÃO ROQUINHO - SEAB - TERMO 12-2018 F-857 0,0057.291,67857

PROGRAMA CAMINHO NA ESCOLA TERMO COMP. 201700385 F-858 0,000,00858

CONVENIO SEDU AQUISIÇÃO DE VEICULO TERMO 600/2018  SIT-37121 F-860 0,000,00860

CONVENIO SEDU AQUISIÇÃO DE3 VEICULOS TERMO 601/2018  SIT-37122 F-861 0,000,00861

PROGRAMA CAMINHO NA ESCOLA TERMO DE COMPROMISSO N. 201802501-4 F-864 0,000,00864

PROGRAMA PLANO DE ACOES ARTICULADAS - PAR TERMO DE COMPROMISSO N.201803450-6 F-865 0,0079.390,27865

CONV. AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTO AGRÍCOLAS - SIT 38693  FTE 866 0,0094.157,75866

CONVENIO SEAB - GESTAO SOLO E AGUA MICROBACIAS TERMO 223/2018  SIT-39644 F-871 0,00206.736,59871

FUNDO A FUNDO FEAS INCENTIVO 5 F-872 0,0040.063,10872

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 16.594,343.701,45880

RECURSO DEFESA CIVIL 0,000,00889

BLOCO PROTEÇAO BASICA 355.857,4267.491,00934

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 57.377,9147.515,84936

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015 132.968,290,00938

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade  - Portaria MDS 113/2015 39.723,470,00939

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  - Portaria 113/2015 114.702,2713.648,54940

FUNDO A FUNDO BRINC COMUN FIA 1.073,740,00941

FEAS PROTEÇAO SOCIAL BASICA BENEFICIOS EVENTUAIS 9.000,00145,91942

FIA CRESCER EM FAMILIA - FAMILIA ACOLHEDOURA 50.000,0050.992,13943

FIA CREAS - PAIF - ENFRENTAMENTO A VIOLENCIA 7.272,00188,16944

FIA CREAS - MSE LIBERDADE CIDADA 42.545,763.445,98945

FIA - CRESCER EM FAMILIA CASA LAR 60.000,009.014,65946

FIA - SCFV CRIANÇA E ADOLESCENTE 60.330,0033.229,10947

FNAS - BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - BLMAC 0,0052.751,79948

INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIENCIA PCD II F-949 0,00241.048,13949

FIA ENF A DROGAD - FTE 950 0,00126.624,75950

 Fundo Estadual dos Direitos do Idoso  FIPAR/PR F-951 0,0060.178,10951

FIA CONS TUTELAR F-952 0,0010.000,00952

TRANSF.CONV.AQUIS.EQUIP.AGRIC.CONT.REP 872975/2018 F-953 0,00271.536,67953

Emenda Parlamentar n. 19630009 Recurso SIGTV F-954 0,0050.000,00954
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Exercício Atual

PROGRAMA FIA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL F-955 0,0080.057,06955

TOTAL 82.679.482,77 74.959.114,03

Notas Explicativas

-

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Página: 1

CONSOLIDADO

2018EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS):DEZEMBRO DATA EMISSÃO:20/02/2019

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Município de Pinhão

Nota

VARIAÇÃOPATRIMONIAL AUMENTATIVA 102.054.380,35 123.672.988,23

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
IMPOSTOS 5.557.263,30 6.159.656,29
TAXAS 693.501,32 782.884,71
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 976,63 2.312,18

CONTRIBUIÇÕES
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 6.014.796,40 6.100.101,55
CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 799.345,15 599.711,29
CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS
VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00
VENDA DE PRODUTOS 131.778,57 133.792,22
EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 14.725,16 9.594,46

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 1.532,43
JUROS E ENCARGOS DE MORA 30.029,25 285.978,93
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 9.292.233,51 7.604.855,90
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00 16.963,61

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.617.929,43 1.456.304,35
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 76.867.507,02 69.589.650,02
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 46.130,66 10.958,81
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM ALIENAÇÃO 132.150,00 50.874,98
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 2.067,99
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
VARIAÇÃOPATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 9.886,30 135.784,42
RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 26.880.266,82
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 846.127,65 3.849.697,27

VARIAÇÃOPATRIMONIAL DIMINUTIVA 98.288.703,49 117.632.710,88

PESSOAL E ENCARGOS
REMUNERAÇÃO A PESSOAL 39.784.510,34 37.615.446,21
ENCARGOS PATRONAIS 5.574.653,30 5.147.278,35
BENEFÍCIOS A PESSOAL 278.418,16 261.884,70
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 2.115.921,00 1.307.413,30

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS
APOSENTADORIAS E REFORMAS 5.651.810,11 4.795.490,61
PENSÕES 1.200.228,34 1.116.947,91
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00
BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00
POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 13.368,30 10.279,28

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO
USO DE MATERIAL DE CONSUMO 9.938.665,57 10.028.524,23
SERVIÇOS 15.848.588,42 14.915.934,59
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 6.408,49 6.428,28

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 244.996,79 317.749,81
JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 4.647.260,12 4.000.336,80
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 761.952,63 682.841,13
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 483.023,89 115.055,36
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 1.816.446,99 222.107,54
PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
PERDAS INVOLUNTÁRIAS 2.588,59 2.067,99
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES 839.976,89 768.352,10

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS-CMV 0,00 0,00
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS- CPV 0,00 0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
PREMIAÇÕES 0,00 0,00
RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
INCENTIVOS 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 8.508.314,08 36.004.020,58
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 571.571,48 314.552,11

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 3.765.676,86 6.040.277,35

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária) 0,00 0,00

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 5.455.583,42 4.868.188,91
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 823.344,72 723.534,48
INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 268.147,38
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 50.874,98

Notas Explicativas

-
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2018 À 12/2018

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DE PINHÃO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 0,000,000,000,0024.823,32 0,000,00 24.823,320,00

Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA 0,000,000,000,0036.015,50 0,000,00 36.015,500,00

FUNREBOM 0,000,000,000,00223.751,12 0,000,00 223.751,120,00

Investimento de saude - TRANSPORTE SANITÁRIO 0,000,000,000,00328.422,99 0,000,00 328.422,990,00

Investimentos na Rede de Saúde - UBS NOSSA SENHORA APARECIDA 0,000,000,000,00135.918,78 0,000,00 135.918,780,00

Investimentos na Rede de Saúde - UBS LINDOURO 0,000,000,000,00462,21 0,000,00 462,210,00

Investimentos na Rede de Saúde - UBS ROCIO 0,000,000,000,0064,50 0,000,00 64,500,00

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,000,000,00261.690,75 0,000,00 261.690,750,00

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - REFORMAS F 524 0,000,000,000,0073.914,39 0,000,00 73.914,390,00

RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR 0,000,000,000,00104.825,80 0,000,00 104.825,800,00

CONV AQ CAMINHÕES CR 0332657-59/2010 C/647177-9 0,000,000,000,001.756,78 0,000,00 1.756,780,00

CONV. AQ. PATRULHA AGRICOLA CONT. 0368370-52/2011 0,000,000,000,002.103,47 0,000,00 2.103,470,00

Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %) 0,000,000,000,00808.754,15 0,000,00 808.754,150,00

Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 0,000,000,000,005.098,62 0,000,00 5.098,620,00

CR CONST DE UMA CENTRAL DE RESF E ARMAZ DE LEITE C/C 66472392 0,000,000,000,00160.631,81 0,000,00 160.631,810,00

CONV. CASCALHAMENTO RURAL CONT. 1022543-33/2014/MAPA/CAIXA 0,000,000,000,0061.609,16 0,000,00 61.609,160,00

FUNDO A FUNDO INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE III F-843 0,000,000,000,0019.601,07 0,000,00 19.601,070,00

FUNDO A FUNDO COFINANC. EST. PARA CRIANÇAS E ADOLESC. F-844 0,000,000,000,0012.945,29 0,000,00 12.945,290,00

CONV. AQ. TRATOR E EQ. AGRICOLAS CONTRATO 832897 /MAPA/CAIXA 0,000,000,000,0067.001,86 0,000,00 67.001,860,00

CONV. AQ. TRATOR E EQ. AGRICOLAS CONTRATO 841340/2016/MAPA/CAIXA 0,000,000,000,003.793,26 0,000,00 3.793,260,00

FUNDO A FUNDO INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE IV F-847 0,000,000,000,004.175,34 0,000,00 4.175,340,00

PROG FINANC DAS ACOES DE NUTRIÇÃO E ALIMENTACAO FAN 0,000,000,000,0011.383,58 0,000,00 11.383,580,00

FNS - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 0,000,000,000,0013.145,64 0,000,00 13.145,640,00

CONV. AQ. INSUMOS E SEMENTES SICONV 013754/2017 - F. 850 0,000,000,000,00173.911,21 0,000,00 173.911,210,00

FNS- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ ACADEMIA DA SAUDE 0,000,000,000,0028.046,28 0,000,00 28.046,280,00

CONV CONSTRUÇÃO MEU CAMPINHO TERMO CONV. 766 SIT 34533 0,000,000,000,0077.085,95 0,000,00 77.085,950,00

PROGRAMA FNDE MANUTENÇAO EDUC INFANTIL 0,000,000,000,005.100,03 0,000,00 5.100,030,00

CONVENIO CALÇAMENTO PEDRA IRREGULAR SÃO ROQUINHO - SEAB - TERMO 0,000,000,000,0064.333,62 0,000,00 64.333,620,00

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,0083.171,67 0,0083.202,68 (31,01)0,00

PROGRAMA PLANO DE ACOES ARTICULADAS - PAR TERMO DE COMPROMISSO 0,000,000,000,0079.390,27 0,000,00 79.390,270,00

Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição (VAN) 0,000,000,000,00233,98 0,000,00 233,980,00

CONV. AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTO AGRÍCOLAS - SIT 38693  FTE 866 0,000,000,000,00100.157,75 0,000,00 100.157,750,00

AMPLIAÇÃO DO AMBITO DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS SÃO 0,000,000,000,001,21 0,000,00 1,210,00
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(f)

Fundeb 60% 0,000,000,000,00342.610,27 0,000,00 342.610,270,00

Fundeb 40% 0,000,000,000,0095.346,80 0,000,00 95.346,800,00

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,000,000,000,00186.103,58 0,000,00 186.103,580,00

CONVENIO SEAB - GESTAO SOLO E AGUA MICROBACIAS TERMO 223/2018  SIT- 0,000,000,000,00220.056,59 0,000,00 220.056,590,00

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 0,000,000,000,00460.719,30 0,000,00 460.719,300,00

FUNDO A FUNDO FEAS INCENTIVO 5 F-872 0,000,000,000,0040.063,10 0,000,00 40.063,100,00

Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 0,000,000,000,0032.715,84 0,000,00 32.715,840,00

Salário-Educação 0,000,000,000,0039.276,91 0,000,00 39.276,910,00

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM EDUCAÇÃO 0,000,000,000,0037.454,51 0,000,00 37.454,510,00

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 0,000,000,000,003.701,45 0,000,00 3.701,450,00

Transporte Escolar 0,000,000,000,0011.275,23 0,000,00 11.275,230,00

Merenda Escolar 0,000,000,000,0053.890,86 0,000,00 53.890,860,00

APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR 0,000,000,000,00526,33 0,000,00 526,330,00

CONVENIO CRECHE NOVA 0,000,000,000,006.531,47 0,000,00 6.531,470,00

CONV FUNDEPAR SIT36463 TERMO DE CONV 122/2018 0,000,000,000,00127.608,74 0,000,00 127.608,740,00

CONV FUNDEPAR SIT 36465 TERMO DE CONV 123/2018 0,000,000,000,009.408,45 0,000,00 9.408,450,00

CONV FUNDEPAR SIT 38148 TERMO DE CONV.142/2018 F-148 0,000,000,000,0032.510,71 0,000,00 32.510,710,00

CONV FUNDEPAR SIT 38407 TERMO DE CONV.155/2018 F-149 0,000,000,000,009.323,65 0,000,00 9.323,650,00

BLOCO PROTEÇAO BASICA 0,000,000,000,0088.949,86 0,000,00 88.949,860,00

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 0,000,000,000,0049.199,34 0,000,00 49.199,340,00

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  - 0,000,000,000,00152.436,75 0,000,00 152.436,750,00

FEAS PROTEÇAO SOCIAL BASICA BENEFICIOS EVENTUAIS 0,000,000,000,00145,91 0,000,00 145,910,00

FIA CRESCER EM FAMILIA - FAMILIA ACOLHEDOURA 0,000,000,000,0050.992,13 0,000,00 50.992,130,00

FIA CREAS - PAIF - ENFRENTAMENTO A VIOLENCIA 0,000,000,000,007.405,66 0,000,00 7.405,660,00

FIA CREAS - MSE LIBERDADE CIDADA 0,000,000,000,0043.389,98 0,000,00 43.389,980,00

FIA - CRESCER EM FAMILIA CASA LAR 0,000,000,000,009.272,65 0,000,00 9.272,650,00

FIA - SCFV CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,000,000,000,0061.527,10 0,000,00 61.527,100,00

FNAS - BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - BLMAC 0,000,000,000,0063.592,58 0,000,00 63.592,580,00

INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIENCIA PCD II F-949 0,000,000,000,00241.048,13 0,000,00 241.048,130,00

FIA ENF A DROGAD - FTE 950 0,000,000,000,00126.624,75 0,000,00 126.624,750,00

 Fundo Estadual dos Direitos do Idoso  FIPAR/PR F-951 0,000,000,000,0060.178,10 0,000,00 60.178,100,00

FIA CONS TUTELAR F-952 0,000,000,000,0010.000,00 0,000,00 10.000,000,00

TRANSF.CONV.AQUIS.EQUIP.AGRIC.CONT.REP 872975/2018 F-953 0,000,000,000,00271.536,67 0,000,00 271.536,670,00
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Emenda Parlamentar n. 19630009 Recurso SIGTV F-954 0,000,000,000,0050.000,00 0,000,00 50.000,000,00

PROGRAMA FIA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL F-955 0,000,000,000,0080.057,06 0,000,00 80.057,060,00

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,000,000,000,00172.488,75 0,000,00 172.488,750,00

Atenção Básica 0,000,000,000,0024.272,49 0,000,00 24.272,490,00

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0,000,000,000,0013.095,26 0,000,00 13.095,260,00

Vigilância em Saúde 0,000,000,000,00179.874,67 0,000,00 179.874,670,00

Assistência Farmacéutica 0,000,000,000,008.071,08 0,000,00 8.071,080,00

PROG QUALIFICAÇÃO DO CONSELHO MUN DE SAUDE 0,000,000,000,005.260,48 0,000,00 5.260,480,00

Inv. na Rede de Serviços de Saúde - QUALIFAR 0,000,000,000,0033.487,06 0,000,00 33.487,060,00

Receitas de Alienações de Ativos 0,000,000,000,00102.581,74 0,000,00 102.581,740,00

Inv. na Rede de Serviços de Saúde - ACADEMIA DE SAÚDE 0,000,000,000,005.522,52 0,000,00 5.522,520,00

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 0,000,000,000,00662.408,88 0,000,00 662.408,880,00

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 0,000,000,000,00118.931,59 0,000,00 118.931,590,00

Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,000,000,000,0026.788,36 0,000,00 26.788,360,00

Taxas - Prestação de Serviços 0,000,000,000,00129.097,84 0,000,00 129.097,840,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,000,000,000,007.530.682,54 0,0083.202,68 7.447.479,860,00

Recursos Ordinários (Livres) 0,000,001.503.246,013.871,041.022.757,85 406.188,930,00 (484.359,20)0,00

Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA 0,000,0025.000,000,000,00 0,000,00 (25.000,00)0,00

FUNREBOM 0,000,001.657,700,000,00 14.675,650,00 (1.657,70)0,00

Investimento de saude - TRANSPORTE SANITÁRIO 0,000,0088.148,480,000,00 167.945,500,00 (88.148,48)0,00

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,00240.000,000,000,00 0,000,00 (240.000,00)0,00

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - REFORMAS F 524 0,000,008.000,000,000,00 359.242,630,00 (8.000,00)0,00

RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR 0,000,00557,000,000,00 6.012,870,00 (557,00)0,00

CONV FUNDEPAR SIT 38148 TERMO DE CONV.142/2018 F-148 0,000,000,000,000,00 82.325,030,00 0,000,00

CONV FUNDEPAR SIT 38407 TERMO DE CONV.155/2018 F-149 0,000,000,000,000,00 54.413,450,00 0,000,00

BLOCO PROTEÇAO BASICA 0,000,008.952,360,000,00 12.506,500,00 (8.952,36)0,00

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 0,000,000,000,000,00 1.683,500,00 0,000,00

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  - 0,00490,006.408,310,000,00 131.889,900,00 (6.898,31)0,00

Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %) 0,00900,00750.685,8090,000,00 267.219,450,00 (751.675,80)0,00

FIA CREAS - PAIF - ENFRENTAMENTO A VIOLENCIA 0,000,006.788,000,000,00 429,500,00 (6.788,00)0,00

FIA CREAS - MSE LIBERDADE CIDADA 0,000,0039.944,000,000,00 0,000,00 (39.944,00)0,00

FIA - CRESCER EM FAMILIA CASA LAR 0,000,00258,000,000,00 0,000,00 (258,00)0,00

FIA - SCFV CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,000,0014.190,000,000,00 14.108,000,00 (14.190,00)0,00
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FNAS - BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - BLMAC 0,000,007.668,720,000,00 3.172,070,00 (7.668,72)0,00

CONV. AQ. TRATOR E EQ. AGRICOLAS CONTRATO 832897 /MAPA/CAIXA 0,000,0013.401,590,000,00 0,000,00 (13.401,59)0,00

FUNDO A FUNDO INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE IV F-847 0,000,003.462,000,000,00 0,000,00 (3.462,00)0,00

CONV. AQ. INSUMOS E SEMENTES SICONV 013754/2017 - F. 850 0,000,000,000,000,00 106.844,500,00 0,000,00

CONV AQUISIÇAO DE VEICULOS EQUIP RODOVIÁRIOS - TERMO 608 SIT 34252 0,000,000,000,000,00 168.000,000,00 0,000,00

PROGRAMA FNDE MANUTENÇAO EDUC INFANTIL 0,000,00122,000,000,00 4.185,050,00 (122,00)0,00

AMPLIAÇÃO DO AMBITO DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE UBS SÃO 0,000,000,000,000,00 180.135,000,00 0,000,00

Fundeb 60% 0,000,0098.766,430,000,00 0,000,00 (98.766,43)0,00

Fundeb 40% 0,000,00220.919,960,000,00 0,000,00 (220.919,96)0,00

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,000,0062.254,164.819,160,00 8.665,730,00 (67.073,32)0,00

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 0,000,0036.444,420,000,00 0,000,00 (36.444,42)0,00

Salário-Educação 0,000,0028.343,260,000,00 14.618,570,00 (28.343,26)0,00

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM EDUCAÇÃO 0,000,0032.062,250,000,00 2.088,000,00 (32.062,25)0,00

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,000,00127.569,840,000,00 32.612,100,00 (127.569,84)0,00

Atenção Básica 0,00144,0013.597,61202,800,00 1.522,330,00 (13.944,41)0,00

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0,000,000,002.605,750,00 0,000,00 (2.605,75)0,00

Vigilância em Saúde 0,000,0028.600,470,000,00 8.664,870,00 (28.600,47)0,00

Assistência Farmacéutica 0,000,002.343,740,000,00 0,000,00 (2.343,74)0,00

Transporte Escolar 0,000,007.811,800,000,00 1.912,900,00 (7.811,80)0,00

PROG QUALIFICAÇÃO DO CONSELHO MUN DE SAUDE 0,000,004.068,160,000,00 497,750,00 (4.068,16)0,00

Inv. na Rede de Serviços de Saúde - QUALIFAR 0,000,0010.191,100,000,00 4.808,800,00 (10.191,10)0,00

Merenda Escolar 0,000,0010.592,540,000,00 2.724,090,00 (10.592,54)0,00

Receitas de Alienações de Ativos 0,000,000,000,000,00 5.000,000,00 0,000,00

APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR 0,000,009.518,250,000,00 3.206,000,00 (9.518,25)0,00

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 0,000,00953.778,830,000,00 192.921,230,00 (953.778,83)0,00

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 0,000,0017.889,4554.272,790,00 0,000,00 (72.162,24)0,00

Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,000,0043.742,320,000,00 0,000,00 (43.742,32)0,00

Taxas - Prestação de Serviços 0,000,004.200,000,000,00 3.003,280,00 (4.200,00)0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,001.534,004.431.184,5665.861,541.022.757,85 2.263.223,180,00 (3.475.822,25)0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,001.534,004.431.184,5665.861,548.553.440,39 2.263.223,1883.202,68 3.971.657,610,00
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

MUNICÍPIO DE PINHÃO

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.813.041,98 2.347.135,08 2.846.315,56

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 2.813.041,98 2.347.135,08 2.846.315,56

Empréstimos 2.813.041,98 2.347.135,08 2.823.697,26

   Internos 2.813.041,98 2.347.135,08 2.823.697,26

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 22.618,30

   Internos 0,00 0,00 22.618,30

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 3.735.670,75 5.219.346,99 4.104.597,06

  Disponibilidade de Caixa 3.735.670,75 5.219.346,99 4.104.597,06

    Disponibilidade de Caixa Bruta 7.035.055,30 7.960.091,86 8.553.440,39

    (-) Restos a pagar processados 3.299.384,55 2.740.744,87 4.448.843,33

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (922.628,77) (2.872.211,91) (1.258.281,50)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - (RCL) 78.780.645,57 79.730.292,07 81.719.920,47

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 3,57 2,94 3,48

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) (1,17) (3,60) (1,54)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 120,00 120,00 120,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 108,00 108,00 108,00

OUTROS VALORES INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 92.770,68 63.942,21 83.202,68

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 1.734.749,01 284.181,95 2.264.757,18

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 79.730.292,07 81.719.920,4778.780.645,57

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 17.540.664,26 17.978.382,5017.331.742,03

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 15.786.597,83 16.180.544,2515.598.567,82

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICÍPIO DE PINHÃO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 81.719.920,47  -

OPERAÇÕES VEDADAS (V) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI)= (IIIa + V - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 13.075.187,28 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 11.767.668,55 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

5.720.394,43 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE PINHÃO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

41.600,00 132.150,00 (90.550,00)RECEITA DE CAPITAL

41.600,00 132.150,00 (90.550,00)ALIENAÇÃO DE ATIVOS

41.600,00 132.150,00 (90.550,00)          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 41.600,00 132.150,00 (90.550,00)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS

EMPENHADAS SALDO A PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (e)

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

(f)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

Despesas de Capital 104.643,93 45.000,00 59.643,9340.000,00 40.000,00 0,005.000,00

104.643,93 45.000,00 59.643,93Investimentos 40.000,00 40.000,00 0,005.000,00

0,00 0,00 0,00Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 104.643,93 45.000,00 59.643,9340.000,00 40.000,00 0,005.000,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

87.150,0047.338,89 134.488,89 VALOR (III)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 834.000,00 0,00834.000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS INSCRITAS
EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS DE CAPITAL 6.719.866,65 7.790.306,3114.510.172,96 6.042.995,68 676.870,97

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 6.719.866,65 7.790.306,3114.510.172,96

(7.790.306,31)(5.885.866,65)(13.676.172,96)RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I – II)

6.042.995,68 676.870,97

--
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2018

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE PINHÃO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2017
Em 31 de dezembro

de 2017
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

EXECUTIVO

Município de Pinhão 477.041,53 2.855.859,36 461.532,582.805.709,07 65.659,24 1.736,301.094.143,60 638.869,111.734.599,01150,00 67.395,541.094.346,40

6.072,66 11.928,52 5.652,6612.348,52 3.797,10 1.283,802.513,30 0,000,00GOVERNO MUNICIPAL 0,00 0,002.513,30

21.247,62 88.947,61 10.437,4799.757,76 45.313,49 28.385,7416.927,75 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,0016.927,75

10.274,87 33.163,13 10.274,8733.163,13 3.276,00 950,002.426,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 100,00 0,002.426,00

45.540,35 881.650,07 35.564,47886.266,79 205.745,53 113.256,2392.489,30 0,005.359,16SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 0,00 5.359,1692.489,30

9.190,91 31.249,83 4.400,4436.040,30 7.104,10 4.009,823.094,28 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 0,00 0,003.094,28

145.915,46 959.985,45 183.558,18919.646,48 673.961,36 251.381,21421.333,85 1.246,302.696,25SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 3.942,55421.536,65

103.772,75 160.632,86 100.673,67163.731,94 137.807,74 42.820,9494.986,80 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 0,00 0,0094.986,80

73.714,71 240.686,77 65.285,13194.513,40 310.597,21 56.369,79254.227,42 0,0054.602,95SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 0,00 54.602,95254.227,42

38.845,87 104.262,36 32.241,62110.866,61 147.661,87 48.379,4198.842,46 490,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 50,00 490,0098.842,46

18.081,21 303.782,78 9.058,85312.805,14 191.794,16 91.922,1499.872,02 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO 0,00 0,0099.872,02

0,00 6.053,64 0,105.199,79 7.540,45 110,037.430,42 0,00853,75SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E 0,00 853,757.430,42

4.385,12 33.516,34 4.385,1231.369,21 0,00 0,000,00 0,002.147,13ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 2.147,130,00

TOTAL (III) = (I + II) 477.041,53 2.855.859,36 461.532,582.805.709,07 1.734.599,01 638.869,111.094.143,60 1.736,3065.659,24 150,00 67.395,541.094.346,40
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE Previsão inicial Previsão atualizada (a)

Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

4.788.497,28 4.788.497,28 6.147.818,68 128,39 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)

769.964,00 769.964,00 823.260,14 106,92   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

459.680,00 459.680,00 713.896,75 155,30   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI

2.400.000,00 2.400.000,00 2.633.237,19 109,72   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

812.484,40 812.484,40 1.384.053,12 170,35   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00   Imposto Territorial Rural - ITR

11.492,00 11.492,00 28.629,25 249,12   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos

253.168,76 253.168,76 450.685,95 178,02   Dívida Ativa dos Impostos

81.708,12 81.708,12 114.056,28 139,59   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

57.273.192,87 57.683.192,87 51.338.690,95 89,00 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

26.030.714,73 26.030.714,73 22.682.545,35 87,14   Cota-Parte FPM

1.500.000,00 1.500.000,00 1.415.502,93 94,37   Cota-Parte ITR

2.068.560,00 2.478.560,00 1.967.470,44 79,38   Cota-Parte IPVA

27.155.862,94 27.155.862,94 24.686.196,15 90,91   Cota-Parte ICMS

356.252,00 356.252,00 428.971,72 120,41   Cota-Parte IPI-Exportação

161.803,20 161.803,20 158.004,36 97,65   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

161.803,20 161.803,20 158.004,36 97,65     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

62.061.690,15 62.471.690,15 57.486.509,63 92,02 TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (III) = I + II

Dotação inicial Dotação
atualizada (e)

Liquidadas até
o bimestre (g)

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS EXECUTADAS

Inscritas em restos
a pagar não
processados

% (g/e)
x100

Até o bimestre
(f)

% (f/e)
x100

DESPESAS CORRENTES 17.340.499,64 19.825.882,15 16.849.430,59 84,99 708.113,2617.557.543,85 88,56

  Pessoal e encargos sociais 7.853.526,75 8.859.247,84 7.953.651,27 89,78 0,007.953.651,27 89,78

  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

  Outras despesas correntes 9.486.972,89 10.966.634,31 8.895.779,32 81,12 708.113,269.603.892,58 87,57

DESPESAS DE CAPITAL 1.229.480,00 5.089.165,50 1.614.725,34 31,73 364.005,871.978.731,21 38,88

  Investimentos 1.229.480,00 5.089.165,50 1.614.725,34 31,73 364.005,871.978.731,21 38,88

  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

  Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 18.569.979,64 24.915.047,65 18.464.155,93 74,11 1.072.119,1319.536.275,06 78,41

Dotação inicial Dotação
atualizada

Até o bimestre
(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EXECUTADAS

Inscritas em restos
a pagar não
processados

% (h/V) Liquidadas até
o bimestre (i)

% (i/V)

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE
ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 3.298.455,58 9.589.136,08 5.918.878,43 30,30 755.428,9827,965.163.449,45

  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 3.291.040,38 9.046.758,97 5.502.724,08 28,17 575.293,9826,694.927.430,10

  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

  Outros recursos 7.415,20 542.377,11 416.154,35 2,13 180.135,001,28236.019,35

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ¹

0,00 0,00 210.141,10 1,08 0,001,14210.141,10

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS ²

0,00 0,00 59.350,93 0,30 0,000,3059.350,93

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES ³

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE Previsão inicial Previsão atualizada (c)
Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

RECEITAS REALIZADAS

3.767.458,59 11.068.374,78 6.755.725,78 61,04 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

3.424.258,59 7.680.174,78 6.074.144,46 79,09   Provenientes da União

343.200,00 3.388.200,00 681.581,32 20,12   Provenientes dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Provenientes de Outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Receitas do SUS

19.375,20 199.985,58 159.364,73 79,69 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

3.786.833,79 11.268.360,36 6.915.090,51 61,37 TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
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Dotação inicial Dotação
atualizada

Até o bimestre
(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EXECUTADAS

Inscritas em restos
a pagar não
processados

% (h/V) Liquidadas até
o bimestre (i)

% (i/V)

E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 3.298.455,58 9.589.136,08 6.188.370,46 31,68 755.428,985.432.941,48 29,41

Dotação inicial Dotação
atualizada

Até o bimestre
(l)

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

DESPESAS EXECUTADAS

Inscritas em restos
a pagar não
processados

% (l/total
l)

Liquidadas até
o bimestre (m)

% (m/total
m)

Atenção básica 7.371.859,67 13.003.532,85 10.643.863,30 874.161,1154,48 9.769.702,19 52,91

Assistência hospitalar e ambulatorial 6.638.412,13 5.349.155,94 4.997.822,13 153.954,5025,58 4.843.867,63 26,23

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Vigilância sanitária 375.600,22 807.776,27 410.401,10 24.091,352,10 386.309,75 2,09

Vigilância epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Alimentação e nutrição 188.280,00 321.412,02 262.559,18 4.779,201,34 257.779,98 1,40

Outras subfunções 3.995.827,62 5.433.170,57 3.221.629,35 15.132,9716,49 3.206.496,38 17,37

TOTAL 18.569.979,64 24.915.047,65 19.536.275,06 1.072.119,13100,00 18.464.155,93 100,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 23,22

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100 4.724.928,16

68,32 13.031.214,45 70,5813.347.904,60TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

A PAGAREXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

PAGOSCANCELADOS /
PRESCRITOS

INSCRITOS

Inscritos em 2018 0,00 0,00 0,00 0,001.017.905,25

Saldo Inicial
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA
FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO

24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas custeadas no exercício de
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018 0,00 59.350,93 -59.350,93

Saldo Inicial
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas custeadas no exercício de
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2018 0,00 0,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

LRF, art. 48 - Anexo 6

MUNICÍPIO DE PINHÃO
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO

EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total

45.694.952,03 56,16

43.939.757,05 54,00

41.742.769,20 51,30

-1.258.281,50 -1,54

98.063.904,56 120,00

0,00 0,00

17.978.382,50 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

13.075.187,28 16,00

0,00 0,00

2.263.223,18 3.971.657,61

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 81.719.920,47

Receita Corrente Liquida Ajustada 81.369.920,47

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 39.545.781,35 5,40

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(ELETRÔNICO) N.º 007/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA, VIA SICONV SOB 
N.º 872390/2018, QUE RESTOU DESERTO EM 
LICITAÇÃO ANTERIOR E DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 21/02/2019 ATÉ 
14/03/2019 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 21/02/2019. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 14/03/2019. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 14/03/2019. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 027/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2019- PMLS 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de instrutor de 
capoeira e instrutor de karatê para execução do programa liberdade cidadã, 
exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 06/03/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 20 de fevereiro de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
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EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2018-PMLS 
 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FÓRMULAS INFANTIS, 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES ESPECIAIS PARA A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com itens exclusivos para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 10.869.890/0001-26, com endereço na Av. Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, 
n° 143, Sala B, Cristo Rei, Francisco Beltrão-PR, CEP 85.602-510, neste ato representado 
pela Sra. MONICA BONATTO FIORENZANO, brasileira, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade n° 7.903.340-5-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 047.323.719-90, residente 
e domiciliado em Francisco Beltrão-PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 48,15% (quarenta e oito vírgula quinze por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 9.628,08 (nove mil, seiscentos e vinte e oito reais e oito 
centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 070/2018 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E MELHORIAS 
DO GINÁSIO DE ESPORTES DR. VALMIR GOMES DA ROCHA LOURES – LARANJÃO – 1ª 
ETAPA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, 
situada a Rod. BR 277, Km 473, s/n°,  Nova Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, neste ato 
representada pelo Sr. ERNANI JOSÉ BUENO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 718.335.109-25 e portador da cédula de identidade nº 4.542.643-2-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2018 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
REFORMA E MELHORIA EM PONTE DE CONCRETO E MADEIRA NA PONTE DO BISPO 
SOBRE O RIO XAGU, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MAICON CAPELETTI - ME, inscrita no CNPJ nº 14.796.670/0001-70, 
situada a Rua Expedicionário João Maria, n° 110, Azaleia, Pinhão-PR, CEP 85.170-000, neste 
ato representada pelo Sr. MAICON CAPELETTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.573.029-
93 e portador da cédula de identidade nº 8.275.220-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 033/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MADRONIA MEDICAMENTOS EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Mod. Und Qtde Preço Preço total 
1 1 VITAMINA B12  (CIANOCOBALAMINA) 

1.000 MCG + VITAMINA B6 (CLORIDRATO 
DE PIRIDOXINA) 50 MG + VITAMINA 
B1(NITRATO DE TIAMINA) 50 MG + 
DICLOFENACO SODICO 50 MG CAPSULA 

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 1.500,00 1,14 1.710,00 

1 2 PASTA PARA BOTA DE UNA 500 MG  MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 60,00 38,20 2.292,00 

1 3 POMADA DE PAPAÍNA 2%POTE 500MG   MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 PT 60,00 40,40 2.424,00 

1 4 POMADA DE PAPAÍNA 5%POTE 500MG   MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 PT 60,00 63,90 3.834,00 

1 5 POMADA DE PAPAÍNA 10%POTE 500MG   MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 PT 60,00 94,62 5.677,20 

1 6 LUGOL FORTEFRASCO 30ML   MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 FR 40,00 21,24 849,60 

1 7 POMADA DE PAPAINA 1% - POTE DE 500G  MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 60,00 37,80 2.268,00 

1 8 POMADA DE PAPAINA 8% - POTE DE 500 G  MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 60,00 81,22 4.873,20 

1 9 ALCOOL ETILICO 70% GEL - FRASCO 
250ML   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 100,00 6,67 667,00 

1 10 ACIDO TRICLOROACETICO 80% - FRASCO 
30ML   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 40,00 34,44 1.377,60 

1 11 ACIDO ACETICO 4% - FRASCO 30 ML   MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 40,00 17,80 712,00 

1 12 BIOTINA 20MG - CAPSULA   MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 1.500,00 0,78 1.170,00 

1 13 PROPRANOLOL 40MG/10ML - FRASCO 
30ML   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 12,00 6,60 79,20 

1 14 CAPTOPRIL 1,25/ML - FRASCO 120ML  
XAROPE 

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 10,00 14,25 142,50 

1 15 FUROSEMIDA 40MG/ML - FRASCO 120ML   MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 10,00 13,42 134,20 
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1 16 CREME DE UREIA 10% - FRANSCO 200G   MADRONIA 

MEDICAMENTOS 
 UN 40,00 31,28 1.251,20 

1 17 SULFATO DE GLICOSAMINA 
500MG+400MG DE CONDROITINA - 
CAPSULA   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 5.000,00 0,79 3.950,00 

1 18 SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5G+ 
CONDROITINA 1,2G - SACHE   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 2.000,00 1,29 2.580,00 

1 19 ACIDO FOLINICO 15MG - CAPSULAS   MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 2.000,00 1,19 2.380,00 

1 20 ACIDO FOLINICO 0,2 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL - FRASCO 50 ML   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 20,00 17,28 345,60 

1 21 ACIDO TRICLOROACETICO 50% - FRASCO 
30ML   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 20,00 24,30 486,00 

1 22 CARBONATO DE CALCIO 600 MG + 
VITAMINA D 400 UI - CAPSULA   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 1.500,00 0,42 630,00 

1 23 CETOCONAZOL SHAMPOO 2% - FRANCO 
100 ML   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 100,00 16,85 1.685,00 

1 24 CILOSTAZOL 100 MG - CAPSULA   MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 1.500,00 1,14 1.710,00 

1 25 CILOSTAZOL 50 MG - CAPSULA   MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 1.500,00 0,61 915,00 

1 26 CREME DE UREIA 5% - FRASCO 200 MG   MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 40,00 18,80 752,00 

1 27 CREME PROTETOR SOLAR FPS 30 - 
BISNAGA 150ML   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 300,00 17,35 5.205,00 

1 28 CREME PROTETOR SOLAR FPS 60 - 
BISNAGA 150ML   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 300,00 25,90 7.770,00 

1 29 DICLOFENACO DIETILAMÔNIO 10MG/G, 
GEL CREME - BISNAGA 60 GR   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 60,00 7,13 427,80 

1 30 DIOSMINA + HESPERIDINA 450/50MG - 
CAPSULAS   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 1.500,00 0,84 1.260,00 

1 31 GEL CONDUTOR PARA USO 
ULTRASSONOGRAFIA (CARBOPOL)- 
BISNAGA DE 120 G   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 120,00 16,85 2.022,00 

1 32 LOÇÃO DE SALICILATO DE METILA PARA 
MASSAGEM - FRASCO DE 500ML   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 60,00 31,48 1.888,80 

1 33 MAGNESIO DIMALATO 400 MG - CAPSULA   MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 1.500,00 2,19 3.285,00 

1 34 PIRIMETAMINA 10 MG/ML XAROPE - 
FRASCO 100 ML   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 20,00 17,78 355,60 

1 35 POLIETILENOGLICOL 4000 - FRASCO 400G  MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 15,00 45,30 679,50 

1 36 SULFADIAZINA 500 MG/5 ML XAROPE - 
FRASCO DE 100 ML   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 20,00 16,38 327,60 

1 37 VITAMINA D3 10.000UI+ VITAMINA K2 
200MCG - CAPSULA   

MADRONIA 
MEDICAMENTOS 

 UN 1.500,00 1,49 2.235,00 

TOTAL 70.351,60 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 70.351,60 (setenta mil, trezentos e cinquenta e um reais e 
sessenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 029/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 
GENÉRICOS E SIMILARES, CONSTANTES NA TABELA CMED (CÂMARA DE 
REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS), PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES USUÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
 

MADRONIA MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 
ITEM 01: Medicamentos ÉTICOS 
ITEM UND ESPECIFICAÇÃO PERCENTUAL DE 

DESCONTO MÍNIMO 
VALOR MÁXIMO A 
SER GASTO 

01 UNI Medicamentos ÉTICOS, de “A” a “Z” 
constantes da lista atualizada da CÂMARA DE 
REGULAÇÃO DO MERCADO DE 
MEDICAMENTOS (CMED) no site da ANVISA 
– DESCONTO SOBRE PREÇOS MÁXIMOS DE 
MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO, 
MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO, 
PARA COMPRAS PÚBLICAS. Baseada na 
última atualização da Tabela CMED. 

21 % 20.000,00 

 
MADRONIA MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 
ITEM 02: Medicamentos GENÉRICOS 
ITEM UND ESPECIFICAÇÃO PERCENTUAL DE 

DESCONTO MÍNIMO 
VALOR MÁXIMO A 
SER GASTO 

02 UNI Medicamentos GENÉRICOS, de “A” a “Z” 
constantes da lista atualizada da CÂMARA DE 
REGULAÇÃO DO MERCADO DE 
MEDICAMENTOS (CMED) no site da ANVISA 
– DESCONTO SOBRE PREÇOS MÁXIMOS DE 
MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO, 
MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO, 
PARA COMPRAS PÚBLICAS. Baseada na 
última atualização da Tabela CMED. 

46 % 30.000,00 
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Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 029/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 
GENÉRICOS E SIMILARES, CONSTANTES NA TABELA CMED (CÂMARA DE 
REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS), PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES USUÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
 

MCFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
ITEM 03: Medicamentos SIMILARES 
ITEM UND ESPECIFICAÇÃO PERCENTUAL DE 

DESCONTO MÍNIMO 
VALOR MÁXIMO A 
SER GASTO 

03 UNI Medicamentos SIMILARES, de “A” a “Z” 
constantes da lista atualizada da CÂMARA DE 
REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS 
(CMED) no site da ANVISA – DESCONTO SOBRE 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR 
PRINCÍPIO ATIVO, MEDICAMENTOS POR 
PRINCÍPIO ATIVO, PARA COMPRAS PÚBLICAS. 
Baseada na última atualização da Tabela CMED. 

30 % 30.000,00 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 076/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA, DE TORNO,  RECUPERAÇÕES DE PEÇAS EM 
MÁQUINAS E/OU VEÍCULOS DA FROTA DO MUNÍCIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, 
exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Leoni Terezinha da Costa - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 FAZER PINOS DA TAMPA DA CAÇAMBA 

CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763  

DE CARLI  UN 15,00 70,00 1.050,00 

1 2 FAZER BUCHAS DOS PINOS DA CAÇAMBA 
CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763  

DE CARLI  UN 18,00 70,00 1.260,00 

1 3 FAZER ARRUELAS E TRAVAS DA CAÇAMBA 
CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763  

DE CARLI  UN 16,00 65,00 1.040,00 

1 4 RECUPERAR CAMISA DO CILINDRO DA 
CAÇAMBA CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763  

DE CARLI  UN 12,00 174,00 2.088,00 

1 5 TIRAR TOCOS DE PARAFUSOS CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763  

DE CARLI  UN 12,00 73,00 876,00 

1 6 REFAZER ROSCAS DOS CUBOS CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763  

DE CARLI  UN 35,00 60,00 2.100,00 

1 7 TIRAR DIFERENCIAL E RECUPERAR EIXO 
COROA CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763  

DE CARLI  UN 5,00 225,00 1.125,00 

1 8 REFAZER BASE DA COROA CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763  

DE CARLI  UN 10,00 92,50 925,00 

1 9 FAZER ROSCA DO PINHÃO DO DIFERENCIAL 
CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763  

DE CARLI  UN 10,00 260,00 2.600,00 

1 10 TIRAR TOCOS DE PARAFUSOS DO 
DIFERENCIAL CAMINHÕES 

DE CARLI  UN 15,00 123,50 1.852,50 
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Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763  

1 11 REFAZER ROSCA DO DIFERENCIAL 
CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 25,00 50,00 1.250,00 

1 12 FAZER ROSCA DA CARCA ÇATRASEIRA DO 
DIFERENCIAL CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 10,00 112,50 1.125,00 

1 13 RECUPERAR ACENTO DO ROLAMENTO 
CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 13,00 112,50 1.462,50 

1 14 RECUPERAR BASE DO CHASSI DO 
ALONGAMENTO DO MOLEJO CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 10,00 230,00 2.300,00 

1 15 RECUPERAR BASE DO PINO DO MOLEJO 
CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 20,00 95,00 1.900,00 

1 16 RECUPERAR BOMBA DO CAMINHÃO 
CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 10,00 745,00 7.450,00 

1 17 FAZER CONEXÃO DA BOMBA CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 12,00 50,00 600,00 

1 18 FAZER EMBUCHAMENTO DO EIXO DIANTEIRO 
CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763  

DE CARLI  UN 12,00 260,00 3.120,00 

1 19 RECALÇAR EIXO CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 20,00 62,50 1.250,00 

1 20 RECUPERAR CARCAÇA TRASEIRA CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 5,00 635,00 3.175,00 

1 21 REFAZER ALONGAMENTO DOS RETENTORES 
CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 10,00 225,00 2.250,00 

1 22 RECUPERAR CUBOS TRASEIROS CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 12,00 490,00 5.880,00 

1 23 RECUPERAR CARCAÇA DO MOTOR 
CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 6,00 470,00 2.820,00 

1 24 FAZER BUCHAS DA CAIXA DE REDUÇÃO DA 
BOMBA HIDRAULICA CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 10,00 260,00 2.600,00 

1 25 FAZER CHAVETAS E TRAVAS DA CAIXA DE 
REDUÇÃO BOMBA HIDRAULICA CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 8,00 85,00 680,00 

1 26 RETIFICAR PEÇAS DO DIFERENCIAL2 
CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 8,00 85,00 680,00 

1 27 SOLDAR BASE DO DIFERENCIAL CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 10,00 85,00 850,00 
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1 28 REBAIXAR LUVAS DO CARDAN CAMINHÕES 

Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 6,00 125,00 750,00 

1 29 EMENDAR CARDAN CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 4,00 132,50 530,00 

1 30 TORNEAR PANELA  DO FREIO CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 4,00 92,50 370,00 

1 31 TIRAR PINO DO OLHAU E FAZER BUCHA DE 
BRONZE CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 10,00 95,00 950,00 

1 32 FAZER DOBRADIÇA DA TAMPA DA CAÇAMBA 
CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 10,00 242,00 2.420,00 

1 33 FAZER PINO DE AÇO CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763 

DE CARLI  UN 10,00 95,00 950,00 

1 34 FAZER KIT DE PINOS E BUCHAS ,TAMPA COM 
ABERTURA LATERAL TAMPA COM ABERTURA 
LATERAL 
CAMINHÕES 
Nº11223,11224,11225,13239,11207,13706,13
240,18044,11205,22763  

DE CARLI  UN 5,00 1.300,00 6.500,00 

2 1 FAZER TAMPA TRASEIRA DO COLETOR 
COLETORES DE LIXO Nº11210,11219,17337  

DE CARLI  UN 5,00 540,00 2.700,00 

2 2 FAZER PINO E BUCHA DA CAÇAMBA 
COLETORES DE LIXO Nº11210,11219,17337  

DE CARLI  UN 15,00 95,00 1.425,00 

2 3 RECUPERAR EIXO BA BOMBA HIDRAULICA 
COLETORES DE LIXO Nº11210,11219,17337  

DE CARLI  UN 5,00 295,00 1.475,00 

2 4 FAZER CONEXÃO E TROCAR MANGUEIRAS 
COLETORES DE LIXO Nº11210,11219,17337  

DE CARLI  UN 12,00 95,00 1.140,00 

2 5 FAZER EMBUCHAMENTO DO EIXO DIANTEIRO 
COLETORES DE LIXO Nº11210,11219,17337  

DE CARLI  UN 8,00 400,00 3.200,00 

2 6 FAZER DOBRADIÇA DA TAMPA DO COLETOR 
COLETORES DE LIXO Nº11210,11219,17337  

DE CARLI  UN 18,00 80,00 1.440,00 

2 7 RECUPERAR ROSCAS DA CARCAÇA 
COLETORES DE LIXO Nº11210,11219,17337  

DE CARLI  UN 5,00 945,00 4.725,00 

2 8 TORNEAR PANELAS DE FREIO COLETORES DE 
LIXO Nº11210,11219,17337  

DE CARLI  UN 12,00 100,00 1.200,00 

2 9 FAZER CAÇAMBA COLETORA COLETORES DE 
LIXO Nº11210,11219,17337  

DE CARLI  UN 2,00 6.000,00 12.000,00 

3 1 RECUPERAR H,FAZER E MONTAR BUCHAS PÁ 
CARREGADEIRA Nº 11795,11233  

DE CARLI  UN 8,00 1.300,00 10.400,00 

3 2 RECUPERAR BASES PÁ CARREGADEIRA Nº 
11795,11233   

DE CARLI  UN 10,00 95,00 950,00 

3 3 FAZER PINOS DA ARTICULAÇÃO PÁ 
CARREGADEIRA Nº 11795,11233   

DE CARLI  UN 10,00 95,00 950,00 

3 4 FAZER PINOS DA CONCHA PÁ CARREGADEIRA 
Nº 11795,11233   

DE CARLI  UN 15,00 95,00 1.425,00 

3 5 FAZER BASES DA CONCHA PÁ CARREGADEIRA 
Nº 11795,11233   

DE CARLI  UN 6,00 100,00 600,00 

3 6 EMBUCHAR EIXO DIANTEIRO PÁ 
CARREGADEIRA Nº 11795,11233   

DE CARLI  UN 8,00 120,00 960,00 

3 7 SOLDAR SAPATA DO EIXO PÁ CARREGADEIRA 
Nº 11795,11233   

DE CARLI  UN 10,00 150,00 1.500,00 

3 8 TIRAR TOCOS DE PARAFUSOS DO CUBO PÁ 
CARREGADEIRA Nº 11795,11233   

DE CARLI  UN 10,00 95,00 950,00 

3 9 RECUPERAR BASE DOS ROLAMENTOS PÁ 
CARREGADEIRA Nº 11795,11233   

DE CARLI  UN 7,00 445,00 3.115,00 

3 10 RECUPERAR BASE DO RETENTOR PÁ 
CARREGADEIRA Nº 11795,11233   

DE CARLI  UN 6,00 95,00 570,00 
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3 11 RECUPERAR CUBOS DIANTEIRO PÁ 

CARREGADEIRA Nº 11795,11233  
DE CARLI  UN 6,00 120,00 720,00 

3 12 RECUPERAR TORQUE PÁ CARREGADEIRA Nº 
11795,11233   

DE CARLI  UN 2,00 2.800,00 5.600,00 

3 13 SOLDAR PARALAMA E REFORÇAR PÁ 
CARREGADEIRA Nº 11795,11233   

DE CARLI  UN 3,00 120,00 360,00 

4 1 SOLDAR E REFORÇAR CONCHA PANTANEIRA 
Nº 13233  

DE CARLI  UN 10,00 650,00 6.500,00 

4 2 REFAZER BASE DA CONCHA PANTANEIRA Nº 
13233   

DE CARLI  UN 10,00 1.100,00 11.000,00 

4 3 PREENCHER SAPATA COM SOLDA 
PANTANEIRA Nº 13233   

DE CARLI  UN 4,00 145,00 580,00 

4 4 FAZER PINOS DOS PISTÕES PANTANEIRA Nº 
13233   

DE CARLI  UN 8,00 140,00 1.120,00 

4 5 FAZER ANEIS E TRAVAS DOS PINOS DOS 
PISTÕES PANTANEIRA Nº 13233  

DE CARLI  UN 10,00 90,00 900,00 

5 1 RECUPERAR CASCO DA CAIXA  DE GIRO 
PATROLAS MOTONIVELADORA Nº 11226, 
11227,17178  

DE CARLI  UN 6,00 1.500,00 9.000,00 

5 2 FAZER BUCHAS DOS OLHAL DO PISTÃO 
PATROLAS MOTONIVELADORA Nº 11226, 
11227,17178   

DE CARLI  UN 20,00 80,00 1.600,00 

5 3 RECUPERAR CAMISA DO PISTÃO PATROLAS 
MOTONIVELADORA Nº 11226, 11227,17178   

DE CARLI  UN 10,00 450,00 4.500,00 

5 4 RECUPERAR CUBOS PATROLAS 
MOTONIVELADORA Nº 11226, 11227,17178  

DE CARLI  UN 8,00 360,00 2.880,00 

5 5 RECUPERAR CUBOS TAMBORES PATROLAS 
MOTONIVELADORA Nº 11226, 11227,17178   

DE CARLI  UN 10,00 95,00 950,00 

5 6 RECUPERAR PATINS DOS FREIOS PATROLAS 
MOTONIVELADORA Nº 11226, 11227,17178   

DE CARLI  UN 7,00 330,00 2.310,00 

5 7 SOLDAR ,TORNEAR E FAZER BUCHAS 
PATROLAS MOTONIVELADORA Nº 11226, 
11227,17178   

DE CARLI  UN 10,00 280,00 2.800,00 

5 8 FAZER BASES DA LAMINA PATROLAS 
MOTONIVELADORA Nº 11226, 11227,17178   

DE CARLI  UN 10,00 95,00 950,00 

5 9 RECUPERAR PONTA DE EIXO PATROLAS 
MOTONIVELADORA Nº 11226, 11227,17178  

DE CARLI  UN 5,00 370,00 1.850,00 

6 1 SOLDAR E TORNEAR BUCHA DE SUPORTE DA 
LAMINA DO PISTÃO RETRO ESCAVADEIRA Nº 
19034,11732,11797,15541  

DE CARLI  UN 10,00 120,00 1.200,00 

6 2 FAZER PINOS E TRAVAS DA HASTE DO PISTÃO 
RETRO ESCAVADEIRA Nº 
19034,11732,11797,15541   

DE CARLI  UN 20,00 55,00 1.100,00 

6 3 SACAR PARAFUSOS DA HASTE DO PISTÃO 
RETRO ESCAVADEIRA Nº 
19034,11732,11797,15541  

DE CARLI  UN 20,00 95,00 1.900,00 

6 4 FAZER CONEXÃO DO PISTÃO RETRO 
ESCAVADEIRA Nº 19034,11732,11797,15541  

DE CARLI  UN 12,00 62,49 749,88 

6 5 REBAIXAR LUVAS DE AÇO RETRO 
ESCAVADEIRA Nº 19034,11732,11797,15541  

DE CARLI  UN 15,00 85,00 1.275,00 

6 6 REBAIXAR ESPIGA DO CARDAN RETRO 
ESCAVADEIRA Nº 19034,11732,11797,15541   

DE CARLI  UN 15,00 95,00 1.425,00 

6 7 ENDIREITAR BASE DO PINO RETRO 
ESCAVADEIRA Nº 19034,11732,11797,15541  

DE CARLI  UN 20,00 95,00 1.900,00 

6 8 FURAR PINOS PARA TRAVA RETRO 
ESCAVADEIRA Nº 19034,11732,11797,15541  

DE CARLI  UN 15,00 62,50 937,50 

6 9 FAZER PINOS DA SAPATA RETRO 
ESCAVADEIRA Nº 19034,11732,11797,15541   

DE CARLI  UN 20,00 65,00 1.300,00 

6 10 AJUSTAR BASES DA LANÇA RETRO 
ESCAVADEIRA Nº 19034,11732,11797,15541  

DE CARLI  UN 10,00 250,00 2.500,00 

6 11 REBAIXAR ENTALHADO SUPORTE DA 
CRUZETA RETRO ESCAVADEIRA Nº 
19034,11732,11797,15541  

DE CARLI  UN 18,00 60,00 1.080,00 
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6 12 FAZER BUCHAS DE AÇO RETRO ESCAVADEIRA 

Nº 19034,11732,11797,15541  
DE CARLI  UN 20,00 49,99 999,80 

6 13 SOLDAR E REFORÇAR CONCHA RETRO 
ESCAVADEIRA Nº 19034,11732,11797,15541  

DE CARLI  UN 8,00 699,99 5.599,92 

6 14 RECUPERAR ENGRENAGENS CUBOS 
DIANTEIRO E TRASEIRO RETRO 
ESCAVADEIRA Nº 19034,11732,11797,15541  

DE CARLI  UN 10,00 180,00 1.800,00 

6 15 RECUPERAR COROAS CUBO DIANTEIRO E 
TRASEIRO RETRO ESCAVADEIRA Nº 
19034,11732,11797,15541  

DE CARLI  UN 10,00 185,00 1.850,00 

6 16 SOLDAR PISTÃO DO GIRO RETRO 
ESCAVADEIRA Nº 19034,11732,11797,15541  

DE CARLI  UN 10,00 114,99 1.149,90 

6 17 DESMONTAR PISTÃO E SOLDAR HASTE E 
MONTAR RETRO ESCAVADEIRA Nº 
19034,11732,11797,15541  

DE CARLI  UN 10,00 280,00 2.800,00 

7 1 RECUPERAR CASCO DA BOMBA DO VIBRADOR 
ROLO COMPACTADOR Nº 11237  

DE CARLI  UN 3,00 340,00 1.020,00 

7 2 SERVIÇO DE CONCERTO E SOLDA E SOLDA 
NAS BASES ROLO COMPACTADOR Nº 11237   

DE CARLI  UN 5,00 530,00 2.650,00 

7 3 FAZER PINOS E BUCHAS DO EMBUCHAMENTO 
DIANTEIRO ROLO COMPACTADOR Nº 11237  

DE CARLI  UN 6,00 530,00 3.180,00 

7 4 SOLDAR SAPATAS E TROCAR GRAMPOS ROLO 
COMPACTADOR Nº 11237  

DE CARLI  UN 6,00 192,50 1.155,00 

7 5 PEENCHER COM SOLDA E TORNEAR EIXO 
CENTRAL DO BALANCEIRO ROLO 
COMPACTADOR Nº 11237  

DE CARLI  UN 5,00 192,50 962,50 

7 6 FAZER BUCHAS DO BALANCEIRO ROLO 
COMPACTADOR Nº 11237  

DE CARLI  UN 5,00 190,00 950,00 

7 7 FAZER BUCHAS DA CAIXA DE REDUÇAO DA 
BOMBA HIDRAULICA ROLO COMPACTADOR 
Nº 11237   

DE CARLI  UN 6,00 192,50 1.155,00 

8 1 EMBUCHAR RODA GUIA TRATOR ESTEIRA Nº 
11239  

DE CARLI  UN 12,00 115,00 1.380,00 

8 2 TORNEAR PINO DA RODA GUIA TRATOR 
ESTEIRA Nº 11239  

DE CARLI  UN 12,00 115,00 1.380,00 

8 3 RECUPERAR BASE DO PINO CENTRAL DA 
LAMINA TRATOR ESTEIRA Nº 11239  

DE CARLI  UN 5,00 350,00 1.750,00 

8 4 FAZER ROSCAS NA FASE DA LAMINA TRATOR 
ESTEIRA Nº 11239  

DE CARLI  UN 15,00 115,00 1.725,00 

8 5 FAZER PINOS DOS PISTÕES TRATOR ESTEIRA 
Nº 11239  

DE CARLI  UN 12,00 130,00 1.560,00 

8 6 FAZER ANEIS E TRAVAS DOS PINOS DOS 
PISTÕES TRATOR ESTEIRA Nº 11239  

DE CARLI  UN 10,00 92,50 925,00 

8 7 TIRAR TOCOS E TROCAR PARAFUSOS DO 
TRUCK  TRATOR ESTEIRA Nº 11239  

DE CARLI  UN 12,00 115,00 1.380,00 

8 8 REFAZER ROSCA NA BASE DO TRUCK TRATOR 
ESTEIRA Nº 11239  

 DE CARLI  UN 10,00 115,00 1.150,00 

8 9 RECUPERAR RODA GUIA TRATOR ESTEIRA Nº 
11239  

DE CARLI  UN 3,00 1.800,00 5.400,00 

8 10 PREENCHER SAPATA COM SOLDA TRATOR 
ESTEIRA Nº 11239  

DE CARLI  UN 80,00 190,00 15.200,00 

8 11 REABRIR SEGMENTOS E MONTAR TRATOR 
ESTEIRA Nº 11239  

DE CARLI  UN 3,00 575,00 1.725,00 

TOTAL 245.338,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 245.338,50 (duzentos e quarenta e cinco mil, trezentos e 
trinta e oito reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO N.º 27, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

Nomeia Secretário Municipal de Viação e 

Transportes. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. WALMOR VERONESE, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 037.767 SSP/MS e inscrito no CPF sob nº 394.986.209-97, para o cargo de 

Secretário de Viação e Transportes, com subsídio de Agente Político, em conformidade com a 

Lei Municipal nº 971/2013. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 20 de fevereiro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

 

ERRATA 
 

DECRETO 21/2019 

Publicado Jornal Correio do Povo do Paraná – Ano 2019 – 19/02/2019 – Edição 

3087– Pg. 09 

 

ONDE SE LÊ:      

Art. 1º - CONCEDER a Gratificação pelo exercício de Direção, de conformidade 

com o que dispõe o art. 60, Inc. I, da Lei Municipal nº.  956/2013 de 17 de setembro de 2013, 

a servidora, ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor, abaixo relacionada: 

 
 
NOME CARGA/HOR ESCOLA 

ADERIGE FACCINI PINHEIRO 40 h/Sem E.M. ELY ANTONIO NARDELLO 
(SEDE) 

 

      LEIA-SE: 

Art. 1º - CONCEDER a Gratificação pelo exercício de Coordenação Pedagógica, de 

conformidade com o que dispõe o art. 60, Inc. II, da Lei Municipal nº.  956/2013 de 17 de 

setembro de 2013, a servidora, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, abaixo 

relacionada: 

 
 

NOME CARGA/HOR COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA 

PERÍODO 

ADERIGE FACCINI 
PINHEIRO 
 

40 h/Sem 40% 04/02/2019 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
 

1 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2019-PMNL 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2019-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 

Contratada:  AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA ,  inscrita  no CNPJ nº 
02.144.891/0001-85 ,  com sede na Av.  Maria Coelho Aguiar, 215, bloco E , 7º andar ,  
CEP 05804-900, Centro empresaria l  de São Paulo, São Paulo -  SP, neste ato 
representada pelo seu representante legal  o Sr.  ARTHUR KOUTSODIMITROPOULOS ,  
portador da Carte ira de Identidade Estrangeira RNE Nº V958078-Q-
CGPI/DIREX/DPF, inscr ito no CPF  nº 236.654.768-44. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
  
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para l icenciamento  
e uso de s istema de informát ica, para real ização de Orçamento Eletrônico 
Automotivo.  
 

AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço total 

1 1 LICENCIAMENTO DE USO DE 
SISTEMA INFORMATICA 
Contratação de empresa para Prestação 
de Serviços de Licenciamento de Uso de 
Sistema de Informática com Suporte 
Técnico Operacional, para realização de 
Orçamento Eletrônico de Peças e Serviços 
de veículos (passeio, utilitários e vans), 
caminhões, ônibus, micro-ônibus e 
motocicletas; Consulta de peças 
automotivas com valores praticados pelas 
concessionárias; Controle de peças e 
serviços para manutenção da frota da 
Administração Municipal  

AUDATEX  UN 1,00 7.992,00 7.992,00 

TOTAL 7.992,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará  a  CONTRATADA  até o va lor  de R$ 7.992,00 (Sete Mil ,  
Novecentos e Noventa e Dois Reais) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

 
 

2 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
03   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
03.001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.40.00.00  Serv. de Tec. da Infor. e Com.  - Pessoa Jurídica 
540              000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo de vigência  deste Contrato é de 12 (Doze)  meses,  contados a partir da data de 
assinatura do referido contrato, podendo ser  prorrogado pelos prazos e nos casos previstos  
legalmente.  
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras,   18 de fevereiro  de 2019.  
 

 

 

 
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2017-PMFJ 

CONTRATO N. º 41/2017 
2º TERMO ADITIVO – DE VALOR 

 
CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de Foz do 
Jordão/PR, inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
IVAN PINHEIRO DA SILVA.  
 
Detentor da Ata: Sabiá Ecológico Transportes de Lixo Ltda, inscrita no CNPJ n.º 
07.151.208/0001-50, situada a Avenida Iguaçu, n.º 615, Nova Esperança do Sudoeste, Pr, 
CEP. 85.632-000, neste ato representada pela Sra. Adriana Ballmann, brasileira, portadora 
do CPF/MF n.º 037.873.479-25, e cédula de identidade n.º  6.934.679-0 SESP/PR. 

Data da prorrogação: 4 (meses) 
Data da assinatura: 14 de janeiro de 2019. 
Foro: Comarca de Guarapuava – Paraná. 

 
 

 
 
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO DE EXTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 32/2017-PMFJ 
CONTRATO N. º 90/2017 

2º TERMO ADITIVO – DE VALOR 
 
CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, 
nesta cidade de Foz do Jordão/PR, inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. IVAN PINHEIRO DA SILVA.  
 
CONTRATADA: CLINICA MÉDICA DR. EDEGAR B. TIBES DE MORAES LTDA-ME,  
com sede na Rua Getulio Vargas, 268, Centro, CEP 85.540-000, Mangueirinha - Pr e 
inscrita no CNPJ sob nº. 14.384.637/0001-33, representado pelo Sr. Edegar 
Bleichvelh de Moraes, portador da Carteira de Identidade RG nº. 3861402-9/SSP-PR e 
CPF/MF sob o n.º 557.925.969-72.  
valor da prorrogação (mensal) :R$ 9.250,00(nove mil duzentos e cinquenta reais). 
valor da prorrogação (anual): R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais). 
Data da assinatura: 08 de janeiro de 2019. 
Foro: Comarca de Guarapuava – Paraná. 
 

 

 

REPUBLICAÇÃO DE SUSPENSÃO 
SUSPENSÃO DO TERMO ADITIVO 01/2018 

CARTA CONVITE N.º 02/2017-PMFJ 
 CONTRATO Nº 38/2017 

 
Objeto: SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA VISANDO O 
ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO ,  Estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.º 01.603.719/0001-80, com sede 
na Rua Padre Emilio Barbieri,  339, Centro,  Foz do Jordão, Paraná, CEP. 85.145-
000 fone n.º (42) 3639-8100, representada pelo Prefeito Municipal Sr.  IVAN 
PINHEIRO DA SILVA .   
 
CONTRATADA: NORTON ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA  inscrita no CNPJ 
n.º 14.300.868/0001-11, situada a rua Itabira,  n.º 1692, ED. Treviso centro,  
Município de Pato Branco, CEP. 85501-286, neste ato representada pelo Sr.  
Rafael Kaghofer,  brasileiro,  portador do CPF/MF n.º 036.635.419-16 e cédula 
de identidade n.º 7608730-3 SESP/PR, residente e domiciliado em Pato Branco 
– Pr.  
 CLÁUSULA PRIMEIRA  

Os serviços TOPOGRÁFICOS e GEODÉSICOS serão Suspensos por 120 
(cento e vinte) dias com o  valor de R$1.512,50 (mil quinhentos e doze reais 
com cinquenta centavos),   de forma amigável e unilateral,  por interesse do 
contratado e do contratante,  conforme notificação anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA  
 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do 
seu conteúdo, aceitando todas as condições estabelecidas e renunciando em 
sua totalidade a todos os direitos decorrentes do contrato administrativo nº 
38/2017, carta convite nº 02/2017 em questão.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,  elegendo o Foro da 
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste termo, renunciando expressamente a qualquer 
outro,  por mais privilegiado que seja.  

Foz do Jordão 19 de setembro de 2018 
 
IVAN PINHEIRO DA SILVA 
CONTRATANTE  
 

  NORTON ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA   
CONTRATADA 

Testemunhas: 
 
________________________________  ___________________________________ 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N.º 01/2019-PMFJ 

 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através da Presidente 
da Comissão de Licitação, torna público a realização da licitação 
modalidade Concorrência n.º 01/2019-PMFJ às 09:00 horas do dia 08  
de abril de 2019 ,  na Prefeitura Municipal,  situada a Rua Padre Emílio 
Barbieri,  339, fone (42) 3639 8106,  cujo objeto é a  CONCESSÃO DE 
USO DE DOIS ESPAÇOS, UM DE 30 M² E OUTRO DE 15,50M² PARA 
EXPLORAÇÃO DE LANCHONETE DO CENTRO ESPORTIVO 
ANAROLINO VIAL E BOLÃO, LOCALIZADO NA RUA COSTA E 
SILVA S/N . O edital e seus anexos estarão à disposição de todas as 
empresas interessadas e deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal,  no endereço supra citado,  junto a Divisão de Licitações ou 
solicitados via e-mail: comprasfozdojordao@outlook.com ou através do 
site do município.  

 
Foz do Jordão, 20 de fevereiro de 2019. 

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA 

Presidente Comissão de Licitação  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

AVISO  DE LICITAÇÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  N.º  02/2019-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de s ua 
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais ns.º  8 .666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se À S 09:00 
HO RAS  DO DIA 12 DE MARÇO DE 2019,  na sede da Prefeitura Municipal,   a  
licitação modalidade PRE GÃO  PRESE NCI AL N.º 02/2019-PMFJ ,  do tipo 
menor preço,  cujo objeto é a Contratação de 1 (um) Psicólogo 20 horas, 01 
(um) Terapeuta Ocupacional 20 horas e 01 (um) Assistente Social 20 horas 
para compor a Equipe Multidisciplinar Atenção Especializada em Saúde Mental.  
O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal,  junto ao Departamento de Licitações,  solicitadas através do 
e-mail: comprasfozdojordao@outlook.com  ou através do site do 
município.  

 
Foz do Jordão, 20 de fevereiro de 2019. 

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  

Pregoeira 
 
 

 

 

 

REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO 
SUSPENSÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 29/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07/2017-PMFJ 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CABELEIREIRO PARA EXECUTAR O PROJETO TESOURINHA DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO ,  Estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.º 01.603.719/0001-80, com sede 
na Rua Padre Emilio Barbieri,  339, Centro,  Foz do Jordão, Paraná, CEP. 85.145-
000 fone n.º (42) 3639-8100, representada pelo Prefeito Municipal Sr.  IVAN 
PINHEIRO DA SILVA .   
 
CONTRATADA: PEDRO BORGES DE QUADROS , pessoa jurídica de direito privado, 
situada na,  Rua Vidal Brasil 678 – Bairro Segredo – FOZ DO JORDÃO - PR – CEP 
85145-000, inscrita no CNPJ sob n°17.693.344/0001-26 neste ato 
representado pelo Sr.  Pedro Borges de Quadros portador do RG nº 1.253.095-1 
SESP/ PR CPF n.º 285.372.979-68. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

O contrato será Suspenso por 120 (cento e vinte) dias,  amigavelmente 
de forma unilateral,  por interesse do contratado e do contratante,  conforme 
notificação anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA  
 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do 
seu conteúdo, aceitando todas as condições estabelecidas e renunciando em 
sua totalidade a todos os direitos decorrentes do contrato administrativo nº 
29/2017, dispensa de licitação nº 07/2017 em questão.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,  elegendo o Foro da 
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste termo, renunciando expressamente a qualquer 
outro,  por mais privilegiado que seja.  

Foz do Jordão 01 de outubro de 2018 
 
IVAN PINHEIRO DA SILVA 
CONTRATANTE  
 
 
PEDRO BORGES DE QUADROS  
CONTRATADA 
Testemunhas: 
 
________________________________  ___________________________________ 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
                        ESTADO DO PARANÁ  

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
 
 
 

 

           CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2017 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob nº 01.612.552/0001-13 e, MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 95.404.968/0001-90, localizada à Rua Nogueira do Amaral, 966, 
Centro, CEP: 85.301-140, Laranjeiras do Sul/PR, firmam Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo acima identificado, o qual passa a vigorar com as alterações a seguir 
alinhadas: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OBRA DE AMPLIAÇÃO DA 
CLÍNICA DE SAÚDE DA MULHER (CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO SAÚDE) DO MUNICÍPIO 
DE MARQUINHO/PR. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato supracitado para 
14/04/2019 (catorze de abril de dois mil e dezenove).  
CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência do objeto do contrato acima identificado, fica 
prorrogado para 14/12/2019 (catorze de dezembro de dois mil e dezenove). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato celebrado entre 
as partes. 
E, por assim estarem justos e acertados firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de testemunhas abaixo. 
Município de Marquinho/PR, em 12 de Dezembro de 2018. 
 

LUIZ CÉZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 SERGIO LUIZ GUERRA 
CPF: 488.048.949-20 

Representante do(a) contratado(a) 
 

Testemunhas: 
 

  

DIRVAL BALBINOTTI 
Dir. de Departamento 

 EMERSON BAPTISTEL 
Dir. Administrativo 

 
 

 

 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 006/2019 
 
 
SÚMULA: Nomear servidora 
pública municipal e da outras 
providências. 

 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Artigo 1.º - NOMEAR, a Sra. VALTIANE DE PAULA CHAGAS, portadora 
da cédula de identidade n.º 11.136.176-2, para exercer o Cargo Efetivo de 
PROFESSORA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
Municipal 001/2014, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 114/2002 
de 27 de setembro de 2002 e artigo 17 e 18 da lei municipal nº 364/2011 de 
21 de setembro de 2011, a ela atribuindo todos os deveres e prerrogativas 
do cargo. 
 
Artigo 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 11 de 
fevereiro de 2019. 
 
Publique-se 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 007/2019 
 
 
SÚMULA: Nomear servidora 
pública municipal e da outras 
providências. 

 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Artigo 1.º - NOMEAR, a Sra. SANDRA REGINA BOBALO VUJANSKI, 
portadora da cédula de identidade n.º 7.575.873-1, para exercer o Cargo 
Efetivo de PROFESSORA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público Municipal 001/2014, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei 
Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002 e artigo 17 e 18 da lei 
municipal nº 364/2011 de 21 de setembro de 2011, a ela atribuindo todos os 
deveres e prerrogativas do cargo. 
 
Artigo 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 11 de 
fevereiro de 2019. 
 
Publique-se 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 008/2019 
 

SÚMULA: Fixa valores de diárias do Executivo 
Municipal de Marquinho e dá 
outras providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E LEI MUNICIPAL 
687/2019, DE 07 DE JANEIRO DE 2019, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Ficam definidos os valores para diárias, a ser paga ao Prefeito, 
Secretários, Chefe/Diretor de Departamento, Diretor Administrativo, Controlador Interno, 
Advogado(a), Contador e demais servidores do Executivo Municipal de Marquinho, com o 
objetivo de custear despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbano nos 
limites da cidade de destino, em caráter eventual, transitório e em razão de serviço, 
previamente autorizados. 

Parágrafo Primeiro - O valor da diária a ser paga ao Prefeito, Secretários, 
Chefe/Diretor de Departamento, Diretor Administrativo, Controlador Interno, Advogado(a), 
Contador e demais servidores, obedecerá o limite máximo, conforme valores abaixo: 

• Prefeito R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais); 
• Secretários, Chefes/Diretor de Departamentos, Controlador Interno, Diretor 

Administrativo, Contador e Advogado(a) R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais); 
• Demais Servidores R$ 300,00 (trezentos reais). 

 
Parágrafo Segundo – Quando não houver pernoite fora do local de origem, ou 

quando a hospedagem for custeada por órgão ou entidade da Administração Pública ou 
terceiros, como entidades promotoras de eventos o pagamento da diária será reduzido 
pela metade. 

Parágrafo Terceiro - Em viagens de servidores públicos municipais que exercem 
a função de motorista, quando do deslocamento da sede do município, desde que 
devidamente autorizado que tenham saída e retorno no mesmo dia, a diária 
corresponderá a até 30% (trinta por cento) do valor da diária, podendo serem pagas após 
as viagens e de forma mensal. 
 

Art.2º – Nos casos de cancelamento da viagem, o servidor beneficiário da diária, 
deverá restituir a importância no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser descontado o 
referido valor na folha de pagamento. 

 
Art. 3º - Os gastos com transporte serão ressarcidos ao servidor beneficiário da 

diária, no retorno da viagem, mediante apresentação de nota fiscal de combustível ou das 
respectivas passagens, pedágios e recibos de táxi, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após 
o retorno. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

Art. 4º - Não serão ressarcidas despesas de viagem, que não estejam previstas na 
presente Lei. 

 
Art. 5º - Para liberação da diária o Secretário a que estiver vinculado o servidor, 

deverá solicitá-la através de requisição, informando obrigatoriamente: 
1. Nome do Servidor que fará a viagem e seu cargo; 
2. Local do destino da viagem; 
3. Motivo da viagem; 
4. Período previsto para a viagem; 
5. Valor diário e valor total a ser liberado, observando-se o Art.1º desta Lei. 

 
Art. 6º - A liberação da(s) diária(s) caberá ao Prefeito Municipal ou ao Secretário 

onde esteja o servidor lotado. 

Art. 7º - A concessão de diárias fica limitada até 05 (cinco) diárias mensais, que 
serão pagas antecipadamente. 

Parágrafo Primeiro - Quando ultrapassar esse limite, as diárias excedentes serão 
autorizadas mediante justificativa fundamentada. 

Parágrafo Segundo - Nos casos de emergência, as diárias poderão ser pagas 
após o início da viagem do servidor, mediante justificativa fundamentada do dirigente 
máximo do órgão ou entidade. 

Parágrafo Terceiro - Fica excluído do limite estabelecido no caput do Artigo, 
servidores ocupantes do cargo de motorista, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Quarto - A viagem que ocorrer no sábado, domingo ou feriado será 
expressamente justificada e autorizada pelo Prefeito Municipal ou Secretário onde esteja 
o servidor lotado . 

Art. 8º - O beneficiário da diária, após seu retorno, deverá apresentar dentro do 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, relatório das atividades desenvolvidas durante o período 
de afastamento e atestado ou certificado de frequência que comprove a participação no 
evento que motivou a viagem ou outro documento que certifique a presença do 
beneficiário no local de destino, conforme solicitação prévia da diária. 

Parágrafo Único -  A omissão na apresentação da documentação prevista no 
caput desse Artigo, implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido.    

 
Art. 9° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 11 de 
fevereiro de 2019. 

 
 
 

 
Luiz Cezar Baptistel  
Prefeito Municipal 

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
                                                                                  ESTADO DO PARANÁ 
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LEI Nº 687/2019 
 

 
SÚMULA – Fixa valores de diárias do Executivo 

Municipal de Marquinho e dá outras 
providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR 
BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
Art. 1º - Ficam definidos os valores para diárias, a ser paga ao Prefeito, Secretários, 

Chefe/Diretor de Departamento, Diretor Administrativo, Controlador Interno, Advogado(a), 
Contador e demais servidores do Executivo Municipal de Marquinho, com o objetivo de 
custear despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbano nos limites da cidade 
de destino, em caráter eventual, transitório e em razão de serviço, previamente autorizados. 

Parágrafo Primeiro - O valor da diária a ser paga ao Prefeito, Secretários, 
Chefe/Diretor de Departamento, Diretor Administrativo, Controlador Interno, Advogado(a), 
Contador e demais servidores, obedecerá o limite máximo, conforme valores abaixo: 

 Prefeito R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais); 
 Secretários, Chefes/Diretor de Departamentos, Controlador Interno, Diretor 

Administrativo, Contador e Advogado(a) R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais); 
 Demais Servidores R$ 300,00 (trezentos reais). 

 
Parágrafo Segundo – Quando não houver pernoite fora do local de origem, ou 

quando a hospedagem for custeada por órgão ou entidade da Administração Pública ou 
terceiros, como entidades promotoras de eventos o pagamento da diária será reduzido pela 
metade. 

Parágrafo Terceiro - Em viagens de servidores públicos municipais que exercem a 
função de motorista, quando do deslocamento da sede do município, desde que 
devidamente autorizado que tenham saída e retorno no mesmo dia, a diária corresponderá 
a até 30% (trinta por cento) do valor da diária, podendo serem pagas após as viagens e de 
forma mensal. 
 

Art.2º – Nos casos de cancelamento da viagem, o servidor beneficiário da diária, 
deverá restituir a importância no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser descontado o 
referido valor na folha de pagamento. 

 
Art. 3º - Os gastos com transporte serão ressarcidos ao servidor beneficiário da 

diária, no retorno da viagem, mediante apresentação de nota fiscal de combustível ou das 
respectivas passagens, pedágios e recibos de táxi, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
retorno. 

 
Art. 4º - Não serão ressarcidas despesas de viagem, que não estejam previstas na 

presente Lei. 
 

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
                                                                                  ESTADO DO PARANÁ 
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Art. 5º - Para liberação da diária o Secretário a que estiver vinculado o servidor, 
deverá solicitá-la através de requisição, informando obrigatoriamente: 

1. Nome do Servidor que fará a viagem e seu cargo; 
2. Local do destino da viagem; 
3. Motivo da viagem; 
4. Período previsto para a viagem; 
5. Valor diário e valor total a ser liberado, observando-se o Art.1º desta Lei. 

 
Art. 6º - A liberação da(s) diária(s) caberá ao Prefeito Municipal ou ao Secretário 

onde esteja o servidor lotado. 

Art. 7º - A concessão de diárias fica limitada até 05 (cinco) diárias mensais, que 
serão pagas antecipadamente. 

Parágrafo Primeiro - Quando ultrapassar esse limite, as diárias excedentes serão 
autorizadas mediante justificativa fundamentada. 

Parágrafo Segundo - Nos casos de emergência, as diárias poderão ser pagas após 
o início da viagem do servidor, mediante justificativa fundamentada do dirigente máximo do 
órgão ou entidade. 

Parágrafo Terceiro - Fica excluído do limite estabelecido no caput do Artigo, 
servidores ocupantes do cargo de motorista, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Quarto - A viagem que ocorrer no sábado, domingo ou feriado será 
expressamente justificada e autorizada pelo Prefeito Municipal ou Secretário onde esteja o 
servidor lotado . 

Art. 8º - O beneficiário da diária, após seu retorno, deverá apresentar dentro do 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, relatório das atividades desenvolvidas durante o período 
de afastamento e atestado ou certificado de frequência que comprove a participação no 
evento que motivou a viagem ou outro documento que certifique a presença do beneficiário 
no local de destino, conforme solicitação prévia da diária. 

Parágrafo Único -  A omissão na apresentação da documentação prevista no caput 
desse Artigo, implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido.    

Art. 9º - Os valores referidos no Artigo 1º  serão corrigidos anualmente mediante 
Decreto do Chefe do Poder Executivo, observados o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC. 

 
Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 07 de 
janeiro de 2019. 

 
 
 

 
Luiz Cezar Baptistel  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 024/2019 
DATA: 14/02/2019 

 
Súmula: Concede  Gratificação  às servidoras   
que  abaixo  menciona.  

            
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

R E S O L V E: 
 Art. 1º. – Conceder às servidoras que abaixo menciona, Gratificação pelo Exercício de 
Atividades de Ensino Pré-Escolar e 1ª Série do Ensino Fundamental Público, no equivalente a 
10% (dez por cento) sobre seus vencimentos básicos, até final do ano letivo de 2019. 
MATRIC.  NOME 
2881  ANDREIA JANETE UAVENIXAKA (1º concurso) 
2882  ANDREIA JANETE UAVENIXAKA (2º concurso) 
9151  ANDRESSA F. CAMARGO MIECZNIKOWSKI 
8871  CAROLINE SEVERO DE AZEVEDO 
2151  CLAUDETE MARIA HENDGES (1º concurso) 
9221  ELENICE DEMBINSK TUMISKI 
7461  ELIANE TOQUETTO DE LIMA 
9191  ERONITA GONÇALVES DE SIQUEIRA 
6241  FABIANA RAMOS DOS SANTOS 
7671  JANETE BENTO DA ROSA 
9561  JESSICA ALINE ALVES LAZZARETTI 
8561  JOCELIA DA APARECIDA CHIOSSI KRASSOSKI 
8671  JULIA GRACIELE CAMARGO 
2291  JUSERLEI MARIA VICENZI 
8571  MARCIA PRASNIEVSKI 
9171  MARILENE DA ROCHA MARTELLI 
8261  MARISTELA KRASSOSKI KERBER 
9261  MARILEIA FURMANN SIPP 
9121  NATALINA FRANCIELI TURATTO 
6121  NEUSA ALVES CASTILHO (1º concurso) 
6122  NEUSA ALVES CASTILHO (2º concurso) 
5611  ROSANGELA DOS SANTOS MELO 
2561  TEREZINHA APARECIDA KARNOSKI (1º concurso)  
2562  TEREZINHA APARECIDA KARNOSKI (2º concurso) 
9161  TEREZINHA TATSCH PEREIRA 
2581  VERA LUCIA VINCENZI DOS SANTOS 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos financeiros a partir desta data. 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  14 DE 
FEVEREIRO DE 2019. 
 

 
 HILARIO CZECHOWSKI 

                Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 025/2019 
DATA: 14/02/2019 

 
 

Súmula: Concede  Gratificações  às servidoras   
que  abaixo  menciona.  

            
 
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. – Conceder às servidoras que abaixo menciona, Gratificação pelo Exercício de 
Atividades de Ensino Pré-Escolar e 1ª Série do Ensino Fundamental Público, no equivalente a 
10% (dez por cento) sobre seus vencimentos básicos e Regime Suplementar de 100 (cem) 
horas até final das respectivas licenças maternidade e saúde das titulares.  
 
MATRIC.  NOME 
 
7681  ANTONIA MENDES (Substituição de Cristiana M. C. Czechowski) 
5581  CLEUZA GORETT DA ROSA (Substituição de Janaina B. Ribeiro) 
9191  ERONITA GONÇALVES DE SIQUEIRA ( Substituição de Jocelia Siqueira 1º conc.) 
9181  MARCIA REGINA B. KASMIERCZAK (Substituição de Jocelia Siqueira 2º conc.) 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos financeiros a partir desta data. 
 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  14 DE 
FEVEREIRO DE 2019. 
 

 
 HILARIO CZECHOWSKI 

                Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 026/2019 
DATA: 14/02/2019 

 
 

Súmula: Concede  Gratificação  às 
servidoras   que  abaixo  menciona.  

 
             
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder aos servidores abaixo relacionados Gratificação pelo 
Exercício de Atividades em Classe Especial, no equivalente a 10% (dez por 
cento) sobre seus vencimentos básicos, até o final do ano letivo. 
 
 MATRIC.      NOME 
     2152    CLAUDETE MARIA HENDGES (2º concurso) 
     6101    SANDRA APARECIDA CHIOSSI 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos financeiros a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2019. 
      
  
 

 HILARIO CZECHOWSKI 
               Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 027/2019 
DATA: 14/02/2019 

 
Súmula: Concede Regime Suplementar às 
servidoras que abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Regime Suplementar de 100 (cem) horas, às 
servidoras, ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo de Professor, abaixo 
relacionadas, até o final do ano letivo. 
 
 MATRIC.   NOME 
 8871   CAROLINE SEVERO DE AZEVEDO 
 2201   EVA DE RAMOS MEDINA 
 9561   JESSICA ALINE A. LAZZARETTI SANABRIA 
 2291   JUSERLEI MARIA VICENZI 
 9171   MARILENE DA ROCHA MARTELLI 
 2431   NELCI PERUZZO 
 5621   TEREZINHA VOGLER CAMARGO PIECAUA 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2019. 
       
 
 

    HILARIO CZECHOWSKI 
                  Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 029/2019 
DATA: 18/02/2019 

 
Súmula: Concede Regime Suplementar à 
servidora que abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Regime Suplementar de 100 (cem) horas, à servidora, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Professor, abaixo relacionada: 
 
 MATRIC.   NOME 
 
 5571    CAROLINA DOLIZETE SCHISLER DA COSTA 
  
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 01/02/2019. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 
       
 
 

    HILARIO CZECHOWSKI 
                  Prefeito Municipal  
      

 
                    
 

  

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2019/PMEAI 
  
  Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
para uso e consumo no Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, da Secretaria de 
Assistência Social do Município de Espigão Alto do Iguaçu, às seguintes proponentes: ADILVO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, nos lotes 01, 04, 07, 08, 12, 17, 18, 20, 30, 31, 35 e 42, 
com o valor total global de R$ 12.568,75 (doze mil quinhentos e sessenta e oito reais e 
setenta e cinco centavos); YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD - ME, nos lotes 05, 09, 11, 13, 
15, 16, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 40, 41, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 
51, 52, 53, 54, 55, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70 e 71, com o valor total global 
de R$ 13.599,65 (treze mil quinhentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco 
centavos); INFO QUEDAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA – ME, 
nos lotes 72, 73, 75, 76, 77, 79, 81, 82, 83, 84, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98 e 
99, com o valor total global de R$ 10.378,10 (dez mil trezentos e setenta e oito reais e dez 
centavos) e NOVA GERAÇÃO ALIMENTOS LTDA – ME, nos lotes 02, 03, 06, 10, 14, 19, 39, 43, 
56, 74, 78, 80, 85, 100 e 101, com o valor total global de R$ 5.621,80 (cinco mil seiscentos e 
vinte e um reais e oitenta centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 19 de fevereiro de 2019. 
 
    
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2019/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 19 de fevereiro de 2019. 
       
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Contratação de serviços profissionais de Professor de Ballet e à 
aquisição de materiais de consumo diversos (vestimentas), com recursos 
oriundos do Programa “PPAS – Piso Paranaense de Assistência Social”, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, conforme constante do anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 09:00 horas do dia 12/03/2019. 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 20 de fevereiro de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 014/2019 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por 
objeto: Aquisição de motocicletas, capacetes e plataforma traseira de corte (raspo), para atendimento das necessidades da secretaria 
municipal de agricultura. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da(s) proposta(s) prevista 
para o dia 08 de março de 2019, às 09h30min. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, 
deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 
www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do 
Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 20 de fevereiro de 2019. 
  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

01-01-1993

 

 

EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº. 1  
EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2019 
 

OBJETO: Retificação do edital de licitação da Tomada de Preços nº. 002/2019, cujo objeto é “Contratação 
de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e 
execução de concurso público de provas objetivas e prova de títulos à ser promovido para a 
Prefeitura de Candói/PR, destinado ao provimento de vagas para diversos cargos públicos que 
compõe o quadro permanente”. 
 
DAS RETIFICAÇÕES: 
2.1 - Altera-se a dotação orçamentária citada no item 5.3 do edital e na cláusula 4.2 da minuta do contrato 
(anexo III). 
2.2 - Fica incluído redação complementar, como parte integrante da motivação expressa no item 2 do 
projeto básico (anexo I). 
2.3 - Altera-se a planilha de cargos constante no item 7.1 do projeto básico (anexo I) e cláusula 11.1 da 
minuta do contrato (anexo III). 
2.4 - Altera-se a redação do item 10.1 do projeto básico (anexo I). 
2.5 - As alterações na íntegra constam disponíveis no termo de retificação nº. 1 acessível em 
www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 
DA ESTIMATIVA DE INSCRITOS: A estimativa é que haja um total de aproximadamente 450 (quatrocentos 
e cinquenta) inscritos no concurso, não cabendo ao contratado pleitear qualquer reajuste no caso do 
número de inscritos ultrapassar a estimativa prevista. 
 
DA DATA, LOCAL E HORÁRIO: A sessão pública para abertura da licitação fica alterada para o dia 
25/03/2019, às 8h30min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, na Avenida XV de Novembro, nº. 
1761, Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR.  
 
Candói, 19 de fevereiro de 2019. Lucimara Pinheiro da Silva. Presidente. 
 
 

 
 
 
 
 

AASSOCIAÇÃOSSOCIAÇÃO I INTERMUNICIPALNTERMUNICIPAL  DEDE S SAÚDEAÚDE  DODO C CENTROENTRO O OESTEESTE  DODO P PARANÁARANÁ – ASSISCOP – ASSISCOP
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188  
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2019

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Presidente do ASSISCOP, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos

memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, ratifica o processo de Dispensa de Licitação
nº. 01/2019, cujo objeto é a contratação de serviços de auxiliar de limpeza geral do Centro de
Especialidades Odontológicas – CEO e adjudica o objeto a pessoa física senhora Silvana Farias
de Mattos, inscrita no CPF nº 008.964.079-93 e RG nº 88178564 SSP/PR, totalizando R$ 2.329,08
(dois mil trezentos e vinte e nove reais e oito centavos) considerando o período de 60 dias.

Laranjeiras do Sul, 14 de fevereiro de 2019.

A. MARINEZ BALDIN CROTTI

PRESIDENTE DO ASSISCOP 
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Resolução n.º 03/2019 

DATA: 20/02/2019 
 
 

Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio .  
 
 

                                            A Presidente da  ASSOCIAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – 
ASSISCOP,  no uso de suas atribuições legais e com bas e na Lei Federal 
nº.  10.520/02,  

 
R E S O L V E:  

 
  Art. 1º. Designar  como Pregoeira da Associação Intermunicipal de 

Saúde do Centro Oeste do Paraná , a  senhorita:  
GRAZIELE VENSON OKONOSKI ,  inscrito no CPF: 005.006.819-96 sob nº e 
portador do RG: 6.290.137-3 SSP/PR; 

 
Art.  2º.  Designar  como membros da equipe de apoio os senhores: 

CARLA TOLEDO ,  inscrito no CPF sob nº 066.306.799-54 e portadora do 
RG n.º  9.549.869-8/PR. 
 
ELOIR ANDRE MATTJIE ,  inscrito no CPF sob nº  025.977.189-99 e 
portador do RG n.º 8.073.107-8 /PR; 
 
SANDRA VALENDOLF ,  inscrita no CPF sob nº 787.394.389-53 e portador 
do RG n.º 5.664.140-8/PR.  

   
Art.  3º  -  Esta resolução entra em vigor na data de 20 de fevereiro 

de 2019, substituindo a Resolução 01/2018 a partir desta data ,  
revogadas as disposições em contrário.    

 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Presidente da ASSISCOP 

 
 
 

 
 

Súmula de Recebimento de Licença de Instalação 
A empresa RIO DO COBRE ENERGIA LTDA – PCH COBRE KM 19, com 
potência de 14,20MW, torna público que RECEBEU do IAP, Licença de 
Instalação/LI, atendendo o contido na Res. 09/2010, para a atividade de Geração de 
Energia, instalada no Rio do Cobre, Bacia Paraná, sub-bacia 64, Rio Piquiri, Zona 
Rural, Municípios de Marquinhos, Nova Laranjeiras e Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná. 
 

Pregão Eletrônico (SRP) n° 59/2018 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, para a eventual aquisição de aquisição de 
mobiliário, eletrodomésticos, cortina persiana  e tapete de vinil, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 12/03/2019, às 09h15min.
LOCAL: www.comprasnet.gov.br       UASG: 158517
EDITAL:O edital encontra-se a disposição dos interessados no sítio da Universidade 
Federal da Fronteira Sul www.uffs.edu.br e no portal de compras do governo federal 
www.comprasnet.gov.br.

Chapecó/SC, 21 de fevereiro de 2019
THIEGO RIPPEL PINHEIRO

Pregoeiro

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO
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